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RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2018. DEPUTADO FEDERAL. AÇÃO DE

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. UTILIZAÇÃO DE VALORES NÃO DECLARADOS.

RECURSOS ILÍCITOS. FONTE VEDADA. ESTRUTURAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE CONTAS DE

PASSAGEM. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. RECURSO

IMPROCEDENTE. CASSAÇÃO DE DEPUTADO FEDERAL. INELEGIBILIDADE. ART. 22 DA

LC 64/90. RECURSO PARCIALMENTE PROCEDENTE. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

ACÓRDÃO PARCIALMENTE MANTIDO.
 

SÍNTESE DO CASO
 

1. Foi ajuizada ação de investigação judicial eleitoral em face dos recorrentes, sob a imputação

da prática de abuso de poder econômico, decorrente da constatação de que teriam sido

realizadas 86 doações por pessoas físicas, todas no valor de R$ 1.050,00, ao candidato eleito

ao cargo de deputado federal, após o primeiro turno das eleições de 2018 (nos dias 18, 19, 24,

25, 26 e 29 de outubro de 2018).
 
2. O Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, por unanimidade, julgou parcialmente procedente

a AIJE, reconhecendo a prática de abuso do poder econômico, determinando cassação do

mandato de José Valdevan de Jesus Santos, bem como a inelegibilidade do referido

recorrente e de Evilázio Ribeiro da Cruz, Karina dos Santos Liberal e Rafael Meneguesso

Lima.
 
3. Assentou-se demonstradas as práticas abusivas com gravidade suficiente para caracterizar

a ocorrência do ilícito descrito no art. 22 da LC 64/90, na medida em que “atentaram

severamente contra a legitimidade do pleito, pela utilização de recursos de origem não
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identificada e de fonte vedada na campanha eleitoral, e, ainda, pela utilização do famigerado

“caixa 2”.
 
4. Evilázio Ribeiro da Cruz, José Valdevan de Jesus Santos, Rafael Meneguesso Lima e

Karina dos Santos Liberal interpuseram recursos ordinários.
 
5. A Procuradoria-Geral Eleitoral manifestou pelo não provimento dos recursos.
 

ANÁLISE DOS RECURSOS ORDINÁRIOS
 

QUESTÕES PRÉVIAS
  

6. Quanto a inadequação da via eleita, a questão vertente trata da utilização de valores

irregulares para saldar dívidas de campanhas e “A utilização de ‘caixa dois’ em campanha

eleitoral configura, em tese, abuso de poder econômico” (RCED 731, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJE 10.12.2009). Ademais, a fixação da competência se dá in status assertionis

, com “a apresentação ou relação de evidências, ainda que indiciárias, da ocorrência do ilícito,

conforme se extrai da dicção do art. 22, caput, da Lei Complementar 64/1990, porquanto a

colheita de provas faz-se no  curso  da  instrução  processual”.  (AIJE 0601864-88,  rel. Min.

Jorge Mussi, DJE 25.09.2019).
 
7. As atribuições do Corregedor Regional estão definidas no art. 26, § 1º do CE c/c com o art.

8º e seguintes da Res.-TSE 7.651/65, não se tratando de julgamento por tribunal de

exceção, além da competência prevista no art. 22 da LC 64/90.  Portanto, a distribuição de

processos aos juízes auxiliares (com competência prevista no art. 96 da LE) e ao Corregedor

Regional não configura instituição de juízo de exceção, estando previamente prevista no

ordenamento jurídico.
 
8. O art. 22, V, da Lei Complementar 64/90 prescreve, como ônus das partes, as providências

necessárias ao comparecimento das suas testemunhas arroladas, independentemente de

intimação. Contudo, o § 4º, IV do art. 455 do CPC prevê tratamento diferenciado para a

intimação das testemunhas arroladas pelos órgãos estatais em juízo, estabelecendo a

intimação judicial quando as testemunhas forem arroladas pelo Ministério Público ou pela

Defensoria Pública. Não há vedação à aplicação suplementar do CPC, nos  moldes  da  Res.-

TSE 23.478.
 
9. Improcede a alegação dos recorrentes de juntada de documentos pelo Ministério Público

após a apresentação da defesa e a alegação de violação do contraditório, já que foi

oportunizado após a juntada de todos os documentos durante a instrução.
 
10. As interceptações telefônicas foram regularmente obtidas em ação que visa a constatação

da prática de crime do art. 350 do CE e o seu compartilhamento foi autorizado pelo juízo

prolator da decisão, tendo o seu ingresso na presente AIJE se dado como documento. Assim,

“É regular a utilização de prova emprestada consistente em interceptação telefônica

considerada, no processo em que operada, válida” (REspEl 0600014-93, rel. Min. Tarcisio

Vieira de Carvalho DJE 18.3.2021, bem como no AgR-AI 262-14, rel. Min. Edson Fachin, DJE

13.9.2019).
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11. É descabida a alegação de malferimento ao direito individual de terceiros que não

figuraram como parte no processo e tiveram seus sigilos bancários quebrados, uma vez que “o

sigilo dos dados bancários não tem proteção absoluta pela Constituição Federal, sendo

possível à autoridade judicial que o afaste pontualmente, desde que haja, em qualquer caso, a

devida fundamentação de sua necessidade” (RO-EL 0601616-19, rel. Min. Og Fernandes, DJE

19.12.2019).
 
12. Não merece acolhimento o pleito dos recorrentes de deferimento de diligências

consistentes em expedição de ofícios para obtenção de informações, visto que as medidas são

desnecessárias e, como tal, descabidas de fundamento legal, não competindo às defesas

transferirem seus ônus de constituir provas para o órgão judicante, tendo em vista que o objeto

dos requerimentos não constitui matéria com reserva de jurisdição.
 
13. A eventual declaração de incapacidade da testemunha não tem cabimento na esfera

eleitoral, sob pena de alargamento do objeto da ação eleitoral e perpetuação indefinida da

instrução processual. Por outro lado, a legislação prevê o convencimento motivado do órgão

julgador no sopesamento das provas colhidas, sendo o resultado dos depoimentos

incorporado aos autos independentemente de serem favoráveis ou desfavoráveis a alguma

das partes.
 

MÉRITO
 

ABUSO DE PODER ECONÔMICO
 

14. Não merece acolhimento o argumento de que a prova testemunhal produzida no feito

apresenta contradições e não possui robustez para comprovar o abastecimento fraudulento da

campanha do candidato.
 
15. Segundo relatado por Ana Paula dos Santos e Érika Heloísa Nunes dos Santos, Karina

dos Santos Liberal as contratou solicitando “um favor”, na qualidade de coordenadora do

comitê de campanha de José Valdevan. Enquanto a primeira relatou ter sido solicitado que

comparecesse ao banco para realizar um depósito de envelope fechado para a conta indicada

pela coordenadora de campanha, a segunda relatou, inicialmente, que lhe foi solicitado o seu

comparecimento diretamente ao diretório para a assinatura de comprovante de depósito feito

em seu nome. Ambas as depoentes afirmam que desconheciam que haviam sido feitas

doações eleitorais em seu nome.
 
16. Os elementos de informação consistentes nos depoimentos prestados perante a Polícia

Federal, ainda que não possuam força probante, eis que não foram reproduzidos em juízo,

demonstram alinhamento do que foi descrito durante a instrução processual perante a

Corregedoria Regional Eleitoral, comprovando a irrigação da campanha eleitoral com recursos

não declarados.
 
17. Não merece credibilidade a versão apresentada pelas defesas de que os valores tidos por

ilícitos seriam decorrentes de empréstimo contraído por José Valdevan perante Rafael

Maneguesso, já que não constaram da prestação de contas, bem como não atendem aos

requisitos previstos no art. 18 da Res.-TSE 23.553, que somente admite contratações de

Num. 157610822 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SERGIO SILVEIRA BANHOS - 09/06/2022 20:20:00
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060920195831000000156302468
Número do documento: 22060920195831000000156302468



empréstimos diretamente de instituições financeiras e equiparadas regulares, mas não de

pessoas físicas.
 
18. As informações obtidas na Ação Cautelar 0601573-92.2018.6.25.0000 demonstram

movimentações bancárias atípicas dos doadores Denilson dos Santos Ribeiro e Alesson

Alexandre Santos entre os meses de julho e outubro de 2018, ambos servidores do Município

de Arauá/SE, ocupantes de cargos comissionados. Esses valores totalizam mais de R$ 551

mil reais, tendo sido oriundos de vultuosas transferências realizadas por pessoas físicas e

jurídicas concentradas em São Paulo, em sua maioria.
 
19. As circunstâncias do caso apontam no sentido de que as contas foram praticamente

zeradas na proximidade do pleito eleitoral e os valores sacados foram utilizados para a

realização de depósitos em espécie na conta de campanha, todos na exata cifra de R$

1.050,00. Em 19.10.2018 compareceram vinte munícipes à agência do BANESE de

Estância/SE no intervalo de 1h15min. No dia 25.10.2018, dezoito munícipes compareceram à

mesma agência para realizar os depósitos no intervalo de 1h25min. Cabe registrar que todos

esses depósitos ocorreram no dia seguinte aos saques realizados por Denilson dos Santos

Ribeiro e Alesson Alexandre dos Santos.
 
20. Quanto à participação de Karina Liberal, extrai-se dos autos que a recorrente entrou em

contato com Ana Paula dos Santos e Érika Heloísa Nunes, na qualidade de coordenadora do

comitê de campanha de José Valdevan, e solicitou que ambas comparecessem a uma agência

da instituição bancária para efetuarem depósitos na conta de campanha do então candidato.

Érika Heloísa nem sequer teria realizado depósito, apenas fornecendo seus dados. Na mesma

linha, Laís Kelly, prima de Valdevan, afirmou ter efetivado o depósito de quantia fornecida por

Karina Liberal. José Carlos Chagas da Cruz, “Buda”, também relatou que lhe foi solicitada a

realização de depósito bancário na mesma conta de campanha e, de igual modo, que o valor

lhe foi entregue por Karina Liberal já dentro do banco.
 
21. A participação de Evilázio Ribeiro também é demonstrada em face dos documentos

obtidos pelo compartilhamento dos elementos de prova produzidos na Operação Extraneus,

em que se constatou que o recorrente tratou das doações diretamente com parentes de José

Valdevan, orientando-os, inclusive, como proceder caso fossem abordados pelas autoridades

fiscalizadoras.
 
22. Na mesma operação ficou clara atuação de José Valdevan na orientação de contato direito

de Evilázio com os supostos doadores, bem como o recorrente teria ciência das possíveis

interceptações telefônicas em curso. José Valdevan desenvolvia suas atividades no Sindicato

dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte Rodoviário de São Paulo, tendo Denilson dos

Santos Ribeiro e Alesson Alexandre Santos recebido quantias de pessoas físicas e jurídicas

daquela localidade.
 
23. Essas quantias irrigaram a campanha do candidato, que concorria ao cargo de deputado

federal pelo Estado de Sergipe e não as declarou. A movimentação de recursos foi expressiva,

consistente e se referiu a mais de R$ 551 mil reais. Assim, esses elementos indiciários têm o

condão de demonstrar a participação de José Valdevan como autor do fato, servindo com
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provas ante as peculiaridades do caso (RO 1220-86, rel. Min. Min. Luiz Fux, DJE de

27.03.2018).
 
24. Não merece acolhimento o argumento de aplicação do princípio da proporcionalidade. Os

recorrentes utilizaram de contas de terceiros para recebimento de valores ilícitos, oriundos de

fontes vedadas e, posteriormente, utilizaram de subterfúgios para dar uma aparência de

licitude às doações declaradas, por meio da prática de estruturação (smurfing). Ou seja,

procederam o fracionamento dos valores recebidos nas contas de passagem em quantias bem

próximas ao que a legislação eleitoral desobriga seu trânsito por meio de transferências

bancárias (art. 22, § 1º da Res.-TSE 23.553).
 
25. O candidato declarou, como gastos de campanha, a quantia de R$ 352.193,00, porém há

indícios de que foram utilizados mais de R$ 551 mil reais, dos quais somente R$ 90.300,00

fizeram parte da declaração como dívida de campanha. Desse modo, as circunstâncias

apontam para a utilização de mais de R$ 460 mil reais em recursos e despesas não

declarados.
 
26. Quanto à gravidade dos fatos, trata-se de Estado com eleitorado de pouco mais de 1,5

milhões de eleitores, tendo o recorrente obtido a 8ª maior votação para o cargo de Deputado

Federal, com 45.472 votos. Preencheu, assim, a 7ª cadeira de Deputado Federal (de um total

de 8 cadeiras pelo referido Estado), tendo concorrido com candidatos que obtiveram 49.055,

39.380 ou 37.556 votos. Portanto, seus concorrentes poderiam, em tese, até ter obtido

melhores resultados se não houvesse esse excessivo uso de recursos não declarados.
 
27. Cabe relembrar, conforme destacado no julgamento do REspe 501-20 (rel. Min. Admar

Gonzaga, redator para o acórdão Min. Luís Roberto Barroso, DJE de 26.6.2019), que, “para

que seja formulado o juízo de procedência da AIJE, a jurisprudência do Tribunal Superior

Eleitoral tem entendido que é imprescindível a demonstração de dois requisitos. O primeiro

requisito é a gravidade das condutas reputadas ilegais, de modo que sejam capazes de abalar

a normalidade e a legitimidade das eleições e gerar desequilíbrio na disputa” (REspe 11-

751RN, reI. Min. Luiz Fux, j. em 25.5.2017).
 
28.  Na hipótese de abuso do poder econômico, é necessário o emprego desproporcional e

excessivo de recursos patrimoniais, públicos ou privados, em benefício eleitoral do candidato,

que seja capaz de comprometer a legitimidade do pleito e a paridade de armas (REspe 941-

81, reI. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE de 7.3.2016). Para preencher o requisito da

gravidade, todavia, é desnecessária a aferição (matemática ou numérica) da alteração do

resultado das eleições pela prática do ato, como preconiza o art. 22, XVI, da LC 64/90.
 
29. Quanto à participação de Rafael Meneguesso Lima, não há provas consistentes para além

de um juízo presuntivo, ainda que com alto grau de probabilidade. Verifico que os fatos acima

descritos não permitem a comprovação da participação do recorrente na prática de abuso do

poder econômico.
 
30. O elemento mais contundente trazido pelos investigantes seria a realização de dois

depósitos na conta de Alesson, nos valores de R$ 4.000,00 e R$ 9.000,00 (realizados em
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2.10.2018 e 3.10.2018). Entretanto a inferência de que o recorrente tenha participado da

conduta não é direta. Observo que o terminal de Rafael Meneguesso foi interceptado, não

tendo sido constatada conversa que o conectasse ao fato. Pelo contrário, o que foi consignado

nas conclusões apostas pela autoridade policial foi a ausência de conversação vinculada ao

fato.
 
31. Nessa linha, destaco a remansosa a jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido de

que “a causa de inelegibilidade decorrente da prática de abuso do poder  econômico,  nos 

moldes  do  art. 22, XIV,  da  LC nº 64/90, requer, para a sua incidência, que o beneficiário

pela conduta abusiva tenha tido participação direta ou indireta nos fatos" (REspe 458-67, rel.

Min. Luiz Fux, DJE 15.2.2018).
 

CONCLUSÃO
 

32. Confirmada parcialmente a condenação decidida pelo Tribunal Regional Eleitoral, fica

mantida a cassação do mandato de Deputado Federal de José Valdevan de Jesus Santos,

bem como a inelegibilidade de Karina dos Santos Liberal, Evilázio Ribeiro da Cruz e de José

Valdevan de Jesus Santos, pelo período de 8 anos, a contar da data das Eleições de 2018.
 
33. Em relação à destinação dos votos, esta Corte Superior, no julgamento dos RO-ELs

0601403-89, 0601423-80 e 0601409-96, j. em 22.9.2020, entendeu, por maioria, ser

inaplicável o disposto  no  art. 175,  § 4º, do Código Eleitoral aos casos em que forem

verificados a fraude, a coação, o abuso de poder e os demais comportamentos proscritos

pelos arts. 222 e 237 do Código Eleitoral, razão pela qual, confirmada a configuração da

prática abusiva, devem ser considerados nulos, para todos os fins, os votos obtidos pelo

candidato eleito, o que enseja a retotalização da votação proporcional da indigitada eleição

proporcional.  No mesmo sentido: RO-EL 0603900-65, rel. Min. Sérgio Banhos, DJE de

26.11.2020; RO-EL 0603902-35, rel. Min. Sérgio Banhos, DJE de 12.11.2020.
 
Recurso ordinário de Rafael Meneguesso Lima a que se dá parcial provimento, a fim de

afastar a declaração de sua inelegibilidade.
 
Recursos ordinários de Karina dos Santos Liberal, Evilázio Ribeiro da Cruz e José Valdevan

de Jesus Santos a que se nega provimento, mantendo a cassação do mandato de José

Valdevan de Jesus Santos, eleito para o cargo de Deputado Federal, bem como a

inelegibilidade de Karina dos Santos Liberal, Evilázio Ribeiro da Cruz e de José Valdevan de

Jesus Santos, pelo período de 8 anos, a contar da data das Eleições de 2018, com

determinação.
 

  
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em não conhecer das

questões de ordem de decadência e nulidade de acórdão suscitadas na sessão de julgamento; rejeitar as
preliminares suscitadas e negar provimento aos recursos ordinários de José Valdevan de Jesus Santos,
Evilázio Ribeiro da Cruz e Karina dos Santos Liberal; dar parcial provimento ao recurso ordinário de Rafael
Meneguesso Lima, a fim de afastar a declaração de sua inelegibilidade, e julgar prejudicado o pedido de efeito
suspensivo ao recurso ordinário, nos termos do voto do relator. Por unanimidade, determinar, ainda, a
retotalização de votos para o cargo de Deputado Federal em Sergipe, nas eleições de 2018, considerando
nulos os votos atribuídos a José Valdevan de Jesus Santos e a comunicação imediata ao Tribunal Regional
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Eleitoral de Sergipe, para o cumprimento das determinações independentemente da publicação do acórdão,
nos termos do voto do relator.  

  
Brasília, 17 de março de 2022. 
  
MINISTRO SÉRGIO BANHOS – RELATOR 

 
 

RELATÓRIO
 
  

O SENHOR MINISTRO SÉRGIO BANHOS: Senhor Presidente, José Valdevan de Jesus
Santos, candidato a deputado federal eleito em 2018 pelo Estado de Sergipe, Evilázio Ribeiro da Cruz e Karina
dos Santos Liberal, coordenadores de campanha  do parlamentar, e Rafael Meneguesso Lima, então vice-
prefeito de Arauá/SE, interpuseram recursos ordinários (IDs 37995438, 37995538 e 37995588) em face de
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe  (ID 37994938), que, por unanimidade, julgou parcialmente
procedente a ação de investigação judicial eleitoral, em razão da prática de abuso do poder econômico, a fim
de cassar o mandato de José Valdevan de Jesus Santos e de decretar a inelegibilidade do referido recorrente e
de Evilázio Ribeiro da Cruz, Karina dos Santos Liberal e Rafael Meneguesso Lima. 

Eis a ementa do acórdão impugnado (ID 37994988): 
 

I. AGRAVO INTERNO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL

(AIJE). ELEIÇÕES 2018. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. ART. 22 DA LC 64/1990. DEPUTADO FEDERAL.

AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. REGIMENTO INTERNO.

ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO. NÃO ACOLHIMENTO. PUBLICAÇÃO DO

DESPACHO. DATA DA AUDIÊNCIA. EXISTÊNCIA DE INTERVALO RAZOÁVEL ENTRE AMBOS. PEDIDO DE

RETRATAÇÃO. AFASTAMENTO. REJEIÇÃO DA ARGUIÇÃO. AGRAVO. NÃO PROVIMENTO.

 
1.    Demonstrada a concessão de prazo razoável entre o dia da publicação do despacho e a data da audiência,

resta não caracteriza a alegação de violação do devido processo legal e de cerceamento de defesa, não

havendo que se falar em retratação do despacho agravado.

 
2.    Conhecimento e improvimento do agravo interno.

 
II. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE). ELEIÇÕES 2018. ABUSO DE PODER

ECONÔMICO. DEPUTADO FEDERAL.

 
II. QUESTÕES PRÉVIAS. PRELIMINAR 1: REVELIA. NÃO INCIDÊNCIA DOS EFEITOS. ART. 345, I E II, DO

CPC. ACOLHIMENTO. PRELIMINAR 2: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEIÇÃO. PRELIMINAR 3:

ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. PRELIMINAR 4: REITERAÇÃO DE PREFACIAIS JÁ DECIDIDAS EM

AGRAVO: OITIVA DE TESTEMUNHAS POR CARTA DE ORDEM. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

DEFESA DOS INVESTIGADOS. QUESTÕES JÁ ANTES REJEITADAS PELO PLENÁRIO. PRELIMINAR 5:

TESTEMUNHAS. CONTRADITA. INDEFERIMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

PRELIMINAR 6: DILIGÊNCIAS: A) PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE PESSOAS REFERIDAS. ACERVO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. INDEFERIMENTO. B) TRÊS PEDIDOS DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

SOBRE DE TESTEMUNHAS. ÔNUS DA PARTE REQUERENTE. INDEFERIMENTO.

 
II. MÉRITO. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE FONTE VEDADA E DE ORIGEM NÃO IDENTIFICADA. USO DE

“CAIXA 2”. SIMULAÇÃO DE DOAÇÕES. ABUSO DE PODER ECONÔMICO CONFIGURADO. DECRETAÇÃO

DE CASSAÇÃO DO MANDATO DO PARLAMENTAR ELEITO E DE INELEGIBILIDADE DOS QUATRO

INVESTIGADOS RESPONSÁVEIS PELAS CONDUTAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS. ART. 22,

INC. XIV, DA LC 64/1990.
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QUESTÕES PRÉVIAS:

 
1. A Ação de Investigação Judicial Eleitoral trata de direito indisponível, sendo inaplicável aos feitos desta

natureza os efeitos da revelia, nos termos do art. 345, II, do CPC.

 
2. A Ação de Investigação Judicial Eleitoral é adequada para a apuração de ilícitos tipificados nos artigos 41-A e

30-A da Lei das Eleições, bem com o abuso de poder econômico elencado no artigo 22 da LC 64/90.

Precedentes.

 
3. Atribuídos fatos ocorridos, em tese, sob responsabilidade dos investigados (aferição in status assertionis), não

há que se falar em ilegitimidade passiva.

 
4. O julgamento da matéria e a sua submissão à apreciação do órgão revisor implica o esgotamento da instância

de origem, o que impede a reanálise da questão já decidida.

 
5. Não caracteriza cerceamento de defesa decisão que não acolhe contradita de testemunha que não possui

interesse na causa e se mostra apta a depor voluntariamente, mormente se não houver claro indicativo de

comprometimento da isenção e da imparcialidade.

 
6. Consoante disposto no Código de Processo Civil, regra também aplicável no processo eleitoral, “caberá ao

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito” (art. 370),

devendo indeferir as “diligências inúteis ou meramente protelatórias", inclusive negando a intimação de pessoa

referida por testemunha se a produção da prova se revelar desnecessária e sem utilidade para o deslinde da

causa.

 
7. Não compete ao órgão julgador intermediar a produção de provas em substituição da parte, a quem cabe

providenciar os documentos necessários à comprovação das suas alegações, ou de suas razões de pedir,

mormente quando não se vislumbra elementos nos autos que indiquem qualquer negativa do poder publico em

fornecer as informações requeridas, o que poderia legitimar a intervenção judicial.

 
MATÉRIA DE FUNDO:

 
ABUSO DE PODE ECONÔMICO.

 
8. O abuso do poder econômico está presente no emprego dissimulado e reiterado de recursos financeiros

oriundos de pessoa jurídica em campanha eleitoral, conduta reputada grave. Precedente do TSE.

 
9. A triangulação de recursos financeiros, inclusive originários de pessoa jurídica, que perspassaram por conta

bancária de interposta pessoa, para só depois abastecer a conta da campanha, macula a lisura e a moralidade

do pleito. Precedente.

 
10.  O percentual representativo dos recursos de campanha irregularmente aportados não é critério único para

avaliação da gravidade do ato em face do desvalor da conduta praticada. Há de ser considerada, como critério

de aferição, a conjuntura decorrente tanto da relevância jurídica da irregularidade quanto da ilegalidade

qualificada, marcada pela má-fé e pelo pouco ou mesmo nenhum apreço por valores republicanos. Precedente

do TSE.

 
11.  A prática de “caixa dois” constitui motivo bastante para incidência das sanções, eis que a fraude escritural

de omissão de valores recebidos e de falta de esclarecimento de sua origem inviabiliza o controle, por esta

Justiça Especializada, de aporte financeiro em favor de candidatos, partidos políticos e coligações. Precedente

do TSE.

 
12.  Na espécie, as circunstâncias apuradas – triangulação de recursos financeiros via interpostas pessoas, uso
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de recursos de fonte vedada e de origem não identificada, simulação de doações e “Caixa 2” – ostentam

gravidade de alta intensidade, o que significa que a aplicação dos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade apontam para a imposição das sanções previstas na norma regente.

 
13. Procedência parcial dos pedidos deduzidos na presente AIJE, julgando-os procedentes em relação aos

investigados constantes no dispositivo da decisão e improcedentes quanto aos demais demandados, para, nos

termos do artigo 22, XIV, da Lei Complementar n° 64/90, cassar o mandato do primeiro deles, eleito para o cargo

de deputado federal, e decretar a inelegibilidade de todos o investigados relacionados no dispositivo, pelo

período de 08 (oito) anos, a contar da data das eleições de 2018.

 
Nas razões do recurso ordinário (ID 37995488), Evilázio Ribeiro da Cruz defende,

preliminarmente, a anulação do processo, alegando, em suma, que: 
a) houve inadequação da via eleita e ofensa ao princípio do juiz natural, pois, embora o órgão

ministerial tenha narrado apenas condutas relativas à arrecadação de recursos na campanha eleitoral, cujo
procedimento específico para apuração está descrito no art. 30-A da Lei 9.504/97, ajuizou a presente ação de
investigação judicial eleitoral, nos termos do art. 22 da Lei Complementar 64/90, para direcionar a relatoria do
feito ao Corregedor Regional Eleitoral, esquivando-se da distribuição do feito como representação, de forma
que ficou configurada a condução do processo por juízo ou tribunal de exceção (art. 5º, XXXVII e LIII, da
CF/88); 

b) a Corte de origem, ao indeferir os requerimentos apresentados pelos investigados, não
reconheceu a ocorrência de nulidades no curso do processo em razão do descumprimento das normas
dispostas na Lei Complementar 64/90 e da jurisprudência de outras cortes eleitorais, em manifesta violação dos
princípios do devido processo, da ampla defesa, do contraditório e da paridade, haja vista que: 

i) não foi observado o art. 182 do seu regimento interno, bem como o disposto no art. 453 do
Código de Processo Civil ao indeferir a oitiva de testemunhas por meio da expedição de carta de ordem,
desconsiderando que os fatos ocorreram em municípios distintos dos domicílios das testemunhas e a sua
impossibilidade de custear os seus deslocamentos até a sede do TRE/SE; 

ii) desconsiderou a paridade de armas, uma vez que as testemunhas arroladas pelo órgão
ministerial foram intimadas para comparecimento em juízo e até mesmo conduzidas coercitivamente, o que não
ocorreu com as testemunhas da defesa; 

iii) permitiu a juntada de documentos pelo Ministério Público Eleitoral após a apresentação da
defesa dos investigados, uma vez que deveria constar da petição inicial a informação de que fora solicitada a
quebra do sigilo bancário dos doadores de campanha, assim como os extratos respectivos, os quais foram
fornecidos por instituições financeiras antes do ajuizamento da demanda (arts. 319, VI, e 320, do CPC/2015); 

iv) apesar da interposição de agravo interno pelos investigados José Valdevan e Rafael
Meneguesso em face da juntada de documentos extemporâneos, não foi determinada a reabertura de prazo
para que as partes se manifestassem sobre a documentação colacionada, motivo pelo qual tais documentos
devem ser considerados como prova imprestável; 

v) permitir a utilização como prova de extratos bancários advindos da quebra de sigilos bancário
e fiscal dos doadores implicaria afronta a direito individual de terceiro, que não figurou como parte no processo
(art. 5º, X e XII, da Constituição Federal); 

vi) fundamentou a condenação dos investigados em provas oriundas de interceptações
telefônicas, sem levar em consideração que tal procedimento não tem cabimento em sede de ações eleitorais,
por se tratar de feito que não tem natureza criminal; 

c)   a Lei Complementar 64/90 é silente quanto à produção de prova de oral fora da
circunscrição do feito, motivo pelo qual deve ser aplicado, subsidiariamente, o disposto no art. 453 do Código
de Processo Civil, conforme suscitado pelo investigado José Valdevan de Jesus Santos nos autos do agravo
em recurso especial manejado perante esta Corte Superior; 

d)   conforme disposto no art. 453 do Código de Processo Civil, era razoável a oitiva das
testemunhas por meio de videoconferência, ainda que a Corte de origem tenha alegado que não dispunha de
aparato para sua realização na época da instrução processual, haja vista que tal procedimento foi adotado pelo
Tribunal no julgamento da AIJE em 28.5.2020; 
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Com relação ao mérito, alega que:
 

e)   o acervo probatório constante dos autos é insuficiente para a sua condenação, isso porque o
órgão ministerial não se desincumbiu do ônus de provar que a irregularidade apontada na petição inicial – 86
doações eleitorais, no valor individual de R$ 1.050,00, e que totalizaram R$ 90.300,00 – tivesse origem em
fonte ilícita, assim como não demonstrou que tivesse havido desequilíbrio do pleito em virtude de suposto
abuso do poder econômico, notadamente porque tais valores foram doados após as eleições, quando os
candidatos eleitos já eram conhecidos; 

f)    o partido do recorrente José Valdevan durante o período da pré-candidatura se
comprometeu a realizar aportes de recursos para sua campanha; como isso não aconteceu, após o período
eleitoral, o candidato contraiu um empréstimo pessoal junto ao seu sobrinho Rafael Meneguesso, ora
recorrente, para saldar suas dívidas de campanha; 

g)   os recorrentes comprovaram que os recursos arrecadados provieram de origem lícita,
decorrentes de empréstimo tomado junto a Rafael Meneguesso e de doações recebidas de algumas pessoas,
para saldar as dívidas de campanha; 

h)   a prova testemunhal apresenta contradições e não possui robustez para comprovar o
abastecimento fraudulento da campanha do candidato ou que o recorrente Evilásio tivesse qualquer ingerência
sobre tal fato; 

i)    os requisitos para a configuração do abuso do poder econômico não foram preenchidos,
tendo em vista que o candidato utilizou R$ 352.193,00, correspondendo a 14,08% do limite legal de R$
2.500.000,00, que teria para gastos na sua campanha; 

j)    todas as testemunhas ouvidas nas investigações enfatizaram que não receberam qualquer
quantia para efetuar depósitos na quantia de R$ 1.050,00 em favor da campanha do candidato José Valdevan
de Jesus Santos; 

k)   as pessoas isentas de declaração de imposto de renda junto à Receita Federal poderiam
efetuar doações de até R$ 2.855,97, “numa presunção legal de que tal valor era compatível com seus ganhos”
(ID 37995488, p. 64); 

l)    não há a limitação do percentual de 10% para as doações efetuadas pelo próprio candidato,
que tem como limite legal o valor de R$ 2.500.000,00, o que denota apenas uma forma equivocada de
introdução de partes dos valores impugnados na inicial; 

m)  mesmo que fosse possível discutir os fatos narrados sob o viés criminal, ante a possível
falsidade ideológica de algumas doações, a quitação do débito remanescente era imprescindível para a
aprovação das contas de campanha, mas não essencial para a manutenção do mandato; 

n)   à luz da proporcionalidade, mesmo que o valor arrecadado de R$ 90.300,00 seja
considerado irregular, essa importância deve ser comparada ao limite de gasto de R$ 2.500.000,00 previsto
pela Res.-TSE 23.553 para o cargo de Deputado Federal; 

o)   o candidato José Valdevan de Jesus Santos foi o único Deputado Federal eleito que não
recebeu verbas do fundo eleitoral e o único candidato a Deputado Federal de seu partido a não as receber, e,
ainda que fosse verídica a informação de que todo o montante de R$ 90.300,00 seria ilícito, tal fato não teria o
condão de macular o pleito, reputadas as circunstâncias da campanha para o referido cargo; 

p)   o acórdão regional extrapolou a causa de pedir, ao analisar transações financeiras ocorridas
fora do período mencionado na inicial. 

Requer o recebimento do recurso ordinário, com efeito suspensivo, pugnando pelo
conhecimento e o provimento do apelo, a fim de que sejam acolhidas as preliminares suscitadas e
reconhecidas as nulidades apontadas e, no mérito, julgada improcedente a ação de investigação judicial
eleitoral. 

José Valdevan de Jesus Santos e Rafael Meneguesso Lima também interpuseram recurso
ordinário (ID 37995588), reproduzindo os argumentos constantes do apelo manejado por Evilázio Ribeiro da
Cruz, acrescentando, em relação às nulidades, os seguintes argumentos: 

a) houve cerceamento de defesa, porque o Tribunal de origem indeferiu os pedidos de
contradita das seguintes testemunhas: 

i) Ana Paula dos Santos, que declarou ter diagnóstico de depressão, tendo sido indeferido
também o pedido de intimação de sua médica para que informasse a aptidão da citada testemunha para prestar
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depoimento (art. 448 do Código de Processo Civil); 
ii) Alesson Alexandre dos Santos, por ser ocupante de cargo em comissão na Prefeitura de

Arauá/SE, que tem como Prefeito José Ranufo, também representado na presente AIJE; 
iii) não ter cabimento a utilização de interceptações telefônicas em ações eleitorais, mormente

diante do fundamento da condenação dos investigados em provas oriundas de interceptações telefônicas
concedidas na medida cautelar nos autos do Processo 61-20.2018.6.25.0002, renumerado para 0600008-
75.2019.6.25.0027, que visavam subsidiar eventual ação penal; 

b) o Tribunal de origem negou seus requerimentos de diligências para o exercício do direito de
contraprova, quais sejam: 

i) oitiva de Daniela Calazans e Jaciele de Tal, referidas pelas testemunhas Ana Paula dos
Santos e Everaldo Germano Meneses, no intuito de que confirmassem a existência de um diálogo com a
senhora Karina Liberal; 

ii) expedição de ofício às zonas eleitorais de Estância/SE e Arauá/SE, a fim de que informassem
se as testemunhas ouvidas nesse processo respondem a ação criminal para apuração do delito previsto no art.
350 do Código Eleitoral; 

iii) expedição de ofício à Prefeitura do Município de Estância/SE para que o órgão municipal
informasse se Ana Paula dos Santos era beneficiária do Programa Bolsa Família; 

iv) notificação à Secretária Municipal de Saúde de Estância/SE para que a médica que
subscreveu o laudo apresentado pela testemunha Ana Paula dos Santos atestasse se o uso de medicação
poderia alterar o estado psíquico bem como o discernimento dos fatos narrados pela citada testemunha; 

v) indeferimento do pedido de reconsideração da decisão que negou seus pedidos diligências
para o exercício do direito de contraprova. 

Karina dos Santos Liberal, por seu turno, interpôs recurso ordinário (ID 37995388), alegando,
em suma, que: 

a) o partido do recorrente José Valdevan, durante o período da pré-candidatura, comprometeu-
se a realizar aportes de recursos para sua campanha; como isso não aconteceu, após o período eleitoral, o
candidato contraiu um empréstimo pessoal junto ao seu sobrinho Rafael Meneguesso para saldar suas dívidas
de campanha; 

b) após o início das investigações do órgão ministerial, o recorrente Evilásio conversou com o
candidato José Valdevan, que só então tomou conhecimento do modo como alguns valores haviam sido
lançados na sua conta de campanha – depósitos realizados por terceiros residentes em Estância/SE; 

c) o acervo probatório dos autos afasta qualquer conjectura de ilicitude, uma vez que ficou
demonstrada a origem lícita e identificada das doações, que jamais foram entregues diretamente ao candidato; 

d) a hipótese dos autos não configura abuso de poder que justifique a cassação de mandado ou
a decretação da inelegibilidade, haja vista a ausência de dolo na conduta dos recorrentes e a inaptidão dos
fatos narrados na inicial para influenciar na escolha do eleitor ou desequilibrar o pleito; 

e) não houve qualquer pretensão de perturbar a normalidade ou a legitimidade das eleições,
mas sim um modo equivocado de custeio dos gastos de campanha e de apresentação da prestação de contas
de campanha; 

f) ainda que eventual participação irregular dos investigados ou ilicitude dos depósitos realizados
seja identificada nos autos, não é possível afirmar que tais fatos possuam o condão de configurar abuso de
poder, simplesmente por terem ocorrido após a eleição de José Valdevan. 

Requer o conhecimento e o provimento do recurso ordinário, a fim de reformar o acórdão do
TRE/SE, julgando-se totalmente improcedente a representação quanto à recorrente Karina dos Santos Liberal. 

O Ministério Público apresentou contrarrazões aos recursos ordinários (ID 37995888), nas quais
reiterou a análise da matéria preliminar examinada pela Corte de origem, e, no mérito, afirma que restou
configurado o abuso do poder econômico com gravidade suficiente para decretação da inelegibilidade dos
recorrentes, bem como para manter a cassação do mandato de José Valdevan. 

Houve pedido de concessão de efeito suspensivo formulado pelos recorrentes Evilázio Ribeiro
da Cruz e José Valdevan de Jesus Santos, em relação aos quais, na ocasião de sua apreciação, consignei
nada haver o que decidir (ID 38092288), uma vez que este decorreria de expressa disposição legal e da sua
natureza ope legis (art. 257, § 2º do Código Eleitoral e art. 15 da LC 64/90). 

Evilázio Ribeiro da Cruz formulou, então, novo pedido de efeito suspensivo, o qual indeferi (ID
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44618288), consignando que examinei idêntica pretensão deduzida pelo requerente e por outros investigados. 
Em face desse decisum, houve agravo regimental (ID 46204688). 
Por sua vez, em nova decisão de ID 50294138, assinalei que este Tribunal, no Recurso

Ordinário 0608809-63, revisitou o tema e que estava pendente de conclusão o julgamento de pedido
semelhante ao aqui deduzido, no qual o ilustre Ministro Relator, Mauro Campbell Marques, decidiu, em
hipóteses como a dos autos, que a declaração de inelegibilidade não seria alcançada pelo efeito suspensivo 
ope legis do recurso ordinário. 

Assim, dado esse cenário e a não prejudicar o agravante, reconsiderei a decisão anterior, com
fundamento no art. 36, § 9º, do RITSE, e passei ao exame da situação concreta, consignando não estar
preenchido o requisito do fumus boni iuris a justificar a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário,
mantendo o indeferimento da pretensão deduzida por Evilázio Ribeiro da Cruz (ID 50294138). 

Posteriormente, o Diretório Nacional do Partido Republicanos requereu seu ingresso no feito
como assistente simples do Ministério Público Eleitoral (ID 129988188), justificando seu pedido com base no
argumento de que o 1º suplente da coligação que elegeu o recorrente José Valdevan de Jesus Santos (PSC)
para o cargo de Deputado Federal pelo Estado de Sergipe é filiado ao Republicanos. 

Em face desse petitório, determinei a oitiva dos recorrentes e, após, do Ministério Público
Eleitoral (ID 130209438). 

Evilázio Ribeiro da Cruz se manifestou no sentido do indeferimento do pedido (ID 131734088),
argumentando que o partido não tem interesse jurídico na demanda, pois a coligação está desfeita desde o final
das Eleições de 2018 e o recorrente sequer é filiado à agremiação que pretende a habilitação. José Valdevan
de Jesus Santos e Rafael Meneguesso Lima também manifestaram pelo indeferimento do pedido de
assistência (ID 131743138), afirmando que o partido requerente não tem interesse jurídico para que se figure
na relação processual, mas mero interesse de fato. 

O Ministério Público Eleitoral, igualmente, manifestou pelo indeferimento do pedido formulado,
em razão da ausência de interesse jurídico do Partido Republicanos. 

Por meio da decisão de ID 133058138, indeferi o pedido de admissão do Diretório Municipal do
Partido Republicanos como assistente simples do Ministério Público Eleitoral. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral emitiu parecer opinando pelo desprovimento dos recursos
ordinários, nos termos da ementa a seguir transcrita (ID 156930776): 
 

Eleições 2018. Deputado Federal. Recursos ordinários. Ação de investigação judicial eleitoral. Quadro fático de

uso de interpostas pessoas para legitimar entrada de recursos em campanha eleitoral, por meio de triangulação

de valores e doações dissimuladas. Uso de recursos de fontes vedadas. Prática que a jurisprudência do TSE

subsome à figura do abuso de poder econômico, em face da aptidão da conduta para comprometer a

normalidade e a regularidade do pleito.

 
Parecer pelo desprovimento dos recursos.

 
Em 4.11.2021, Evilázio Ribeiro da Cruz (ID 156987362) solicitou nova reconsideração da

decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao recurso ordinário em virtude do que restou decidido no AgR-RO
0608809-63, de relatoria do e. Min. Mauro Campbell Marques. Aduz, ainda, que a questão foi objeto de 
medida  cautelar deferida  pelo  e. relator  da  ADPF 776, no STF. 

É o relatório. 
 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO SÉRGIO BANHOS (relator): Senhor Presidente, os recursos ordinários
são tempestivos. 

O acórdão recorrido foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico em 2.6.2020 (ID 37995238), e
os apelos foram interpostos em 5.6.2020 (IDs 37995438, 37995538 e 37995338), por advogados habilitados
nos autos (procurações de IDs 37969238, 37991688, 37979738 e 37989538). 
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Conforme relatado, José Valdevan de Jesus Santos, eleito para o cargo de Deputado Federal
nas eleições 2018, Evilázio Ribeiro da Cruz, Rafael Meneguesso Lima e Karina dos Santos Liberal
interpuseram recursos ordinários em face de acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe que, por
unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação de investigação judicial eleitoral, em razão da prática de
abuso do poder econômico, a fim de cassar o mandato de José Valdevan de Jesus Santos e de decretar a sua
inelegibilidade, bem como decretar as inelegibilidades de Evilázio Ribeiro da Cruz, Karina dos Santos Liberal e
Rafael Meneguesso Lima pelo período de 8 anos, nos termos do art. 22, XIV, da Lei Complementar 64/90. 

De início, anoto que houve trânsito em julgado da questão vertida no AgR-AI 0600314-28 (DJE
24.4.2020), por meio da qual neguei provimento ao apelo (confirmado pelo Tribunal), por se tratar de questão
processual e de caráter não definitivo consistente no pleito de reanálise de requerimentos de oitiva de
testemunhas por carta de ordem, o que foi indeferido na Corte de origem. Ressalto que o tema foi devolvido
nos presentes recursos e será devidamente enfrentado. 

Na espécie, faz-se necessária a delimitação fática sobre a qual é devolvida a matéria recursal: a
imputação feita na AIJE (ID 37955488) consiste na prática de abuso de poder decorrente da constatação de
que teriam sido realizadas 86 doações por pessoas físicas, todas no valor de R$ 1.050,00, ao candidato eleito
ao cargo de Deputado Federal após o primeiro turno das eleições de 2018 (nos dias 18, 19, 24, 25, 26 e 29 de
outubro de 2018). 

Considerando a similaridade das alegações dos recorrentes, reúno os recursos para
análise conjunta. 

Porém, antes de adentrar o exame do tema de fundo, analiso as questões prévias
suscitadas nos apelos. 
 

1. Questões prévias.
 

1.1. Inadequação da via eleita.
 

Os recorrentes alegam que houve inadequação da via eleita e ofensa ao princípio do juiz
natural, pois, embora sustentem que órgão ministerial tenha narrado apenas condutas relativas à arrecadação
de recursos na campanha eleitoral, ajuizou a presente ação de investigação judicial eleitoral, nos termos do art.
22 da Lei Complementar 64/90. 

Assim, defendem que houve o intuito de burlar o juízo natural  para  a  apuração  da  conduta 
prevista  no  art. 30-A da Lei 9.504/97 e direcionamento da relatoria do feito ao Corregedor Regional Eleitoral,
esquivando-se da distribuição do feito como representação. 

A irresignação não merece acolhimento. 
Cabe observar que o juízo de exceção, como ventilado pelos recorrentes, consiste na instituição

de órgão julgador de caráter temporário e excepcional, sem respeitar as regras do ordenamento – o que não se
observa, de forma alguma, na espécie. 

As atribuições do Corregedor Regional estão definidas no art. 26, § 1º, do CE c/c com o art. 8º e
seguintes da Res.-TSE 7.651/65 da mesma resolução, além da competência prevista no art. 22 da LC 64/90.
Portanto, a distribuição de processos aos juízes auxiliares (com competência prevista no art. 96 da LE) e ao
Corregedor Regional não configura instituição de juízo de exceção, estando previamente prevista no
ordenamento jurídico. Ademais, em última instância, cabe destacar que o § 4º do art. 96 da LE estabelece,
como órgão revisor das decisões proferidas pelos juízos auxiliares, o próprio Plenário do TRE, mesmo órgão
responsável pelo julgamento dos feitos relatados pelo Corregedor Regional. 

Quanto ao pleito dos recorrentes de decretação da nulidade de todos os atos praticados, com a
consequente redistribuição do feito, igualmente não merece acolhimento. 
 

O Tribunal de origem assim decidiu acerca dessa questão (ID 37995038, pp. 9-14):
 

2.1.2 - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos, Rafael Meneguesso Lima, Evilázio Ribeiro da Cruz, Karina dos
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Santos Liberal e João Henrique Alves dos Santos suscitaram a preliminar de inadequação da via eleita,

alegando que seria o caso de representação e que, ao ajuizar a AIJE, a investigante teria escolhido o órgão

julgador, já que ações dessa natureza são encaminhados automaticamente para o corregedor do Tribunal (IDs

1147768, 1147468, 1148068 e 1432518).

 
Asseriram que se fosse distribuída a ação como representação, com fundamento no artigo 30-A da Lei das

Eleições, o feito seria distribuído por sorteio entre os membros da Corte. No entanto, como foi escolhida a AIJE,

o processo foi encaminhado diretamente para o Corregedor deste Tribunal; ferindo, assim, o princípio do juiz

natural.

 
Em suas derradeiras alegações, os investigados Jilvan Conceição Leão, Joaldo Rodrigues Santos e Lays Kelly

Conceição Santos, também arguiram a mesma preliminar (ID 2636568).

 
De início, cumpre registrar que a AIJE tem o desiderato de resguardar o processo eleitoral de todas as condutas

abusivas que ostentem gravidade suficiente para desequilibrar a disputa em favor de um dos contendores.

 
Dada a sua natureza conceitual abrangente, a caracterização do abuso do poder econômico só pode se dar à

luz do caso concreto, pois ele estará evidenciado na medida em que o “uso de parcela do poder financeiro é

utilizada indevidamente, com o intuito de obter vantagem, ainda que  indireta  ou  reflexa,  na  disputa  do  pleito

”  (ZÍLIO,  Rodrigo  López;  Direito  Eleitoral,  5ª Edição, 2016, pg. 541). Acrescenta o eleitoralista gaúcho que o

abuso de poder econômico pode se configurar “no caso de descumprimento das normas que disciplinam as

regras de arrecadação e prestação de contas na campanha eleitoral.”

 
Como é consabido, a AIJE é o instrumento processual apto a coibir o abuso do poder econômico em sua

acepção genérica.

 
Assim, a representação pode ser utilizada como um mecanismo apto ao combate de irregularidades relativas à

arrecadação e gastos de campanha eleitoral que, por si sós, não consubstanciem abuso de poder econômico.

No entanto, para o enfrentamento das práticas violadoras das regras atinentes à movimentação de recursos nas

campanhas (artigo 30-A da  Lei  nº 9.504/97), que também caracterizem uso abusivo do poderio econômico no

processo eleitoral, acarretando o desequilíbrio da disputa, revela-se adequado o manejo da AIJE.

 
O teor do próprio artigo 30-A da Lei n° 9.504/1997 permite esse entendimento, ao prescrever:

 
Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze)

dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar

condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. (grifo

acrescido)

 
Confira-se, também nesse sentido, os seguintes precedentes eleitorais:

 
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. SUPOSTO

ABUSO DE PODER ECONÔMICO E VIOLAÇÃO DO ART. 30-A DA LEI Nº 9.504/1997. OMISSÃO DE

DESPESAS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO PELAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

 
[…]

 
3.  Embora os serviços advocatícios não tenham relação direta com a divulgação da campanha política,

constituem ato acessório a esse fim e, por isso, configuram gasto eleitoral que exige a emissão do respectivo
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recibo e sua contabilização na prestação de contas. Precedente.

 
4.  A omissão de despesa, inclusive a decorrente do serviço advocatício, pode, em tese, caracterizar abuso de

poder econômico ou violação do art. 30-A da Lei nº 9.504/1997.

 
5.    Recurso provido com o fim de determinar o retorno dos autos à origem para o regular processamento do

feito.

 
6.   Decisão agravada mantida pelos próprios fundamentos. Agravo regimental desprovido. (grifos acrescidos) (

TSE, AgR no RESPE nº 79227/PR; Rel. Min. Gilmar Mendes; DJE de 11/11/2015)

 
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL. PREFEITO. VICE-PREFEITO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL

ELEITORAL (AIJE). ABUSO DO PODER ECONÔMICO. CAMPANHA ELEITORAL. CAPTAÇÃO E GASTOS.

RECURSOS FINANCEIROS. ILICITUDE. DESPROVIMENTO.

 
1.   A ausência de trânsito dos recursos arrecadados em conta bancária específica, a falta de documentos

hábeis para a comprovação da transação imobiliária e, particularmente, os gastos abusivos com a contratação e

alimentação de cabos eleitorais constituem condutas graves, pois exorbita do comportamento esperado daquele

que disputa um mandato eletivo e que deveria fazê-lo de forma equilibrada em relação aos demais

concorrentes.

 
2.   Tais condutas violam o art. 30-A da Lei nº 9.504/97, porquanto em desacordo com as normas relativas à

arrecadação e gastos de recursos na campanha eleitoral, e o art. 22 da LC nº 64/90, por prática do abuso do

poder econômico.

 
3.    Recurso especial desprovido e AC nº 06000019-89. 2016.6.00.0000/AM prejudicada. (grifos acrescidos)

 
(TSE, RESPE nº 121/AM; Rel. Min. Luciana Lóssio, DJE de 09/09/2016)

 
RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ART. 30-A DA LEI Nº 9504/97. 

GASTO ILÍCITO COM RECURSOS. SENTENÇA. COISA JULGADA. PRESTAÇÃO DE CONTAS JULGADA.

PROCESSO EXTINTO. ARTS. 337, INCISO VII, C/C O ART. 485, INCISO V, DO CPC.

 
[...]

 
O processo de prestação de contas tem por objetivo a fiscalização e o controle financeiro das campanhas

eleitorais. A ação de investigação judicial eleitoral com fundamento no art. 30-A da Lei nº 9504/97, tem como

espeque o recebimento de recursos de fonte vedada ou de outra forma ilícita e seu gasto em desacordo com a

norma, incluindo recursos não contabilizados. O pedido a ser formulado em prestação de contas situa-se, em

especial, no julgamento das contas como não prestadas, fato que impede a obtenção da quitação eleitoral pelo

candidato, ou em sua desaprovação. Já na AIJE, a procedência do pedido leva à declaração de inelegibilidade e

à cassação do registro ou diploma. Ausência de identidade entre os sujeitos do processo, autor e réu

 
[…] (grifos acrescidos)

 
(TRE/MG, RE n 131, Rel. Juiz Ricardo Matos de Oliveira, DJEMG de 23/04/2018)

 
ELEIÇÕES 2016. RECURSOS ELEITORAIS. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL.

CANDIDATOS A PREFEITO E VICE-PREFEITO ELEITOS. IMPUTAÇÃO DE CAPTAÇÃO ILÍCITA DE

SUFRÁGIO (ART. 41-A) CAPTAÇÃO E GASTOS ILÍCITOS DE RECURSOS (ART. 30-A) AMBOS DA LEI.
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9.504/97. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. (ART. 22 DA LC 64/90). PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DE TERCEIROS NÃO CANDIDATOS RECONHECIDA EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 41-A

DA LEI DAS ELEIÇÕES. AFASTADAS AS DEMAIS PRELIMINARES DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA;

NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO; FALTA DE INTERESSE DE AGIR E

DECADÊNCIA; INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO; INÉPCIA DA INICIAL; CONEXÃO; COISA JULGADA;

CERCEAMENTO DE DEFESA; OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL; ILICITUDE DA GRAVAÇÃO

AMBIENTAL; ILICITUDE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. MÉRITO. CARACTERIZAÇÃO DA

ARRECADAÇÃO E GASTOS ILÍCITOS DE RECURSOS. (CAIXA 2) ART. 30-A DA LEI 9.504/97. ABUSO DO

PODER ECONÔMICO. ART. 22 DA LC 64/90. DEMONSTRAÇÃO DA GRAVIDADE DAS CIRCUNSTÂNCIAS

QUE CARACTERIZAM O ATO ABUSIVO. EXISTÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS. RECURSOS PROVIDOS

PARCIALMENTE

 
[…]

 
2 - A Ação de Investigação Judicial Eleitoral é adequada para a apuração de ilícitos tipificados nos artigos 41-A

e 30-A da Lei das Eleições, bem com o abuso de poder econômico elencado no art. 22 da LC 64/90.

 
[…]

 
13 - Recursos providos parcialmente. (grifos acrescidos)

 
(TRE/GO, RE nº 47279, Rel. Juiz Luciano Mtanios Hanna, DJE de 05/06/2019)

 
RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. PREFEITO E VICE-PREFEITO. 

ABUSO DE PODER ECONÔMICO. CAPTAÇÃO OU GASTOS ILÍCITOS DE CAMPANHA. PEDIDO DE

CASSAÇÃO DE REGISTRO OU DIPLOMA. INELEGIBILIDADE.

 
Não há litisconsórcio passivo necessário entre coligação e investigados. Inteligência do art. 30-A da Lei n.

9.504/97.

 
Para configuração do ilícito, necessária comprovação da arrecadação ou gasto irregular.

 
Há efetiva independência entre o resultado do processo de prestação de contas dos candidatos e esta seara,

estando já assentado pela jurisprudência que a reprovação daquelas, por si só,  não  enseja  automática 

condenação  com  esteio  no  art. 30-A.

 
Insuficiência do conjunto probatório para atrair as graves sanções dos dispositivos aventados

 
Não provimento do recurso. (grifos acrescidos)

 
(TRE/RS, RE n 64807, Rel. Des. Luiz Felipe Brasil Santos, DJERS de 24/09/2014).

 
Ademais, como bem ressaltou o órgão ministerial em seu parecer ID 1390018, o qual trouxe excerto do voto

proferido nos autos da AIJE nº 0601263-77 (subvenções), a seguir transcrito, os ilícitos eleitorais que

demonstrem utilização indevida de recursos pecuniários são passíveis de AIJE:

 
Mister asseverar que os lícitos eleitorais, como desvio ou abuso do poder econômico político ou de

autoridade, em detrimento da liberdade de voto, bem como a utilização indevida de recursos pecuniários ou

de bens ou mesmos de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político, são hipóteses de

cabimento da ação de investigação judicial eleitoral (art. 19 cumulado com art. 22 da LC 64/90).
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Na verdade, todas as hipóteses sumo elencadas, consoante a doutrina mais abalizada, são espécies do

gênero abuso de poder, que correspondem, na esfera eleitoral aos abusos qualitativos e quantitativos que têm

fulcro na obtenção de vantagens ilícitas e que impliquem no desequilíbrio da disputa a qualquer cargo eletivo.

 
Nesse sentido, o objetivo da ação de investigação judicial eleitoral é resguardar a legalidade do processo

eleitoral contra qualquer tipo de abuso de poder, ou seja, resguardar a legalidade e legitimidade do processo

eleitoral.

 
Ora, no caso em comento, tenho por certo que o Parquet Eleitoral, utilizou com fidedigna precisão a AIJE.

Buscou demonstrar que os recursos dispensados pela ALESE, para servir a entidades beneficentes, foi utilizado

polos Investigados de madeira irregular e abusiva, com viés de alterar o resultado das eleições, em favor do

deputado Augusto Bezerra.

 
Outrossim, a contrário sensu do que disse a Defendente, o MPE deixou clara na inicial a conduta de cada um

dos representados, não só incorrendo em ilações genéricas.

 
É imperioso destacar, também, que não merece prosperar a tese dos investigados quanto à inobservância do

princípio do juiz natural, uma vez que o corregedor atua como membro de um colegiado e as decisões são

tomadas pelo órgão plenário. Assim, quando um processo é enviado a ele, corregedor, sua atuação cinge-se à

instrução e à relatoria do processo; sendo que o juízo competente para o caso continua sendo o próprio Tribunal

e não o corregedor.

 
Posto isso, sendo a AIJE instrumento processual apto a coibir o abuso do poder e tendo a investigante

caracterizado as irregularidades como práticas de abuso do poder econômico, VOTO pela rejeição da preliminar

suscitada pelos investigados.

 
No ponto, ressalto que a ação de investigação judicial eleitoral (AIJE), com base no art. 22 da

Lei Complementar 64/90, trata de abuso de poder econômico e a representação fundada no art. 30-A da Lei
9.504/97 versa acerca de irregularidades na arrecadação e gastos de recursos de campanha. 

A distinção básica entre elas, além da qualificação própria de cada causa de pedir, reside na
qualificação do abuso prevista no art. 22, XVI, da LC 64/90 – “para se caracterizar o abuso de poder, impõe-se
a comprovação, de forma segura, da gravidade dos fatos imputados, demonstrada a partir da verificação do alto
grau de reprovabilidade da conduta (aspecto qualitativo) e de sua significativa repercussão a fim de influenciar
o equilíbrio da disputa eleitoral (aspecto quantitativo). A mensuração dos reflexos eleitorais da conduta, não
obstante deva continuar a ser ponderada pelo julgador, não constitui mais fator determinante para a ocorrência
do abuso de poder, agora revelado, substancialmente, pelo desvalor do comportamento” (AIJE 0601779-05, rel.
Min. Luís Felipe Salomão, DJE de 11.3.2021). 

Outra distinção reside no prazo para ajuizamento. Já que “o rito previsto no art. 22 da Lei
Complementar 64/90 não estabelece prazo decadencial para o ajuizamento da ação de investigação judicial
eleitoral. Por construção jurisprudencial, no âmbito desta c. Corte Superior, entende-se que as ações de
investigação judicial eleitoral que tratam de abuso de poder econômico e político podem ser propostas até a
data da diplomação porque, após esta data, restaria,  ainda, o ajuizamento da Ação de Impugnação de
Mandato Eletivo (AIME) e do Recurso Contra Expedição do Diploma (RCED)” (RO 1.453, rel. Min. Felix Fischer,
Acórdão de 25.2.2010). 

Dessarte, verifico que a AIJE foi apresentada em 14.12.2018 (ID 37955488), tendo sido a
diplomação dos eleitos realizada pelo TRE/SE, em 18.12.2018. Ou seja, a ação foi apresentada dentro do
prazo fixado por esta Corte como final para o seu ajuizamento. 

Quanto à descrição dos fatos, como acima exposto, os investigantes alegam a prática de “Caixa
2”, que configurou abuso de poder econômico decorrente da constatação de que teriam sido realizadas 86
doações por pessoas físicas, todas no valor de R$ 1.050,00, ao candidato eleito ao cargo de Deputado Federal
após o primeiro turno. Assim, esses valores não teriam constado da arrecadação da campanha, consistindo na
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utilização indevida de recursos pecuniários. 
Portanto, a questão vertente seria a utilização de valores irregulares para saldar dívidas de

campanhas e “A utilização de ‘caixa dois’ em campanha eleitoral configura, em tese, abuso de poder
econômico” (RCED 731, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJE de 10.12.2009). 

Ademais, a fixação da competência se dá in status assertionis, com “a apresentação ou relação
de evidências, ainda que indiciárias, da ocorrência do ilícito, conforme se extrai da dicção do art. 22, caput, da
Lei Complementar 64/1990, porquanto a colheita de provas faz-se no curso da instrução processual”. (AIJE
0601864-88, rel. Min. Jorge Mussi DJE 25.9.2019). 

Rejeito a preliminar suscitada, de nulidade da via eleita e de incompetência do
Corregedor Regional. 
 

1.2. Violação dos princípios dos princípios do devido processo, da ampla defesa, do
contraditório e da paridade de armas, em virtude do indeferimento da oitiva de testemunhas por meio
de carta de ordem.
 

Os recorrentes defendem a nulidade do processo afirmando terem ocorrido diversas
irregularidades no curso do processo, decorrentes da inobservância das normas dispostas na Lei
Complementar 64/90 e da jurisprudência de outras cortes eleitorais, em manifesta violação dos princípios do
devido processo, da ampla defesa, do contraditório e da paridade de armas. 

Nesse sentido, alegam que a Corte de origem descumpriu o art. 182 do seu regimento interno,
bem como o disposto no art. 453 do Código de Processo Civil ao indeferir a oitiva de testemunhas por meio da
expedição de carta de ordem, desconsiderando que os fatos ocorreram em municípios distintos dos domicílios
das testemunhas e a sua impossibilidade de custear o deslocamento delas até a sede do TRE/SE. 

Argumentam, ainda, que as testemunhas arroladas pelo órgão ministerial foram intimadas para
comparecimento em juízo e até mesmo conduzidas coercitivamente, o que não ocorreu com as testemunhas da
defesa. 

Sobre essa questão o Tribunal de origem consignou o seguinte (ID 37995038, pp. 16-31): 
 

2.1.4 – ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE NULIDADES NO CURSO DO PROCESSO

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos e Rafael Meneguesso Lima (ID 2336368) e Evilázio Ribeiro da

Cruz e João Henrique Alves dos Santos (ID 2636268), em alegações finais ofertadas em peças autônomas,

apontaram a ocorrência de diversas nulidades no decorrer do processo, alegando inobservância de normas

dispostas na LC n° 64/1990 e da jurisprudência das Cortes Eleitorais.

 
Informaram estarem reiterando essas alegações para evitar a ocorrência de preclusão e por que, embora

algumas dessas matérias já tenham sido decididas por esta Corte, em sede de Agravos Regimentais, os

agravos interpostos contra a decisão denegatória de segmento do seu recurso especial ainda não foi apreciado

pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

 
Convém esclarecer ser desnecessário o pedido de extensão dos efeitos das decisões sobre essas questões aos

demais investigados, pois elas são de natureza geral e têm aplicação para todos os integrantes do polo, exceto

na parte que for de natureza pessoal, como restará evidenciado quando de suas respectivas análises.

 
Com efeito, observa-se que as duas primeiras insurgências a seguir já foram examinadas e julgadas pela Corte,

por meio de decisão adotada no acórdão ID 2279418. Referindo-se tais insurgências a decisões de natureza

interlocutória, que não estão sujeitas à preclusão, desnecessária se revela a reiteração da matéria nesta fase

processual, uma vez que a decisão contida do acórdão interlocutório pode ser impugnada no recurso contra o

provimento definitivo da Corte, conforme pacífica e iterativa jurisprudência eleitoral.

 
Todavia, em deferência ao princípio da ampla defesa, passa-se à reapreciação dessas duas arguições, assim

como das outras alegações de nulidades formuladas pelos investigados, de forma individualizada.
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2.1.4. “a” – DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA – AUDIÇÃO DE TESTEMUNHAS POR CARTA DE ORDEM

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos, Rafael Meneguesso Lima, Evilázio Ribeiro da Cruz e João

Henrique Alves, em suas derradeiras alegações (IDs 2636368 e 2636268), alegaram inobservância dos

princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, sob a tese de que, para

se conseguir chegar à verdade real, as testemunhas indicadas pelos investigados deveriam ter sido ouvidas nos

locais onde residem ou trabalham, mediante expedição de carta de ordem, já que os investigados não teriam

como trazê-las para a audiência (ou por impossibilidade financeira ou pela distância).

 
A respeito, percebe-se que a questão aqui exposta já foi apreciada pelo plenário desta Corte, no dia

19/09/2018, quando do julgamento dos cinco agravos interpostos nos autos até aquele momento, em decisão

conjunta, havendo os membros negado provimento ao recurso interno, por unanimidade (acórdão ID 2279418),

nos seguintes termos:

 
1° - VOTO NOS AGRAVOS INTERNOS CONTRA DECISÃO QUE MARCOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E

DISPÔS SOBRE O COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS (1° AGRAVO: Evilázio Ribeiro da Cruz, Karina

dos Santos Liberal e João Henrique Alves dos Santos; 2° AGRAVO: José Valdevan de Jesus Santos; 3°

AGRAVO: Joaldo Rodrigues Santos Goes, Jilvan Conceição Leão e Laís Kelly Conceição Santos)

 
O DESEMBARGADOR DIÓGENES BARRETO (Relator):

 
Conforme relatado, cuida-se de três Agravos Internos com os mesmos fundamentos e pedidos (ID 1856618, ID

1856718 e ID 1857318), todos com o objetivo de desconstituir decisão monocrática desta relatoria (ID 1822918),

que designou data de audiência e determinou que fossem intimadas as testemunhas indicadas pelo Ministério

Público Eleitoral e que as demais deveriam comparecer independentemente de intimação (ID 1822918).

 
Antes de avançar na análise do mérito, há que se enfrentar as questões prévias suscitadas.

 
1.      QUESTÕES PRÉVIAS

 
1.1. - PRELIMINAR – NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

 
[...]

 
2.     MÉRITO

 
Superadas as prefaciais, avança-se na análise da matéria de fundo.

 
Verifica-se, nas razões recursais, que os agravantes sustentam a necessidade de que as testemunhas por eles

indicadas sejam ouvidas nos municípios onde residem ou trabalham, mediante expedição de carta de ordem, e

de que elas sejam judicialmente intimadas para o ato da audiência. Alegam, ainda, violação do princípio da

paridade de armas, devido à determinação de intimação das testemunhas indicadas pelo Ministério Público

Eleitoral.

 
Quanto ao primeiro ponto, oitiva pelo juízo ordenado, prescreve o CPC que, em regra, as testemunhas devem

depor perante o juiz da causa, como se confere em seu artigo 453:

 
Art. 453. As testemunhas depõem, na audiência de instrução e julgamento, perante o juiz da causa, exceto:

 
I - as que prestam depoimento antecipadamente;

 
II - as que são inquiridas por carta.
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§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão e

recepção de sons e imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a audiência de instrução e

julgamento. (grifos acrescidos)

 
No mesmo sentido são os seguintes precedentes eleitorais:

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PREFEITO. ELEIÇÕES 2008. CAPTAÇÃO

ILÍCITA DE SUFRÁGIO. AJUIZAMENTO. PRAZO FINAL. DIPLOMAÇÃO. CONFIGURAÇÃO. ART. 22, V, DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90. TESTEMUNHAS. COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NULIDADE DO PROCESSO. PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE.

NÃO PROVIMENTO.

 
[…]

 
3.  O art. 22, V, da Lei Complementar nº 64/90 prescreve que o comparecimento das testemunhas arroladas

pelas partes se dá independentemente de intimação, sendo desnecessária a expedição de carta precatória.

Precedentes. Divergência não demonstrada. Incidência na Súmula nº 83 do c. STJ. (grifos acrescidos)

 
[…]

 
5.   Agravo regimental não provido.

 
(TSE, RESPE nº 35932/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE de 04/08/2010)

 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ART. 22 DA LC Nº 64/90. REQUISITOS. NOTICIÁRIO DA IMPRENSA.

PROVA TESTEMUNHAL. ENCARGO DA PARTE (INCISO V DA MESMA NORMA). OMISSÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 

[...]

 
3. Se a parte representante deixa de diligenciar o comparecimento de testemunhas à audiência de instrução,

como lhe é imposto por Lei (art. 22, V, da LC nº 64/90), não é lícito ao órgão judicial suprir-lhe a omissão, dado

ser limitada a iniciativa oficial probatória, a teor do referido dispositivo legal. (grifos acrescidos)

 
4. Representação Eleitoral improcedente.

 
(TSE, Rp nº 1176/DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 26/06/2007)

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ ELEITORAL. PRELIMINAR DE

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR (ARGUIDA PELOS AGRAVADOS). REJEITADA. O PEDIDO DOS

AGRAVANTES NÃO CINGIU APENAS NO ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA, MAS DIVERSOS OUTROS QUE

DEVEM SER APRECIADOS POR ESTA CORTE ELEITORAL.

 
Mérito.

 
1.  Prazo mínimo para designação de audiência de modo a oportunizar as partes à ampla defesa, inclusive é o

tempo necessário para que as partes levem às testemunhas a juízo quando termina. Aplicação do prazo de 05

dias, de antecedência mínima, previsto no art. 22, inciso V da LC 64/90. 

[…]

 
3.   Indeferimento da expedição de carta precatória pelo MM. Juiz Eleitoral.  Aplicação  do  rito  previsto  na  Lei 

Complementar  n. 64/90. Inexistência de permissão para deferimento de expedição de carta precatória,

mormente considerando a celeridade em que se deve processar e julgar a AIJE. (grifos acrescidos)
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[…]

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO apenas para reformar a decisão

proferida pelo MM. Juiz Eleitoral na parte que designou audiência no prazo de 48 horas e determinou a

intimação dos eleitores de fls. 102 para serem ouvidas como testemunhas do juízo eleitoral, ressaltando-se que,

após a audiência de instrução e julgamento, o juiz eleitoral poderá proceder às diligências necessárias, inclusive

ouvir mais testemunhas, que entender necessárias, nos termos dos incisos VI e VII, do art. 22 da LC 64/90.

 
(TRE/MG, RE n°113646, Rel. Juiz Carlos Alberto Simões de Tomaz, DJEMG de 05/12/2012)

 
ELEIÇÕES 2012 – RECURSO – INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - PRELIMINARES - SUPOSTAS

NULIDADES DECORRENTES DE ALEGADAS OFENSAS AOS PRIMADOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

 
[…] 

- INDEFERIMENTO DA REQUISIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ORDEM PARA OITIVA DE

TESTEMUNHAS RESIDENTES EM MUNICÍPIOS LOCALIZADOS EM OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO - 

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - ÔNUS A SER SUPORTADO

PELA PARTE (LEI COMPLEMENTAR N. 64/1990, ART. 22, V) - DECISÃO CONSENTÂNEA COM A FUNÇÃO

DO MAGISTRADO DE PRESERVAR A ADEQUADA E REGULAR INSTRUÇÃO DO FEITO EM PRAZO

RAZOÁVEL – REJEIÇÃO.

 
[…]

 
Desvelado por elementos probatórios robustos e conclusivos a prática de condutas pelo candidato ou por cabos

eleitorais que implicaram a distribuição indiscriminada de quantidade expressiva de combustível durante o

período de campanha, bem como a oferta e entrega de benesses materiais - consultas e exames médicos,

transporte, carteira nacional de habilitação, entre outros -, com evidente propósito de auferir votos, é imperativa

a condenação pela captação ilícita de sufrágio (Lei n. 9.504/1997, art. 41-A e Lei Complementar n. 64/1990, art.

22). (grifos acrescidos)

 
(TRE/SC, RDJE n° 65041, Ac. n° 28751, Rel. Juiz Luiz Cézar Medeiros, DJE de 14/10/2013)

 
Segundo ensinamento de Marinoni, o princípio da imediação deve ser observado quando da colheita de prova

testemunhal, haja vista a técnica da oralidade utilizada na formação do processo:

 
1.  Imediação. Por ser um processo formado a partir da técnica da oralidade, o processo civil brasileiro tem

como regra preservar, o quanto possível, a relação de imediação entre o juiz e as pessoas cujas declarações

deve apreciar para formar o seu convencimento. Salvo disposição em contrário, pois, as testemunhas depõem

diante do juiz encarregado de resolver o mérito da causa (art. 453, CPC). (MARINONI, Luiz Guilherme e outros.

Código de Processo Civil Comentado. 2. ed. rev. e. ampl. - São Paulo: Ed. RT, 2016, p. 542).

 
A par disso, na sessão plenária de 25.07.2019, julgando o agravo interno interposto nos autos da RP n°

0601589-46.2018, esta Corte sufragou, por unanimidade, o voto proferido pela Juíza Sandra Regina Câmara

Conceição, nos seguintes termos:

 
[...]

 
Digo isto, porque os argumentos trazidos no recurso que ora se examina dizem respeito a um pedido de oitiva

de testemunha por carta de ordem, tema não abordado naquela oportunidade, mesmo porque nem mesmo foi

objeto de manifestação do representado em audiência.

 
Em todo caso, ainda que o pedido fosse para expedição de carta de ordem para oitiva das testemunhas no juízo
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da respectiva circunscrição eleitoral, também não vislumbro motivos para o seu acolhimento. (grifos acrescidos)

 
Com efeito, vê-se nos autos que as testemunhas possuem domicílios nas circunscrições de diversas zonas

eleitorais, no caso 6ª, 28ª e 35ª, situação que, além de comprometer a celeridade intrínseca aos processos no

âmbito desta Justiça, fragmentaria por demais a instrução do feito, o que poderia inviabilizar a elucidação de

pontos importantes ao deslinde da presente ação. Ademais, e isto foi bem lembrado pelo Parquet, “por se tratar

do menor Estado da Federação, faz muito mais sentido que o julgador, a quem efetivamente destina-se a prova,

ouça as testemunhas e forme sua convicção”.

 
Além disto, não se mostra como razão plausível a justificar a oitiva das testemunhas do representado no juízo

onde residem o simples argumento de que possuem compromissos nos seus locais de domicílio ou a alegação

de carência de recursos financeiros, mesmo porque sequer foram apresentados documentos a embasar tais

afirmações.

 
[...]

 
De fato, como bem salientou a relatora, o deferimento de expedição de carta de ordem causaria uma grande

fragmentação da instrução, uma vez que estão indicadas testemunhas residentes em 07 (sete) municípios, o

que poderia redundar em prejuízo da elucidação de pontos importantes para o deslinde da causa.

 
Ademais, ao contrário do alegado pelos agravantes, não se vislumbra grande dificuldade nem “elevados gastos”

para as testemunhas comparecerem ao local designado para a audiência, visto que as cidades envolvidas

contam com sistema de transporte regular e se localizam razoavelmente próximas da capital, já que o estado é o

menor da federação.

 
A alegada existência de compromissos nos locais de domicílio ou de trabalho também não constitui justificativa

idônea para a testemunha deixar de cumprir o munus público, imposto pelo ordenamento jurídico, de colaborar

com a justiça.

 
Portanto, não se vislumbram motivos suficientes para o acolhimento das alegações nos agravantes quanto a

esse primeiro ponto.

 
Em relação ao segundo ponto, chamamento judicial para a audiência, o artigo 22, V, da LC n° 64/90 estabelece

a desnecessidade da intimação, de maneira claríssima e sem margem para dúvida, ao dispor que haverá

“inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo representado, até o

máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente de intimação”.

 
Por seu turno, o CPC prescreve em seu artigo 455:

 
Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local

da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. (grifos acrescidos)

 
§ 1º A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de

intimação e do comprovante de recebimento.

 
De igual forma, a jurisprudência eleitoral é amplamente preponderante no sentido de que as testemunhas devem

comparecer à audiência independentemente de intimação, como se confere nos precedentes abaixo, embora

não se desconheça o posicionamento de alguns regionais em sentido contrário, como aqueles invocados pelos

agravantes.

 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ART. 22 DA LC Nº 64/90. REQUISITOS. NOTICIÁRIO DA IMPRENSA.

PROVA TESTEMUNHAL. ENCARGO DA PARTE (INCISO V DA MESMA NORMA). OMISSÃO.
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IMPROCEDÊNCIA.

 
[…]

 
3.  Se a parte representante deixa de diligenciar o comparecimento de testemunhas à audiência de instrução,

como lhe é imposto por Lei (art. 22, V, da LC nº 64/90), não é lícito ao órgão judicial suprir-lhe a omissão, dado

ser limitada a iniciativa oficial probatória, a teor do referido dispositivo legal.  4.      Representação Eleitoral

improcedente.

 
(TSE, RP nº 1176/DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 26/06/2007)

 
RECURSO ORDINÁRIO. INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ABUSO DE PODER. SERVIDORES

COMISSIONADOS. REUNIÃO. VOTOS. CAPTAÇÃO IRREGULAR. LC Nº 64/90, ART. 22. CARÊNCIA DE

PROVAS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS. DESNECESSIDADE.

 
 - O art. 22, V, da LC nº 64/90 dispõe que as testemunhas devem comparecer à audiência, "independentemente

de intimação". Não há cerceio de defesa se o juiz - mesmo após determinar que a parte indique os endereços de

suas testemunhas - deixa consumar as respectivas intimações, advertindo para a necessidade de

comparecimento espontâneo.

 
[…]

 
(TSE, RO nº 701/DF, Rel. Min. Gomes de Barros, DJ de 17/06/2005)

 
RECURSO ELEITORAL. AIJE. ART. 30-A DA LEI 9.504/97. CAPTAÇÃO E/OU GASTO ILÍCITO DE

RECURSOS EM CAMPANHA ELEITORAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADA.

AUSÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS CAPAZES DE DEMONSTRAR A PRÁTICA DAS CONDUTAS ILÍCITAS

IMPUTADAS AOS INVESTIGADOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 
1.   Preliminar de Nulidade da Sentença.

 
[…]

 
1.4 No que diz respeito ao segundo ponto, referente à intimação da testemunha Sinara Castro de Sousa, alega o

recorrente que deveria ter sido procedida a oitiva da testemunha via carta precatória, tendo em vista que a

mesma reside em outro estado da federação. Contudo, tal alegação não merece prosperar. A oitiva das

testemunhas arroladas pelas partes, em se tratando de Ação de Investigação Judicial Eleitoral, deve ser feita em

uma só assentada, devendo as testemunhas comparecerem independentemente de intimação, na forma do

disposto no art. 22, inciso V, da LC nº 64/90.

 
Logo, o fato de não ter sido realizada a oitiva da testemunha arrolada pelo recorrente não gera qualquer

nulidade no processo, posto que este deveria ter providenciado o comparecimento desta para audiência.

 
[…]

 
9.   Recurso conhecido e não provido. 

(TRE/CE, RE n° 55511, Rel. Juiz Cassio Felipe Goes Pacheco, DJE de 12/03/2018)

 
RECURSO ELEITORAL - ELEIÇÕES 2012 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL -

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA - REJEITADA - MÉRITO -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MERA PRESUNÇÃO - AFASTADA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE- RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
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1. Consoante estabelece o art. 22, da Lei Complementar Federal nº 64/90, nas ações de investigação judicial

eleitoral, é responsabilidade das partes providenciar para que as testemunhas devidamente arroladas no

momento oportuno, compareçam à audiência designada para oitiva das mesmas. […]

 
4. Recurso conhecido e provido apenas para afastar a condenação ao pagamento de multa por litigância de má-

fé e ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. (TRE/ES, RE n° 27820, Ac. N° 259, Rel. Juiz

Annibal de Rezende Lima, DJE de 10/07/2013)

 
RECURSO ELEITORAL. VEREADOR. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. CASSAÇÃO DE

DIPLOMA. DECRETAÇÃO DE INELEGIBILIDADE. ABUSO DO PODER ECONÔMICO MEDIANTE PRÁTICA

DE CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ARTS. 30-A E 41-A DA LEI N.º 9.504/97. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DO FEITO EM RAZÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. AFASTADA. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. FARTA COMPROVAÇÃO. FRAUDE À

PRESTAÇÃO DE CONTAS. ABUSO DO PODER ECONÔMICO. COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

SENTENÇA CONFIRMADA. CASSAÇÃO DO DIPLOMA. DECLARAÇÃO DA NULIDADE DOS VOTOS, COM

BASE NO ART. 136, CAPUT E INCISO II, DA RESOLUÇÃO TSE N.º 23.372/2012. DEVENDO SER

PROCEDIDA NOVA TOTALIZAÇÃO DO RESULTADO DO PLEITO PROPORCIONAL.

 
[…]

 
O inciso V do art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90 é expresso ao dispor que, para a oitiva, as testemunhas

arroladas pelas partes comparecerão independentemente de intimação, de modo que não há cerceamento de

defesa na decisão do juiz que indefere a intimação pessoal dessas testemunhas. Ademais, não havendo prova

do prejuízo exigido para o reconhecimento da nulidade, a teor do que dispõe o art. 219 do Código Eleitoral,

afasta-se a preliminar aventada.

 
[…]

 
Verificando fortemente a potencialidade para desequilibrar o resultado do pleito, na medida em que a

documentação apreendida aponta a tentativa de compra de votos envolvendo mais de 300 eleitores, indiscutível,

portanto, que a conduta perpetrada contribuiu para o resultado e consequente eleição do candidato.

 
(TRE/MS, RE n° 92887, Ac. N° 8043, Rel. Juiz Elton Luís Nasser de Mello, DJE de 30/10/2013)

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. CONDUTA VEDADA. ABUSO DE

PODER. DOIS SUPOSTOS FATOS. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE INTIMAÇÃO

DE TESTEMUHAS. OBEDIÊNCIA AO RITO DA AIJE. INCISO V DO ARTIGO 22 DA LC N.º 64/90.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PRIMEIRO FATO. SUPOSTA UTILIZAÇÃO POR

CANDIDATOS DE SERVIDORES E AERONAVE AFETADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCISOS I, III E

IV DO ARTIGO 73 DA LEI N.º 9.504/97. COMPROVAÇÃO DO USO DE AERONAVE PARA TRANSPORTE DE

PACIENTE. UTI AÉREA. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO TRANSPORTE AÉREO PELOS

CANDIDATOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE A MESMA AERONAVE FOI UTILIZADA NAS DUAS

OCASIÕES. NÃO COMPROVAÇÃO DA CIÊNCIA DO GESTOR SOBRE O FATO. EMPRESA PARTICULAR.

POSSÍVEL QUEBRA DE CLÁUSULA CONTRATUAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA

DESTA ESPECIALIZADA. SEGUNDO FATO. PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS EM EVENTO. SUPOSTO

CARÁTER ELEITOREIRO. RESTRIÇÃO AO ABUSO DE PODER. NÃO COMPROVAÇÃO DA PRESENÇA DOS

PASSAGEIROS-CANDIDATOS NO AVIÃO. ATOS NORMAIS DE GOVERNO. PROGRAMA SOCIAL. FOTO

COM CANDIDATO. NÃO COMPROVAÇÃO DE INTUITO ELEITOREIRO. PRESENÇA LEGAL EM

INAUGURAÇAO DE OBRA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS. IMPROCEDÊNCIA.

 
1.   O inciso V do art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90 determina que as testemunhas devem comparecer

independentemente de intimação. Desse modo, não há cerceamento de defesa quando o magistrado condutor

do processo indefere pedido para que os depoentes sejam intimados da audiência. Preliminar rejeitada.
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[…]

 
8. Ação de investigação judicial improcedente.

 
(TRE/PA, AIJE n° 172977, Ac. N° 28184, Rel. Juíza Célia Regina de Lima Pinheiro, DJE de 28/07/2016)

 
EMENTA: HABEAS CORPUS - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - PEDIDO LIMINAR PARA

DETERMINAR A SUSPENSÃO DE AUDIÊNCIA -  COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHA

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO – ART. 22, INCISO V, LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 -

REVOGAÇÃO DE MANDADO DE CONDUÇÃO COERCITIVA - CONCESSÃO DA ORDEM PLEITEADA.

 
1.  Impõe-se a concessão da ordem em habeas corpus, quando demonstrado o risco inequívoco de violação da

liberdade individual da paciente, consistente na expedição de mandado de condução coercitiva para ato do qual

sequer foi intimada. 

2.   Se a parte deixa de diligenciar o comparecimento de testemunhas à audiência de instrução, como lhe é

imposto por  lei  (art. 22, V, da LC nº 64/90), não é lícito ao órgão judicial suprir-lhe a omissão.

 
(TRE/PR, HC n° 18903, Ac. 49912, Rel. Juiz Luiz Taro Oyama, DJ de 16/07/2015)

 
RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. USO INDEVIDO DOS MEIOS DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL E ABUSO DO PODER POLÍTICO-ECONÔMICO. ELEIÇÕES 2016. VEICULAÇÃO DE

IMAGEM DE PRÉ-CANDIDATO, FILIADO A PARTIDO DIVERSO, EM INSERÇÕES DESTINADAS À

PROPAGANDA PARTIDÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

 
1.   Preliminares de cerceamento do direito de produzir provas afastadas:

 
[…]

 
b.    Nas ações de investigação judicial eleitoral, as testemunhas comparecerão à audiência independentemente

de intimação. Artigo 22, inciso V, da Lei Complementar nº 64/90.

 
[…]

 
PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DESPROVIDO. 

(TRE/SP, RE n° 79833, Rel. Juiz Fábio Prieto de Souza, DJESP de 31/10/2018)

 
RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016. PRIMEIRA

PRELIMINAR. DESENTRAMENTO DE DOCUMENTOS. REJEITADA. SEGUNDA PRELIMINAR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE ACUSAÇÃO. OITIVA DE TESTEMUNHAS. INTIMAÇÃO JUDICIAL PARA

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. POSSIBILIDADE. BUSCA DA VERDADE REAL. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

 
[…]

 
3.   O artigo 22, inciso V da LC n° 64/90 estabelece que as testemunhas devem comparecer à audiência,

independentemente de intimação judicial, cabendo às partes que as arrolou providenciar seu comparecimento.

 
4.   O princípio do devido processo legal e da verdade real atribui ao juiz o ônus de zelar pelo descobrimento da

verdade, coincidente na espécie com o princípio da supremacia do interesse público, haja vista o bem jurídico

tutelado.

 
5.    Aplicação subsidiária da regra prevista no art. 455, § 4º, inciso IV, do CPC, a fim de que a intimação das

testemunhas seja feita pela via judicial quando arroladas pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
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6. Recurso conhecido e provido.

 
(TRE/TO, RE n° 67625, Rel. Juíza Denise Dias Dutra Drumond, DJE de 18/10/2017)

 
Assim, não merece guarida o alegado nesse segundo ponto.

 
No que concerne ao terceiro ponto, violação do princípio da paridade de armas, mais uma vez razão não

assiste aos insurgentes.

 
Embora seja certo que os artigos 5° da Constituição da República e 7° do CPC estabelecem a igualdade perante

a lei e a paridade de tratamento, certo é também que o princípio da isonomia consiste exatamente em tratar

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais; a fim de, assim, superar as diferenças circunstanciais e

alcançar a verdadeira isonomia substancial.

 
A propósito, José Afonso da Silva ensina que “a Constituição procura aproximar os dois tipos de isonomia, na

medida em que não se limitara ao simples enunciado da igualdade perante a lei.” (Curso de Direito

Constitucional Positivo. 11 ed., São Paulo: Malheiros, 1996, p.466).

 
Ademais, conquanto o Código de Processo Civil, traga em seu artigo 7° um elenco de princípios norteadores,

apontados e defendidos com maestria pelos agravantes, ele mesmo (CPC), determina a dispensa da intimação

judicial das testemunhas, mas prescreve uma regra especial em relação àquelas indicadas pelo Ministério

Público Eleitoral, como se constata no § 4° do seu artigo 455, a saber:

 
Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local

da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.

 
[…]

 
§ 4º A intimação será feita pela via judicial quando:

 
[…]

 
IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público

 
ou pela Defensoria Pública;

 
[…]

 
O tratamento diferenciado se justifica devido às dificuldades enfrentadas pelos órgãos especificados,

concernentes às limitações quanto ao orçamento e quanto ao quantitativo de servidores.

 
Se o ordenamento não previsse alguma medida equiparadora, esses órgãos, que exercem função pública

imprescindível para o deslinde dos feitos, não poderiam atuar na quantidade de processos judiciais que hoje

conduzem, o que redundaria em incalculável prejuízo para a sociedade.

 
No já mencionado julgamento do agravo manejado nos autos da RP n° 0601589-46.2018, em voto acolhido por

unanimidade pela Corte, na sessão plenária de 25.07.2019, acerca desses dois últimos pontos, assentou a

eminente relatora:

 
[...]

 
Pois bem. Sobre o primeiro requerimento, não há que se falar em intimação judicial das testemunhas arroladas

pelos representados. Isto porque o art. 22, inc. V, da Lei Complementar nº 64/90, que estabelece o procedimento
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desta ação, de maneira bastante clara, preceitua que "findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-

á prazo de 5 (cinco) dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e

pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente de

intimação;" (grifei)

 
Aliás, essa regra está prevista também no art. 455 do CPC, verbis: "Cabe ao advogado da parte informar ou

intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo."

 
(grifei)

 
Ressalte-se, por oportuno, que na decisão ID 1539118, tratando sobre o mesmo assunto, enfatizei que não se

vislumbra qualquer ilegalidade ou vilipêndio a princípios constitucionais na determinação de intimação judicial

das testemunhas arroladas pelo Ministério Público Eleitoral, por se tratar de prerrogativa do Parquet prevista no

art. 455, § 4º, inc. IV, do CPC, em relação ao qual sequer existe notícia de ajuizamento de ação questionando a

sua constitucionalidade.

 
[…]

 
Saliente-se que o fato de residir em comarca diversa daquela em que será realizada a audiência não constitui,

por si só, óbice ao comparecimento da testemunha, devendo ser apresentada justificativa concreta e plausível a

demonstrar essa impossibilidade, o que não se vê na hipótese.

 
Assim, diante das razões expostas e em atenção ao princípio da celeridade dos feitos eleitorais, com mais

ênfase naqueles com pedido de cassação de mandato, indefiro o pedido de intimação judicial das testemunhas

arroladas pelo representado José Valdevan de Jesus Santos para comparecer à audiência designada para o dia

17 de junho de 2019, às 15h, na sede deste TRE.

 
[…]

 
Quanto à intimação judicial de testemunhas, o inc. V do art. 22 da LC nº 64/90 é bastante claro ao estabelecer

que caberá às partes trazer à audiência as testemunhas por elas arroladas, prevendo o art. 455, § 4º, inc. IV, do

CPC, no entanto, que, sendo uma das partes o Ministério Público ou a Defensoria Pública, as suas testemunhas

serão intimadas judicialmente, tratamento diferenciado, é certo, dispensado aos referidos órgãos, mas que não

fere nenhum princípio constitucional, ao contrário, busca estabelecer um equilíbrio dentro do processo,

considerando as dificuldades naturais por eles enfrentadas, seja orçamentária ou de número reduzido de

servidores. (

 
[…]

 
De resto, a intimação judicial das testemunhas indicadas pelo Órgão Ministerial, nas ações da espécie, já vem

sendo determinada por este Tribunal desde antes da edição do atual CPC. Confira-se:

 
RECURSO ELEITORAL. FALTA DE ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA LEVAR TESTEMUNHAS

ÀS AUDIÊNCIAS. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA CONFIGURADA.

CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO.  MULTA EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.

 
1. Como bem asseverou o Procurador Regional Eleitoral (fl.116), o Ministério Público, sobretudo o Eleitoral, não

possui estrutura capaz de realizar diligência referente à apresentação de suas testemunhas em juízo.

Determinação de intimação judicial, em casos tais. Precedente desta Corte.

 
[…]
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4. Recurso conhecido e improvido.

 
(TRE-SE, RE n° 17946, Rel. Juiz José Anselmo de Oliveira, DJE de 30/09/2011)

 
Esse entendimento, como já explicitado, foi confirmado pela Corte, na sessão plenária de 25.07.2019, quando

do julgamento da RP 0601589-46, em decisão assim ementada:

 
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REPRESENTAÇÃO. RITO DO ART. 22 DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 64/90. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE INTIMAÇÃO JUDICIAL DE TESTEMUNHAS

DO REPRESENTADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL.

OITIVA DE TESTEMUNHA DO REPRESENTADO POR CARTA DE ORDEM. PRERROGATIVA DO

MAGISTRADO. TESTEMUNHAS EM ZONAS ELEITORAIS DISTINTAS. COMPROMETIMENTO DA

CELERIDADE DOS FEITOS ELEITORAIS. FRAGMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO. POSSÍVEL DANO À

OBTENÇÃO DE PROVAS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 
1. Inobstante o entendimento firmado pelo TSE, no sentido da irrecorribilidade imediata, em regra, das decisões

interlocutórias , a hipótese requisita a apreciação judicial da matéria antes do provimento final deste processo,

sob pena de se retirar a utilidade prática de eventual impugnação da decisão ora agravada, caso apresentada

em momento posterior à instrução do feito.

 
2. Constitui prerrogativa do magistrado ouvir a testemunha diretamente ou determinar sua oitiva por carta de

ordem ou precatória. Na hipótese, recomenda-se a oitiva das testemunhas diretamente, considerando que

possuem domicílios nas circunscrições de diversas zonas eleitorais, no caso 6ª, 28ª e 35ª, situação que, além de

comprometer a celeridade intrínseca aos processos no âmbito desta Justiça, fragmentaria por demais a

instrução do feito, o que poderia inviabilizar a elucidação de pontos importantes ao deslinde da presente ação.

 
3. Também não se mostra como razão plausível a justificar a oitiva das testemunhas do representado no juízo

onde residem o simples argumento de que possuem compromissos nos seus locais de domicílio ou a alegação

de carência de recursos financeiros, mesmo porque sequer foram apresentados documentos a embasar tais

afirmações.

 
4. Quanto à intimação judicial de testemunhas, o inc. V do art. 22 da LC nº 64/90 é bastante claro ao estabelecer

que caberá às partes trazer à audiência as testemunhas por elas arroladas, prevendo o art. 455, § 4º, inc. IV, do

CPC, no entanto, que, sendo uma das partes o Ministério Público ou a Defensoria Pública, as suas testemunhas

serão intimadas judicialmente, tratamento diferenciado, é certo, dispensado aos referidos órgãos, mas que não

fere nenhum princípio constitucional, ao contrário, busca estabelecer um equilíbrio dentro do processo,

considerando as dificuldades naturais por eles enfrentadas, seja orçamentária ou de número reduzido de

servidores. (grifos acrescidos) 5. Conhecimento e desprovimento do Agravo Interno.

 
(TRE/SE, RP n° 0601589-46, Rel. Juíza Sandra Regina Câmara Conceição, DJE de 31.07.2019).

 
Ante todo o exposto, VOTO pelo conhecimento e pelo improvimento dos três agravos internos (ID 1856618, ID

1856718 e ID 1857318) mantendo incólume a decisão monocrática ID 1822918, no sentido de determinar que as

testemunhas indicadas pelos investigados devem comparecer à audiência independentemente de intimação, e

que as testemunhas indicadas pelo Ministério Público Eleitoral devem ser intimadas pela Secretaria Judiciária

deste Tribunal.

 
É como voto.

 
Como anteriormente explicitado, essa questão já foi decidida pelo plenário desta Corte – que negou provimento

ao recurso interno, por unanimidade (ID 2279418) –, e encontra-se submetida à apreciação do Tribunal Superior

Eleitoral, por meio de agravo interposto contra a decisão regional que não admitiu o recurso especial ofertado

pelos investigados (IDs 2323218, 2381918 e 2399618), cabendo o seu registro aqui apenas para composição do
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acórdão.

 
É preciso registrar, como destacado do voto do Tribunal a quo acima transcrito, que as questões

versadas foram objeto de diversos agravos internos interpostos na origem e até mesmo de recurso especial (ID
37984438), que foi denegado. 

Conforme foi destacado pelo relator (ID 37983738), as questões foram submetidas a plenário
por meio da interposição de “(cinco) agravos internos, que serão relatados em 3 (três) blocos distintos, na
seguinte ordem: 1°) Agravos Internos ID 1856618, ID 1856718 e ID 1857318, analisados em primeiro lugar, por
conterem preliminar sobre o cabimento dos recursos, e de forma conjunta, por tratarem do mesmo tema,
embora interpostos por investigados diferentes; 2º) Agravo interno ID 1761768, interposto por José Valdevan de
Jesus Santos, tratando de outro tema e 3°) Agravo Interno ID 1937068, interposto pela OAB/SE, versando
sobre o indeferimento do seu pedido de admissão no feito como assistente”. 

Cabe destacar o entendimento da Corte de origem (ID 37983638): 
 

EMENTA 1: AGRAVOS INTERNOS CONTRA DECISÃO QUE MARCOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E

DISPÔS SOBRE O COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS (1° AGRAVO - ID 1856618; 2° AGRAVO - ID

1856718; 3° AGRAVO - ID 1857318)

 
ELEIÇÕES 2018. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. AIJE. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVOS INTERNOS. CABIMENTO.  NORMAS DO CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA E SUPLETIVA.

PEDIDO CAUTELAR. SUSPENSÃO DE AUDIÊNCIA. ANÁLISE SUPERADA. TESTEMUNHAS. PEDIDO DE

OITIVA POR CARTA DE ORDEM. PRERROGATIVA DO MAGISTRADO.  JUIZ DA CAUSA. RELAÇÃO DE

IMEDIAÇÃO. PEDIDO DE INTIMAÇÃO JUDICIAL. COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. ÔNUS DA PARTE

INDICANTE. ART. 22, V, DA LC Nº 64/90. TESTEMUNHAS INDICADAS PELO MPE. INTIMAÇÃO JUDICIAL.

POSSIBILIDADE. ART. 455, § 4º, IV, DO CPC. ISONOMIA SUBSTANCIAL. AGRAVOS INTERNO.

IMPROVIMENTO. 

1. Não obstante o entendimento jurisprudencial no sentido da irrecorribilidade imediata, em regra, das decisões

interlocutórias nas ações eleitorais, a hipótese reclama apreciação judicial da matéria antes do provimento final

do feito, visto que versa sobre prática de atos que necessariamente integram a sua fase instrutória. 

2. O artigo 22, V, da Lei Complementar nº 64/90 prescreve que o comparecimento das testemunhas indicadas

pelas partes, perante o juiz da causa, se dá independentemente de intimação, sendo desnecessária a expedição

de carta de ordem ou precatória. Precedentes. 

3. Consoante estabelece o artigo 22 da Lei Complementar nº 64/90, nas ações de investigação judicial eleitoral,

é responsabilidade das partes providenciar para que as testemunhas por elas indicadas compareçam à

audiência designada para oitiva das mesmas. Precedentes. 

4. A aplicação subsidiária do  artigo 455, § 4º, IV, do CPC não viola nenhum princípio constitucional, ao

contrário, visa estabelecer um equilíbrio dentro do processo, superando diferenças circunstanciais e alcançando

a verdadeira isonomia substancial. 

5. Conhecimento e improvimento dos três agravos internos.

 
EMENTA 2: AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU O APROVEITAMENTO DE PROVAS

OBTIDAS EM AÇÃO CAUTELAR  (4° AGRAVO - ID 1761768)

 
ELEIÇÕES 2018. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. AIJE. PROVAS PRODUZIDAS EM

MEDIDA CAUTELAR. JUNTADAS NA AIJE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO INTERNO. INDICAÇÃO NA INICIAL DA EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO CAUTELAR EM CURSO.

CONTRADITÓRIO OBSERVADO. RITO DO ART. 22 DA LC 64/90. OBSERVÂNCIA. DIREITO

CONSTITUCIONAL AO SIGILO DE DADOS. DIREITO NÃO ABSOLUTO. AFASTAMENTO. DECISÃO

JUDICIAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS. ATENDIMENTO.  AGRAVO INTERNO

IMPROVIDO.

 
1. Consoante previsto no art. 22 da LC nº 64/90, para propor ação de investigação judicial eleitoral a parte ativa

deve indicar provas, indícios e circunstâncias que ensejem a comprovação do ato ilícito, o que se verificou na
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espécie, uma vez que a inicial da AIJE contém indicação expressa da medida cautelar de quebra de sigilo

bancário, além de trazer a exordial da cautelar e o rol das pessoas incluídas na referida medida.

 
2. Não ocorre preclusão nem violação ao devido processo legal se os documentos havidos com o afastamento

do sigilo só se tornaram acessíveis ao autor na mesma data em que levados ao conhecimento dos investigados,

quando da juntada nos presentes autos.

 
3. A despeito de constituir garantia constitucional individual identificada como cláusula pétrea no art. 5o, XII, da

CF/88, a jurisprudência é uníssona em reconhecer, também, que a intimidade e a privacidade das pessoas, e,

como um de seus corolários, a proteção ao sigilo de dados bancários e fiscais, não constituem direitos

absolutos, podendo sofrer restrições, quando presentes os requisitos exigidos pela Constituição (art. 5o, inciso

XII) e pela Lei. Precedentes do STJ.

 
4. Na espécie, a quebra do sigilo bancário, por decisão judicial devidamente fundamentada, se revela

plenamente possível, por não se tratar de um direito absoluto e pela prevalência do interesse público sobre a

suposta intimidade violada dos terceiros. Precedentes.

 
5. Conhecimento e improvimento do agravo interno.

 
EMENTA 3: AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O INGRESSO DA OAB/SE NO FEITO,

COMO ASSISTENTE - (5° AGRAVO - ID 1937068)

 
ELEIÇÕES 2018. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. AIJE.  INTERVENÇÃO DE TERCEIRO.

ASSISTÊNCIA. OAB. INDEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE GENÉRICO. NÃO ATENDIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

 
1. Publicada a decisão recorrida no DJE de 13.06.2019 (quinta-feira), o prazo para interposição começou a

correr em 14.06.2019 (sexta-feira) e, após o exaurimento ocorrido em 16.06.2019 (domingo), teve seu final

prorrogado para o dia 17.06.2019, revelando-se intempestivo o agravo interposto em 18.06.2019, após o

decurso do prazo recursal previsto no artigo 374 do Regimento Interno do TRE/SE.

 
2. Sendo a tempestividade requisito de admissibilidade genérico, não pode ser conhecido o agravo interno

interposto após o último dia do respectivo prazo.

 
3. Não conhecimento do agravo interno. (grifos no original).

 
Contra a denegação do recurso especial, da decisão da Presidência do Regional foi interposto

agravo em recurso especial, também denegado por este relator, tendo sido a questão levada ao colegiado ante
a interposição de agravo regimental (AgR-AI 0600314-28.2019.6.25.0000 ID 37994788). 

Por óbvio, o enfrentamento desse tema, decidido na instância originária, não foi reanalisado por
esta Corte Superior, por se tratar de decisão não definitiva do TRE/SE, qual seja, o indeferimento da condução
das testemunhas de defesa. Nada obstante, os fundamentos do capítulo do acórdão recorrido são exaurientes
na análise da questão posta. 

Ainda assim cabe destacar que o art. 22, V, da Lei Complementar 64/90 prescreve, como ônus
das partes, as providências necessárias ao comparecimento das suas testemunhas arroladas,
independentemente de intimação. Contudo, o § 4º do IV do art. 455 do CPC prevê um tratamento diferenciado
para intimação das testemunhas arroladas pelos órgãos estatais em juízo, estabelecendo a intimação judicial
quando as testemunhas forem arroladas pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública (Rp 1176, rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJ de 26.6.2007, RO 701, rel. Min. Gomes de Barros, DJ de 17.6.2005, AgR-REspe 359-
32, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 4.8.2010). 

Nesse ponto, não há vedação à aplicação suplementar do CPC, mormente ante a inexistência
de vedação legal, nos moldes da Res.-TSE 23.478. 

Novamente retomando os fundamentos exarados pela Corte de origem, o deferimento de
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expedição de carta de ordem, nos termos postulados pelas defesas, causaria uma grande fragmentação da
instrução, uma vez que estão indicadas testemunhas residentes em diversos municípios. Ademais, não foram
declinadas pelas defesas razões concretas sobre a impossibilidade de comparecimento das testemunhas por
elas arroladas. 

Em verdade foram utilizadas formas genéricas para justificar a imprescindibilidade da intimação
para oitiva por carta de ordem, como observo no ID 37984638 (em petição de agravo regimental interposto na
origem por José Valdevan): 
 

 Primeiro, o caput e § 1º estabelecem a forma: cabe ao advogado deve intimar as testemunhas por carta com

aviso de recebimento, devendo ainda juntar ‘com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento’.

 
Daqui já temos um problema intransponível!

 
A partir da data de hoje a parte representada teria apenas um semana para fazer juntada dos comprovantes de

recebimento, demonstrando ser humanamente impossível, matematicamente falível e juridicamente

desfavorável.

 
Para respeitar o devido processo legal, o direito da parte e as prerrogativas da advocacia, deveria o juízo

emprestar entre a data da intimação e a realização da audiência um tempo razoável para que a parte possa

executar o comando legal e cumprir os ritos processuais.

 
Segundo, dando seguimento a análise do RITRE/SE, a falta de intimação e juntada aos autos do comprovante

de recebimento, na dicção da própria norma, acarreta prejuízos.

 
Se considerarmos o quanto disposto no § 2º transcrito acima, não juntando nos autos o comprovante de

recebimento (o que é o destino indefectível do curto interstício entre o despacho e a audiência), não

comparecendo as testemunhas haverá presunção de ‘que a parte desistiu de sua inquirição’.

 
Por outro lado, a inércia acarretaria ‘desistência da inquirição da testemunha’, conforme preceituado no § 3º.

 
A parte reitera que pretende ouvir todas as testemunhas.

 
De qualquer forma, o não comparecimento das testemunhas, nessas circunstâncias, acarretará em

prejuízo processual insuperável para parte.

 
Diz-se ainda que a normatização de tal conduta no RITRE/SE apenas demonstra de forma inequívoca que a

Corte reconhece a aplicação do CPC no que diz respeito a esse momento processual, desvendo, assim, o

magistrado relator proceder em respeito ao regramento interno a que está juridicamente vinculado.

 
Mais que isso, a norma regimental transcrita é repetição do CPC. Assim, a violação a norma regimental deverá

ser considerado como violação à norma repetida, nesse caso, a Lei Federal (CPC).

 
Assim, negar um interstício razoável para as intimações necessárias, como visto, tirará da parte o direito

de requerer a intimação ou até mesmo condução das testemunhas faltosas, direito que já foi atribuído à

parte autora.

 
Aqui, diferente das razões trazidas no julgamento do Agravo Interno, não há que se falar em tratamento desigual

dado pela lei na medida da desigualdade das partes, posto que nem o a lei eleitoral e nem o CPC retiram de

quais das partes o direito de requerer a intimação mediante tentativa frustrada de intimação. Não há fundamento

legal para a distinção no tratamento.

 
Trata-se, assim, do princípio da igualdade processual ou da paridade de armas, esculpido no artigo 7º do CPC:
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Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades

processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo

ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

 
Princípio este que erradia ordens processuais por todo o CPC e para fora dele.

 
Atenção especial, ainda dentro do CPC, aos poderes do juízo:

 
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:

 
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;

 
Nesta medida e sob esse prisma, a requisição do juízo, além de prestigiar o interesse público subjacente no

processo eleitoral, serviria para equiparar as partes na capacidade de produzir a prova, importando em

verdadeira atenção e homenagem ao princípio da paridade de armas.

 
Mais uma vez faz-se referência direta ao artigo 7º do CPC, transcrito no item II, e firma-se no magistério do

douto processualista Fredie Didier, um dos mentores do novo CPC:

 
[...]

 
É o caso dos autos.

 
Ademais, além de prestigiar o princípio da paridade de arma, conceder a parte prazo razoável para proceder as

devidas intimações vai ao encontro e reafirma o princípio da busca pela verdade real.

 
O representado busca com o presente recurso ver assegurado o seu direito ao devido processo legal, e aos

demais princípios que lhe são consectários. 
 
Como destacado, as defesas dispuseram de formas genéricas para justificar a medida,

asseverando que acarretaria “prejuízo processual insuperável”, porém sem declinar a pertinência das
testemunhas ou mesmo a sua imprescindibilidade em autos, cuja prova, notadamente, se verifica
eminentemente documental. Ademais, constato que houve tempo hábil para a realização da intimação das
testemunhas arroladas pelas defesas, tendo sido a audiência designada  pelo Relator para a data de
11.10.2019 (sexta feira, às 8h) e as defesas sido intimadas, desta designação, em 25.9.2019 (quarta-feira). 

Justamente nesse sentido é que o Tribunal sergipano indeferiu o pleito sob o fundamento de
não haver impossibilidade de comparecimento das testemunhas pelo simples fato de residirem em comarcas
diversas.  Entendeu que houve ausência de justificativa concreta e plausível a demonstrar essa impossibilidade.
Ademais, ao não declinarem o efetivo prejuízo das defesas, não há como acolher a nulidade pretendida, já que
incide a orientação remansosa desta Corte de que, “no processo eleitoral, a decretação de nulidade fica
condicionada, por força do art. 219 do CE, à efetiva demonstração de prejuízo” (AgR-AI 708-23, rel. Min.
Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, DJE de 19.3.2019).  

Rejeito, assim, a preliminar de nulidade processual suscitada pela violação dos princípios
do devido processo, da ampla defesa, do contraditório e da paridade de armas. 
 

1.3. Juntada de documentos pelo Ministério Público após a apresentação da defesa dos
investigados e utilização de conteúdo oriundo de interceptação telefônica em ação eleitoral para
fundamentar a condenação dos investigados.
 

Os recorrentes aduzem que a Corte de origem permitiu a juntada de documentos pelo Ministério
Público Eleitoral após a apresentação da defesa, sem, contudo, observar que deveria constar da petição inicial
a informação de que fora solicitada a quebra do sigilo bancário dos doadores de campanha, assim como os
extratos respectivos, os quais foram fornecidos por instituições financeiras antes do ajuizamento da demanda, a
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teor dos arts. 319, VI, e 320 do CPC. 
Nesse contexto, alegam que, embora os recorrentes José Valdevan e Rafael Menegesso

tenham manejado agravo interno em face da juntada de documentos extemporâneos, não foi determinada a
reabertura de prazo para que as partes se manifestassem sobre a documentação colacionada, motivo pelo qual
tais documentos devem ser considerados prova imprestável. 

Alegam que a utilização como prova de extratos bancários advindos da quebra de sigilo
bancário e fiscal dos doadores viola direito individual de terceiros, que não figuraram como parte no processo,
nos termos do art. 5º, X e XII, da Constituição Federal. 

Por fim, afirmam que a Corte de origem fundamentou a condenação dos investigados em provas
oriundas de interceptações telefônicas, sem levar em consideração que tal procedimento não tem cabimento
em sede de ações eleitorais, por ser restrito às investigações criminais. 

A respeito do assunto, reproduzo o seguinte trecho do acórdão regional (ID 37995038, pp. 31-
47): 
 

2.1.4. “b” – JUNTADA DE DOCUMENTOS PELO INVESTIGANTE APÓS A APRESENTAÇÃO DE DEFESA

DOS INVESTIGADOS

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos, Rafael Meneguesso Lima, Evilázio Ribeiro da Cruz e João

Henrique Alves, em suas alegações finais (IDs 2636368 e 2636268), alegaram que, por meio da decisão ID

1752918, esta relatoria teria acolhido “a juntada de documentos após a apresentação da defesa”, mesmo diante

da impossibilidade de juntada dos extratos bancários após o ajuizamento da inicial.

 
Afirmaram que a “impugnação quanto à forma” foi feita em Agravo Interno, o qual já foi julgado pelo plenário da

Corte, e que estão reiterando as razões anteriormente expostas, para evitar a ocorrência de preclusão e

possibilitar a rediscussão do tema em eventual recurso, e acrescentaram que não teria havido a reabertura de

prazo para manifestação sobre os documentos juntados.

 
1ª PARTE – Impugnação quanto à autorização de juntada dos documentos

 
Tal qual registrado no item anterior (2.1.4.”a”), verifica-se que a questão aqui exposta também já foi

apreciada pelo plenário desta Corte, no dia 19/09/2018, quando do julgamento dos cinco agravos interpostos

nos autos até aquele momento, em decisão conjunta, havendo os membros negado provimento ao recurso

interno, por unanimidade (acórdão ID 2279418), nos seguintes termos:

 
2° - VOTO NO AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU O APROVEITAMENTO DE PROVAS

OBTIDAS EM AÇÃO CAUTELAR (4° AGRAVO: José Valdevan de Jesus Santos)

 
O DESEMBARGADOR DIÓGENES BARRETO (Relator):

 
Cuida-se de Agravo Interno interposto contra a decisão monocrática ID 1192168, que deferiu o aproveitamento

na presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) da prova proveniente da medida cautelar preparatória

nº 0601573-92.2018.6.25.0000.

 
Para a elucidação das questões levantadas no recurso em exame, é necessário o enfrentamento de dois pontos

específicos, quais sejam, as alegações de falta de observância do rito previsto no artigo 22 da Lei Complementar

(LC) 64/90 e de ofensa aos princípios constitucionais residentes no artigo 5º, X e XII.

 
1 – Artigo 22 da LC 64/90 – Necessidade de Indicação das

 
Provas, Indícios e Circunstâncias na Petição Inicial da AIJE

 
O agravante sustenta, com fulcro no artigo 22 da LC nº 64/90, que os legitimados para solicitar abertura de ação

de investigação devem relatar fatos e, desde logo, indicar as pertinentes provas, indícios e circunstâncias das
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eventuais práticas abusivas. Em reforço, evoca dispositivo inexistente no Código de Processo Civil (artigo 282,

VI).

 
Afirma nas razões do agravo (ID 1761768) a inexistência de menção expressa na peça inicial da Ação de

Investigação Judicial Eleitoral sobre a solicitação de quebra do sigilo bancário dos doadores do investigado, bem

assim que a mesma não estava acompanhada dos extratos respectivos, o que, segundo sua tese, teria

provocado surpresa à defesa.

 
Assevera que o investigante mencionou apenas a existência de requisição ao Banco do Estado de Sergipe

(BANESE) de algumas informações e dados, nos seguintes termos:

 
Ressalta-se, que fora dito apenas na petição inicial que requisitou-se ao Banco do Estado de Sergipe – “os

seguintes documentos e informações referentes às operações, no valor de R$1.050,00, creditadas na Conta

103505-4, Tipo 03, Agência 008, em nome de ‘ELEICAO 2018 J V DE J S D FEDERAL’, entre 17.10.2018 e

26.10.2018 (extrato anexo): 1) Enviar os vídeos das câmeras de segurança que gravaram as transações; 2)

Identificar os depositantes de fato, os horários dos depósitos e se ocorreram de forma sequencial; 3) Esclarecer

a que correspondem os campos ‘Local’ (e, mais especificamente, o termo ‘Plat. de Negócios 008’), ‘Histórico’ (e,

mais especificamente, o termo ‘TED SPB-PAG’) e ‘Docto’ (devendo indicar a lógica da numeração e o motivo de

alguns números se repetirem) do extrato bancário; 4) Identificar (pelo nome completo e CPF) o(s) funcionário(s)

do BANESE que, eventualmente, realizou(aram) as operações, caso não tenham sido feitas de modo

automatizado”.

 
No entanto, em consulta à peça inaugural da presente AIJE (ID 788618) constata-se que, além de  conter  o 

excerto  acima  (pg. 5), ela faz referência expressa em seu próprio corpo: 1) a Ação Cautelar 0601573-

92.2018.6.25.000 (pg. 1); 2) a Procedimento Preparatório Eleitoral – PPE (pg. 4); 3) o compartilhamento de

dados obtidos em interceptação telefônica autorizada na Medida Cautelar 51- 20.2018.6.25.0002 (pgs. 6 e 18);

4) a pedido de “aproveitamento de prova proveniente de ação cautelar de quebra de sigilo bancário 0601573-

92.2018.6.25.0000”, fazendo a ressalva de que os extratos bancários ainda não estavam em seu poder, naquela

data, e que assim que estivessem consigo faria a devida análise e juntada aos autos (pg. 51).

 
Com efeito, verifica-se que, além de a inicial da AIJE fazer, logo na terceira linha, uma literal “Ref. Ação Cautelar

N° 0601573- 92.2018.6.25.0000” (pg. 1) e pedir expressamente “o aproveitamento da prova proveniente da ação

cautelar de quebra de sigilo bancário n° 0601573-92.2018.6.25.0000” (pg. 50), ela (inicial) contém a informação

de que, para prevenir a possibilidade de inviabilidade técnica de juntada no Pje devido ao tamanho do arquivo,

estava sendo remetida mídia com “todo o conjunto probatório para o Cartório do TRE/SE” (pg. 51).

 
Entre esses documentos encontra-se a íntegra da exordial da Ação Cautelar N° 0601573-92.2018.6.25.0000,

estando nela elencado o rol de pessoas de quem havia pedido o afastamento do sigilo bancário (ID 804968 –

pgs. 28/29).

 
A Secretaria Judiciária certificou a juntada desses documentos em 15.12.2018, por meio do ID 799668.

 
A citação dos investigados foi determinada nos dias 16.12 e 19.12.2018, por meio dos despachos ID 839168 e

ID 910068, datas essas em que os documentos mencionados pelo agravante se encontravam nos

presentes autos.

 
Verifica-se, portanto, que todas as provas foram indicadas com clareza e precisão na petição inicial da presente

AIJE e que todos os investigados, quando citados, além da evidência da indicação da prova (constante na

exordial), tiveram acesso à petição inicial da ação cautelar e ao rol dos doadores de quem fora pedida a quebra

de sigilo bancário.

 
Não há, por conseguinte, como se cogitar da mencionada preclusão, uma vez que a indicação da prova

acompanhou a peça vestibular.
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Quanto à juntada dos extratos bancários, impende esclarecer que, de fato, a maioria deles chegou a este

Tribunal antes do ajuizamento da presente AIJE. Porém, ficaram acautelados em computador do Gabinete da

Corregedoria aguardando aqueles fornecidos pelo Bradesco, que só foram recepcionados após o recesso do

final do ano.

 
Tais extratos foram juntados nos autos da Ação Cautelar n° 0601573- 92.2018.6.25.0000 no dia 01.02.2019,

tendo sido determinados na mesma data o traslado deles para a presente AIJE e a abertura de prazo comum de

3 (três) dias para manifestação de todas as partes, inclusive do Ministério Público Eleitoral, o que ocorreu em

04.02.2019, conforme se confere na Decisão ID 1192168 e na intimação 1196818.

 
Como se observa, o investigante (MPE) teve conhecimento dos extratos no mesmo dia que os investigados,

bem depois do ajuizamento da presente AIJE, de forma que não haveria como ele trazer tais documentos com a

petição inicial, que fora aforada em 14.12.2018. Há que se reiterar, todavia, que tais provas foram perfeitamente

indicadas na referida exordial.

 
Ou seja, apesar de a prova havida com o afastamento do sigilo bancário existir antes do dia 04.02.2019,

somente nessa data ela se tornou acessível ao investigante; sendo autorizada, portanto, com fulcro no artigo

435, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC), sua juntada com vistas à busca da verdade dos fatos:

 
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer

prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos.

 
Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados após a petição inicial ou a

contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à

parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em

qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5º. (grifos acrescidos)

 
No mesmo sentido, destaca-se o ensinamento da doutrina eleitoralista:

 
Em regra, a prova documental deve acompanhar a petição inicial, a contestação e a réplica do autor da

contestação do réu (CPC, arts. 320 e 437). Após isso, só se admite a juntada aos autos de documento novo,

assim entendido: a) o indisponível ou inexistente quando da prática daqueles atos; b) ‘o que se tornou

conhecido’ posteriormente à prática daqueles atos (CPC, art.435, parágrafo único); c) o pertinente a fato novo,

ou seja, fato ocorrido depois daqueles atos; d) para contrapor documento cuja juntada aos autos foi deferida.

(GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral,  13.  ed.  rev.  atual.  e  ampl. -  São Paulo: Atlas,  2017,  p. 732). (grifos

acrescidos)

 
A respeito do tema, confira-se também os precedentes dos Tribunais Regionais Eleitorais:

 
RECURSO ELEITORAL. AIJE. ELEIÇÕES 2016. CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS. ABUSO

DE PODER POLÍTICO. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ARTS. 73, IV E 41-A DA LEI Nº 9.504/97 E ART.

22 DA LC Nº 64/90. DISTRIBUIÇÃO IRREGULAR DE LOTES PÚBLICOS EM ANO ELEITORAL COM

LIGAÇÕES DE ÁGUA NOS REFERIDOS LOTES, DE FORMA IRREGULAR. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PAGAMENTO DE MULTA, DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE E

CASSAÇÃO DOS DIPLOMAS.

 
[…]

 
Preliminares:

 
[...]

 
8. Preliminar - cerceamento de defesa - ausência de abertura de vista – deferimento (fl. 675) da juntada de
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mídias contendo a gravação de audiência pública realizada em outra ação judicial, requeridas pelos autores da

presente AIJE, às fls. 692/695, em 25.01.2017 (suscitada pelo 2° recorrente). Rejeitada.

 
Ao contrário do que sustenta o 2º recorrente, os autores da presente AIJE não estão limitados, pelo efeito da

preclusão, a apresentarem provas, documental e pericial, apenas com a petição inicial. O art. 435 do CPC

permite às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de

fatos ocorridos depois dos articulados, bem como de documentos formados após a petição inicial, ou que se

tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos.

 
[…] (grifos acrescidos)

 
28. DADO PROVIMENTO AO 1º RECURSO, de fls. 1310/1325, reformando-se parcialmente a sentença, de fls.

1225/1242, para o fim de se DECLARAR, incidentalmente, a inconstitucionalidade da expressão "após o trânsito

em julgado", contida na redação do § 3º do art. 224 do código eleitoral, e, sendo assim, DETERMINAR que a

execução do presente julgado terá início após o decurso do prazo para oposição dos primeiros embargos de

declaração, se opostos. (TRE-MG, RE n° 76738, Rel. Juiz João Batista Ribeiro, DJEMG de 12/03/2018)

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. DECISÃO DE DETERMINOU, DE

OFÍCIO, A INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA PARA QUE PRESTASSE INFORMAÇÕES E DEFERIU O

PEDIDO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS E JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A NOTIFICAÇÃO PARA A

DEFESA. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO DA DECISÃO GUERREADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 
[…]

 
III - A juntada de documentos, antes do encerramento da instrução, não tem o condão causar prejuízo ao réu,

posto que lhe será facultado falar sobre todo o conjunto probatório carreado aos autos nas alegações finais.

 
IV - Negado provimento ao agravo. (grifos acrescidos)

 
(TRE/DF, AgR em AIJE n° 447, Rel. Juiz Estevam Carlos Lima Maia, DJ 27/10/2006)

 
RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. PRELIMINARES

DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA DA JUNTADA DE PROVA DOCUMENTAL, DE CERCEAMENTO DE

DEFESA POR INDEFERIMENTO DA REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS E

DE SUSPEIÇÃO DA OFICIALA DE JUSTIÇA REJEITADAS […].

 
[...]

 
1.    Considerando a possibilidade de juntada de novos documentos no processo, desde que seja viabilizado o

contraditório, e tendo em vista que foi concedido acesso a mídia apresentada e oportunidade para defesa aos

representados, não havendo prejuízo, entendo que não há que se falar nem em preclusão consumativa e nem

em nulidade processual.

 
Preliminar rejeitada.

 
[...] (grifos acrescidos)

 
8.   Recurso de Leandro Purcino de Almeida conhecido e, no mérito, provido para reformar a sentença (...),

ressalvando a manutenção da decretação da perda de mandato em razão da unicidade da chapa.

 
(TRE/ES, RE n° 29411, Rel. Juiz Ronaldo Gonçalves de Sousa, DJE de 22/08/2019)

 
Nesse primeiro ponto, o precedente mencionado não ampara a pretensão do agravante, pois, ao contrário do
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exposto, refere-se a documentos já conhecidos e juntados em grau de recurso.

 
Assim sendo, verifica-se que não houve qualquer prejuízo aos investigados, uma vez que a juntada da prova

estava autorizada pelo ordenamento e que foi preservado o devido processo legal no caso em exame, uma vez

que decisão agravada (ID 1192168) concedeu oportunidade aos investigados, inclusive ao agravante, para

discutirem amplamente os novos documentos encartados aos autos; salvaguardando, desse modo, as garantias

materiais e processuais da defesa dos demandados.

 
Desse modo, não se sustenta a alegação do agravante sobre a criação de surpresa para a defesa, havendo sido

observado, no caso concreto, o disposto no artigo 22 da LC 64/90.

 
2 – Observância dos Princípios Constitucionais Insculpidos no Artigo 5º, X e XII

 
Passa-se à análise do questionamento feito pelo recorrente quanto à licitude da prova advinda da quebra do

sigilo bancário dos doadores da sua campanha.

 
Afirma ele que a prova seria ilícita, visto que o sigilo de dados, nele incluídos os dados bancários, enquanto

direito fundamental, estaria protegido pelos incisos X e XII do artigo 5° da Constituição Federal, mormente por se

tratar de direito de terceiros, estranhos ao presente feito.

 
Com efeito, o princípio geral a respeito desse tema proíbe a quebra do sigilo de informações oriundas de

operadoras de telefonia, bem assim de instituições bancárias e fiscais, visando à proteção dos interesse

individuais, tais como à privacidade e à proteção ao sistema de crédito. Eis a dicção das normas constitucionais

(CRFB, art. 5º, X e XII):

 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 
XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação criminal ou instrução processual penal;

 
Entretanto, como se depreende da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a proteção ao sigilo de

dados bancários e fiscais não é um direito absoluto, podendo ser relativizada quando presentes os requisitos

exigidos pela Constituição e pela lei:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRANCAMENTO DO

INQUÉRITO POLICIAL. EXCESSO DE PRAZO. COMPLEXIDADE DO FEITO. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 
[…]

 
3.    A despeito de constituir garantia constitucional individual identificada como cláusula pétrea no art. 5º, XII, da

Constituição Federal, a jurisprudência é uníssona em reconhecer, também, que a intimidade e a privacidade das

pessoas, e, como um de seus corolários, a proteção ao sigilo de dados bancários e fiscais, não constituem

direitos absolutos, podendo sofrer restrições, quando presentes os requisitos exigidos pela lei e pela Carta

Magna.

 
4.     Neste caso, a decisão que autorizou a quebra de sigilo bancário está adequadamente fundamentada, pois

há indícios de envolvimento da Associação Casa de Guimarães em desvios de recursos públicos por meio de

superfaturamentos e irregularidades contratuais, sendo necessário desvendar o destino dos valores obtidos por

meio das movimentações bancárias dos diretores da entidade, dentre os quais, a ora agravante.
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5.    Recurso improvido, reforçando a recomendação de que se concluam as diligências necessárias para

encerrar o inquérito policial com a maior brevidade possível. (grifos acrescidos)

 
(STJ, T5, AgRg no HC 502748/MT, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 30/08/2019)

 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INQUÉRITO

POLICIAL. ESTELIONATO, APROPRIAÇÃO INDÉBITA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E

FORMAÇÃO DE QUADRILHA. DESVIO DE VERBAS DE EMPRESA PRIVADA SUPOSTAMENTE EFETUADO

POR EMPREGADOS QUE DEPOSITAVAM CHEQUES EM SUAS CONTAS CORRENTES E NAS DE

PARENTES. QUEBRA DE SIGILO DAS CONTAS DE PARENTES QUE, ATÉ ENTÃO, NÃO ERAM

APONTADOS COMO INVESTIGADOS NO INQUÉRITO. JULGAMENTO CITRA PETITA: INEXISTÊNCIA.

PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA AUTORIZAÇÃO DA QUEBRA DE

SIGILO BANCÁRIO.

 
[…]

 
2.  A despeito de constituir garantia constitucional individual identificada como cláusula pétrea no art. 5o, XII, da

CF/88, a jurisprudência é uníssona em reconhecer, também, que a intimidade e a privacidade das pessoas, e,

como um de seus corolários, a proteção ao sigilo de dados bancários e fiscais, não constituem direitos

absolutos, podendo sofrer restrições, quando presentes os requisitos exigidos pela Constituição (art. 5o, inciso

XII) e pela Lei. (grifos acrescidos)

 
[…]

 
8.   Recurso ordinário ao qual se nega provimento.

 
(STJ, T5, RMS 51.023/MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 15/08/2018)

 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. DENÚNCIA

ANÔNIMA CORROBORADA POR OUTRAS PROVAS. POSSIBILIDADE. QUEBRA DE SIGILO FISCAL E

BANCÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 
[...]

 
2.   Não se verifica qualquer ilegalidade na decisão que determina a quebra do sigilo bancário e fiscal de

maneira devidamente fundamentada e condizente com o objeto de apuração. (grifos acrescidos)

 
3.   Recurso ordinário a que nega provimento.

 
(STJ, T6, RMS 38060/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 20/02/2014)

 
Na espécie, é importante destacar que esta relatoria, nos autos da Ação Cautelar n° 0601573-

92.2018.6.25.0000, decidiu liminarmente pelo levantamento do sigilo bancário, de forma sobejamente

fundamentada, consoante se confere no trecho abaixo.

 
Como se observa nos autos, o fumus boni jurus está evidenciado, visto que há fundadas razões para se crer que

as doações realizadas por transferência eletrônica para a conta de campanha do candidato eleito José Valdevan

de Jesus Neto partiram de doadores que não ostentavam condições financeiras para tanto, o que indica a

possibilidade de se tratar de doações financeiras simuladas. Reforçam esse entendimento os registros

fotográficos das residências e os dados quanto à renda mensal de vários doadores, apurados em diligências

efetuadas pela Procuradoria Regional, e carreados aos autos. Além disso, o fato de que muitos desses doadores

mantém vínculo empregatício com o município de Arauá indica a possibilidade de aporte de recursos de fonte
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vedada na referida campanha eleitoral. Com efeito, torna-se necessário esclarecer o caminho trilhado pelo

dinheiro utilizado em cada doação, sobretudo quando se considera a grande quantidade de doações (86) feitas

por doadores tão humildes.

 
As informações bancárias solicitadas são de grande valia nas investigações acerca da licitude ou não da origem

dos recursos que abasteceram a campanha eleitoral de José Valdevan de Jesus Neto, uma vez que, como bem

salientou o Ministério Público Eleitoral, a verificação da movimentação bancária das contas dos doadores será

crucial para a conclusão das apurações, pois é por meio dela que se esclarecerá se os valores realmente

pertenciam aos doadores, ou se decorreram de algum depósito anteriormente feito por alguém em suas contas,

visando à futura transferência para a conta de campanha do candidato.

 
Como se vê, para a verificação da origem desses valores, imprescindível se revela o afastamento do sigilo

bancário em relação às contas de tais doadores. (grifo acrescido)

 
Fica evidenciada, a partir da fundamentação exposta, a adequação do ato judicial de quebra de sigilo, lastreado

em conjunto probatório significativo de doações suspeitas, mediante transações bancárias, a evidenciar a

grande importância e a imprescindibilidade do acesso às informações bancárias dos terceiros envolvidos, com

vistas a apurar eventual prática de abuso de poder econômico.

 
A propósito, as Cortes Eleitorais – inclusive o TSE - vêm decidindo em circunstâncias semelhantes, pela

possibilidade de quebra de sigilo bancário em feitos de natureza eleitoral, inclusive quando envolve dados de

terceiros:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DOS

SIGILOS BANCÁRIO E FISCAL DE TERCEIRO ARROLADO COMO TESTEMUNHA. GENITORA DA

IMPETRANTE. CONTA CONJUNTA. NÃO CONFIGURAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DA

FUNDAMENTAÇÃO. PROVIMENTO.

 
1.    O direito ao sigilo bancário não é absoluto, e o seu afastamento depende de decisão fundamentada.

 
2.   No caso em tela a quebra de sigilo fiscal e bancário da genitora da impetrante foi devidamente

motivada em fatos concretos, a demonstrar sua imprescindibilidade ao deslinde da questão. O Ministério

Público Eleitoral, subsidiado pelo conteúdo dos atos da Prestação de Contas nº 524-88.2016.6.0006, apontou a

necessidade da quebra de sigilo fiscal e bancário, em razão dos indícios de que a impetrante não possuía

recursos econômicos para efetuar a referida doação a candidatos.

 
3.    O fato de a genitora da impetrante, com quem mantinha conta bancária conjunta, figurar como testemunha

nos autos da representação, não tem o condão de conferir abusividade à decisão que determinou a quebra do

seu sigilo fiscal e bancário.

 
4.     Ausência de direito líquido e certo para justificar a concessão da ordem. (grifos acrescidos)

 
5.    Agravo regimental a que se dá provimento.

 
(TSE, AgR em RMS nº 4749/SP, Rel. Desig. Min. Edson Fachin, DJE de 30/08/2019)

 
ELEIÇÕES 2016. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE

SIGILO BANCÁRIO. NULIDADE. ORDEM JUDICIAL SEM FUNDAMENTAÇÃO. DESPROVIMENTO.

 
1.     O sigilo dos dados bancários, embora insculpido como garantia constitucional, não tem proteção absoluta.

Todavia, para que haja o seu afastamento, é imprescindível ordem judicial com fundamentação pertinente, sob

pena de nulidade, como previsto no art. 93, IX, da Constituição Federal. (grifos acrescidos)
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[…]

 
4.     Agravo regimental desprovido.

 
(TSE, AgR em RESPE nº 6368/RN, Rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, DJE de 02/10/2018)

 
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL. CAPTAÇÃO OU GASTO ILÍCITO DE RECURSOS FINANCEIROS NA

CAMPANHA. ABUSO DO PODER ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA.  REEXAME DE FATOS E PROVAS.  IMPOSSIBIL IDADE.  PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. DESPROVIMENTO.

 
[…]

 
5.    Não há falar em nulidade do processo, por se basear o decisum em prova pretensamente ilícita,

consubstanciada na quebra de sigilo bancário de terceiros, visto que tal determinação, além de ser 

amparada por outras provas constantes nos autos, decorreu de decisão judicial, devidamente fundamentada.

Precedentes. (grifos acrescidos)

 
[…]

 
8.    Segundo o acórdão recorrido, estaria sobejamente demonstrada a prática de captação e gasto ilícito de

recursos, apto a configurar abuso do poder econômico, tendo sido ressaltada a existência de caixa dois, em

razão da movimentação de todos os gastos eleitorais sem transitar pela conta bancária de campanha, aberta

tardiamente, além de terem sido apresentadas contas retificadoras com alteração substancial dos valores sem

justificativa para tal, prática punível na forma do disposto nos arts. 30-A da Lei das Eleições e 14, § 10, da

CF/88.

 
14.    Recurso especial parcialmente provido, apenas para excluir a pena de inelegibilidade imposta aos

recorrentes, mantendo o acórdão regional quanto à cassação de seus mandatos.

 
(TSE, RESPE nº 131064/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE de 14/12/2015)

 
MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. DECISÃO. JUÍZO

ELEITORAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

 
1.    A jurisprudência do TSE tem assentado que, mesmo no âmbito da Justiça Eleitoral e nos feitos que

envolvam eventual interesse público, a exigência de quebra de sigilo - fiscal, bancário, telefônico, entre outros -

deve ocorrer de forma fundamentada. Precedentes.

 
2.    O Tribunal Regional Eleitoral entendeu fundamentada e adequada a decisão de quebra de sigilo bancário -

deferida pelo Juízo Eleitoral em sede de ação de investigação judicial eleitoral -, porquanto averiguados indícios

da prática de abuso do poder econômico na eleição majoritária, a evidenciar a necessidade do acesso à

movimentação financeira da agremiação para a apuração de eventual ilícito eleitoral.

 
[…] (grifos acrescidos)

 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

 
(TSE, RMS nº 22172/RS, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE DE 09/09/2013)

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO EM

AIJE. DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. INVIABILIDADE DA PRETENSÃO.

DESPROVIMENTO.
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[…]

 
2.   In casu, a quebra do sigilo bancário, com vistas a apurar suposta captação ilícita de sufrágio, em sede de

AIJE, é plenamente possível, por não se tratar de um direito absoluto e por se encontrar o decisum devidamente

fundamentado.

 
3.   Agravo regimental não provido. (grifos acrescidos)

 
(TSE, AgR no RMS nº 13514, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJE de 04/09/2014)

 
MANDADO DE SEGURANÇA. AIJE. ELEIÇÕES 2016.  DECISÃO QUE DETERMINOU QUEBRA DOS SIGILOS

BANCÁRIO E TELEFÔNICO. DECISÃO DEFERINDO PARCIALMENTE A LIMINAR. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO. INCLUSÃO DO AUTOR DA AIJE COMO LITISCONSORTE PASSIVO.

PREJUDICADA QUESTÃO REFERENTE À QUEBRA DO SIGILO TELEFÔNICO E BANCÁRIO DE UM DOS

IMPETRANTES.

 
Remanesce análise de mérito quanto à determinação de quebra do sigilo bancário de terceiro, pessoa

jurídica, que não integra o polo passivo da demanda principal.

 
A decisão proferida pelo Juiz Eleitoral não foi teratológica ou abusiva. Ao contrário, foi devidamente

fundamentada. Possibilidade de se quebrar sigilo bancário de terceiro. Interesse público. Busca da verdade e

necessidade da produção da prova.

 
Não-conhecida matéria prejudicada referente à quebra de sigilo telefônico e bancário de um dos impetrantes.

Liminar revogada. Denegada a segurança com relação à quebra do sigilo bancário de terceiro. (grifos

acrescidos)

 
Agravo interno julgado prejudicado.

 
(TRE/MG, MS n° 25593, Rel. Juiz Paulo Rogério de Souza Abrantes, DJEMG de 27/03/2018)

 
AGRAVO INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

INDEFERIMENTO DE NOVO PEDIDO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DOS AGRAVADOS E DE

TERCEIROS. ASE DE DILIGÊNCIAS COMPLEMENTARES. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA. CABIMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO QUANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA FOR TERATOLÓGICA,

REPRESENTAR RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. DECISÃO TERATOLÓGICA

E PREJUDICIAL À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CONTAS DE CAMPANHA APROVADAS COM RESSALVAS

NÃO IMPEDE O PROCESSAMENTO DE  REPRESENTAÇÃO POR ARRECADAÇÃO E GASTOS ILÍCITOS DE

RECURSOS. EXISTÊNCIA DE DUAS DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS DIAMETRALMENTE OPOSTAS: UMA

DETERMINANDO A QUEBRA E OUTRA NEGANDO NOVO PEDIDO DE QUEBRA. NÃO REVOGAÇÃO DA

PRIMEIRA DECISÃO QUE DETERMINOU A QUEBRA DO SIGILO. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO ORIGINÁRIA QUE DETERMINOU A QUEBRA DE SIGILO. CONCESSÃO DO

EFEITO ATIVO: DETERMINAÇÃO DA QUEBRA DO SIGILO DOS AGRAVADOS E DE TERCEIROS. AGRAVO

PROVIDO. (grifos acrescidos)

 
(TRE/MT, Pet n° 66868, AC. N° 24573, Rel. Juiz Lídio Modesto da Silva Filho, DEJE de 18/11/2014)

 
ELEIÇÕES 2018. MANDADO DE SEGURANÇA. REPRESENTAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE

DETERMINOU QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. IRRECORRIBILIDADE DE IMEDIATO. MANEJO DO WRIT

VIÁVEL. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INOCORRÊNCIA. GARANTIA

CONSTITUCIONAL QUE NÃO TEM CARÁTER ABSOLUTO. FATOS JÁ ANALISADOS PELO TRIBUNAL EM

SEDE DE CONTAS DE CAMPANHA. ENTENDIMENTO NO SENTIDO DA REGULARIDADE DA OPERAÇÃO.

VISLUMBRE DE OFENSA AO POSICIONAMENTO DA CORTE. NÃO EVIDENCIADO. INVESTIGAÇÃO
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REALIZADA EM PROCESSO AUTÔNOMO E INDEPENDENTE. DECISÃO IMPUGNADA. ARGUMENTO DE

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INSUSCETÍVEL DE ACOLHIMENTO. PROVIDÊNCIA QUE FOI

ADEQUADAMENTE JUSTIFICADA E FUNDAMENTADA. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A DIREITO LÍQUIDO E

CERTO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. TERCEIROS QUE NÃO SÃO PARTES NA AÇÃO EM QUE

SE DETERMINOU A QUEBRA DO SIGILO. DESACOLHIMENTO. MEDIDA RESPALDADA NA LEGISLAÇÃO

ELEITORAL E NA JURISPRUDÊNCIA DO TSE. DECISÃO HÍGIDA. INOCORRÊNCIA DE ULTRAJE A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

 
[…]

 
2 - A garantia constitucional de proteção à intimidade não tem caráter absoluto, podendo ser determinada, em

decisão fundamentada, a quebra do sigilo bancário e fiscal de pessoa física ou jurídica, sobretudo quando

houver prevalência do direito público sobre o privado, situação devidamente verificada em ação em que se

discute a licitude (ou não) de arrecadação e/ou gasto de campanha.

 
[…]

 
4 - Na espécie, não prospera, ademais, a alegação de ausência de fundamentação na decisão impugnada, uma

vez facilmente apontados, no decisum objurgado, os fundamentos e justificativas que motivaram a quebra do

sigilo bancário, inclusive quanto à pertinência da medida em relação aos sócios da pessoa jurídica.

 
5 - De mais a mais, inexiste violação a direito líquido e certo ao contraditório e ampla defesa ao se determinar a

quebra do sigilo bancário e/ou fiscal de terceiros que não integram a relação jurídica processual, uma vez que tal

medida possui amparo na legislação eleitoral (art. 47, § 1º, III,  da  Res.-TSE nº 23.553/2017)  e  na 

jurisprudência  do  TSE  (RMS nº 221-72/RS,  j. 13.8.2013, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJe 9.9.2013).

 
6 - Denegação da ordem. (grifos acrescidos)

 
(TRE/RN, MS n° 060004187, Rel. Juiz Wlademir Soares Capistrano, DJE de 15/05/2019).

 
Mandado de segurança. AIJE. Deferimento de quebra de sigilo bancário de quem não é parte na demanda.

Alegação da prática de captação ilícita de sufrágio. Ausência de ilegalidade do decisum zonal. Possibilidade.

Interesse Público.

 
Inexistência de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Denegação da ordem.

 
Denega-se a segurança, em virtude da legalidade e possibilidade da quebra do sigilo  bancário  (art. 1º, 

parágrafo 4º  da  LC  nº 105/2001), haja vista que se trata de medida mais adequada e razoável para se apurar a

verdade dos fatos, prevalecendo o interesse público sobre a suposta intimidade violada de terceiro,

sobretudo por se tratar de demanda que tramita em segredo de justiça. (grifos acrescidos)

 
(TRE/BA, MS n° 13514, Ac. N° 46, Rel. Juiz Cássio José Barbosa Miranda, DJE de 11/02/2014)

 
Resta patenteado, portanto, que não merecem prosperar as alegações do agravante quanto a esse ponto, visto

que a jurisprudência é dominante no sentido de autorizar o afastamento do sigilo bancário, ainda que de

terceiros, feito por decisão judicial fundamentada e no atendimento do interesse público.

 
No caso em exame, convém reiterar, as pessoas que tiveram o sigilo bancário afastado, embora não tenham

sido demandadas, participaram da relação material objeto da investigação, fazendo doações para a campanha

do agravante, em circunstâncias suspeitas, revelando-se a decisão agravada imprescindível e adequada para

deslindar a origem dos recursos financeiros empregados na referida campanha.

 
Assim, os precedentes invocados não socorrem o insurgente, pois versam sobre casos em que haviam outros
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meios ordinários de prova ou em que as pessoas figuravam apenas como testemunhas.

 
Ante todo o exposto, VOTO pelo do presente agravo improvimento interno, mantendo incólume a decisão

monocrática ID 1192168 que admitiu o aproveitamento das provas produzidas nos autos da AC n° 0601573-

92.2018.6.25.0000.

 
É como voto.

 
Conforme alhures consignado, essa questão também já foi decidida pelo plenário desta Corte, que negou

provimento ao recurso interno, por unanimidade (acórdão ID 2279418), e encontra-se submetida à apreciação

do Tribunal Superior Eleitoral, – por meio de agravo interposto contra a decisão regional que não admitiu o

recurso especial ofertado pelos investigados (IDs 2323218, 2381918 e 2399618) –, cabendo o seu registro aqui

apenas para composição do acórdão.

 
2ª PARTE – Impugnação quanto à alegada falta de abertura de prazo para manifestação das partes sobre

os documentos.

 
Além disso, referindo-se ainda ao mesmo tema, os investigados acrescentaram que, após o julgamento do

agravo interno, ocorrido em 20/09/19, não teria sido determinada a reabertura de prazo para manifestação das

partes a respeito dos documentos – nem no voto condutor, nem na intimação da decisão –, o que implicaria que

a juntada da documentação não teria respeitado os princípios do contraditório e da ampla defesa; razão pela

qual pleitearam a desconsideração dos documentos quando do julgamento do feito.

 
Sem razão os investigados quanto a essa questão.

 
Observa-se que o Agravo Interno a que se reportam os demandados, julgado em 20/09/19, foi interposto em

face da decisão  ID 1192168 (de 01/02/19), por meio das petições IDs 1264418 e 1761768 (de 18/02/19 e

17/05/19, respectivamente).

 
Ocorre que o inteiro teor da referida decisão (ID 1192168) foi publicado no DJE do dia 05/02/2019, em nome dos

investigados e de seus advogados, conforme se verifica no ID 1199418 e no DJE n° 22/2019 (pgs. 25/26), com o

seguinte dispositivo:

 
Posto isso, admito o aproveitamento da prova produzida nos autos da AC 0601573-92, especialmente aquela

produto do afastamento do sigilo bancário, e determino à SEPRO que seja promovido o traslado, para os

presentes autos, dos extratos bancários juntados na referida cautelar.

 
Para a garantia do pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, intimem-se as partes para se

manifestarem sobre a documentação ora trasladada, querendo, no prazo comum de 3 (três) dias.

 
Publique-se. Intimem-se.

 
Aracaju (SE), 01 de fevereiro de 2019

 
DESEMBARGADOR DIÓGENES BARRETO

 
RELATOR

 
Como se vê, na própria decisão ID 1192168 foi concedido às partes o prazo de três dias para se manifestarem

sobre a referida documentação, que foi juntada por meio da certidão ID 1194418 e anexos.

 
Em face dessa decisão o investigado José Valdevan de Jesus Santos interpôs o Agravo Interno decidido por

meio do acórdão ID 2279418, acima transcrito, que examinou detalhamente das alegações até então formuladas
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sobre o tema.

 
Portanto, não há como prosperar a alegação de que tais documentos não foram submetidos ao contraditório.

 
Ademais, observa-se nas alegações finais IDs 2636368 e 2636268, que os investigados, ao tratar da decisão

objeto do Agravo Interno julgado no dia 20/09/19, mencionam a decisão ID 1752918 (de 16/05/19) e a certidão

ID 1755418 (de 16/05/19), que não se referem aos documentos trasladados da ação cautelar, mas àqueles

havidos em razão da decisão complementar de afastamento do sigilo bancário ID 1303418 (de 27/02/19),

adotada nos autos da presente AIJE.

 
As partes também foram intimadas para se manifestarem sobre a nova documentação (quebra complementar),

no prazo de três dias, mediante publicação da decisão ID 1752918 no DJE de 22/05/19, conforme se avista na

certidão ID 1776468 e no DJE 92/2019 (pg. 16), com o seguinte teor:

 
Uma vez recebidas todas informações sigilosas, que foram enviadas pelo Banco do Brasil em cumprimento à

decisão judicial complementar de afastamento do sigilo bancário (ID 1303418) e que se acham acauteladas no

HD do computador da chefia do gabinete desta Corregedoria Regional Eleitoral (máquina RSEWGABCRE01; IP

10.21.9.214), no endereço D:CRE "AIJE 0601585-09 – Dados Reservados - Dec ID 1303418", determino que as

referidas informações sejam juntadas aos autos da presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral.

 
Para a garantia do pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, intimem-se as partes para se

manifestarem sobre a documentação ora juntada, querendo, no prazo comum de 3 (três) dias.

 
Publique-se. Intimem-se.

 
Aracaju (SE), em 16 de maio de 2019.

 
DESEMBARGADOR DIÓGENES BARRETO

 
RELATOR

 
Em síntese, as partes foram intimadas nas duas oportunidades em que houve a juntada dos documentos

havidos com a quebra de sigilo bancário, para se manifestarem no prazo de três dias, mediante publicação das

decisões IDs 1193168 e 1752918 no DJE.

 
Assim, não há que se falar em violação ao contraditório e à ampla defesa, nem em imprestabilidade ou

desconsideração da prova havida por meio de afastamento do sigilo bancário.

 
Impende reiterar que a questão deduzida na primeira parte da arguição, identificada pelos investigantes como “

nulidade quanto à forma”, já foi decidida pelo plenário desta Corte, que negou provimento ao Agravo Interno, por

unanimidade (acórdão ID 2279418), e encontra-se submetida à apreciação do Tribunal Superior Eleitoral.

 
Portanto, VOTO pela rejeição também da segunda parte da prefacial suscitada pelos investigados, consistente

na alegada falta de concessão de prazo para manifestação sobre os documentos juntados.

 
Novamente é preciso registrar que a questão da juntada de documentos pelos investigantes

após a manifestação das defesas também foi objeto de diversos agravos internos interpostos na origem, além
de recurso especial, motivo pelos quais os fundamentos do acórdão, nesse tocante, são igualmente
exaurientes. 

Como se observa da peça inaugural da AIJE (ID 37955488), o MPE descreve a existência de
investigação sobre a conduta prevista como fato típico no art. 350 do CE, fazendo referência, já no seu
cabeçalho, à ação cautelar 0601573-92.2018.6.25.000 (em que se deferiu a quebra de sigilos bancários). 

De outra parte, já na página 6 da referida AIJE, a Procuradoria Regional Eleitoral menciona a
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existência de medida cautelar de interceptação deferida pelo Juízo da 2ª Zona Eleitoral, bem como o
deferimento pelo juízo de autorização de compartilhamento das informações obtidas com a Procuradoria
Regional Eleitoral. 

Por fim, nas páginas 50 e 51 da referida peça, também informa que, a despeito de solicitar o
aproveitamento das informações obtidas na Ação Cautelar 0601573-92.2018.6.25.000, os extratos bancários
ainda não estavam em seu poder, e que, após a devida análise e juntada aos autos, pugnaria pela vista aos
interessados para o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Observo, ainda, que, mesmo antes de qualquer análise pelo Regional, a Procuradoria Regional
juntou os documentos para instrução da AIJE no dia 15.12.2018, inclusive juntou o Relatório de Interceptação
Telefônica produzido pela Polícia Federal (ID 37961688), tendo justificado a impossibilidade de fazê-lo no dia
anterior em virtude de problemas técnicos encontrados no dia 14.12.2018. 

No dia 17.12.2018 (ID 37962088) foi, então, deferida a cautelar com diferimento do contraditório
e determinada a citação dos então investigados (ID 37967838). Ou seja, os recorrentes tiveram ciência dos
autos em momento que já se encontravam encartados todos os elementos de prova à disposição do
investigante. 

Por esses motivos, entendo como preenchidos os requisitos do art. 22 da LC 64/90, bem
como que foi oportunizado o contraditório. 

Quanto à junta posterior dos extratos bancários, como asseverado pelo Regional, os
documentos permaneceram acautelados no gabinete da Corregedoria Regional, aguardando a conclusão das
respostas pelas instituições financeiras. Encerrado o recesso, em 1º.2.2019 (ID 37971488), foi determinado o
traslado dos documentos da medida cautelar para a presente AIJE e a abertura de prazo comum de três dias
para manifestação. A decisão foi cumprida em 4.2.2019 (ID 37971088), tendo sido a intimação realizada em ID
37971488. 

Sobre a documentação complementar, igualmente foi oportunizado o contraditório em
21.5.2019, conforme intimação de ID 37979338: 
 

Uma vez recebidas todas informações sigilosas, que foram enviadas pelo Banco do Brasil em cumprimento à

decisão judicial complementar de afastamento do sigilo bancário (ID 1303418) e que se acham acauteladas no

HD do computador da chefia do gabinete desta Corregedoria Regional Eleitoral (máquina RSEWGABCRE01; IP

10.21.9.214), no endereço D:CRE "AIJE 0601585-09 - Dados Reservados - Dec ID 1303418", determino que as

referidas informações sejam juntadas aos autos da presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral.

 
Para a garantia do pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, intimem-se as partes para se

manifestarem sobre a documentação ora juntada, querendo, no prazo comum de 3 (três) dias.

 
Publique-se. Intimem-se.

 
Aracaju (SE), em 16 de maio de 2019.

 
DESEMBARGADOR DIÓGENES BARRETO

 
RELATOR

 
Portanto, a alegação dos recorrentes é desconectada da realidade dos autos, já que lhes foi

oportunizado o contraditório após a juntada de todos os documentos. A preliminar, inclusive, é de duvidosa boa-
fé, tendo em vista que contraria frontalmente os documentos acima declinados, tendo sido, com fundamentos
semelhantes, já rechaçada pela Corte de origem. 

Com relação à impossibilidade de utilização das informações obtidas por meio de interceptações
telefônicas na presente AIJE, igualmente a irresignação não procede. 

A medida foi deferida regularmente em ação que visa a constatação da prática de crime do art.
350 do CE, com pena prevista de reclusão, tendo sido o seu compartilhamento autorizado pelo juízo prolator da
decisão. Portanto, seu ingresso na presente AIJE se dá como documento, que, após o oferecimento ao
contraditório, passa a ter natureza de prova documental, ou seja, “É regular a utilização de prova emprestada
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consistente em interceptação telefônica considerada, no processo em que operada, válida” (AgR-
REspEl 0600014-93, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho DJE 18.3.2021, bem como AgR-AI 262-14, rel. Min.
Edson Fachin, DJE 13.9.2019). 

Cabe registrar que, após a colheita da prova oral, foi requerida, pela Procuradoria Regional, a
juntada de pesquisa realizada nas redes sociais dos recorrentes, sendo inadmitida a emenda da inicial, tendo o
e. Relator rejeitado o pedido do investigante (ID 37991088). Isso porque o art. 22 da LC 64/90 não permite a
ampliação da demanda eleitoral, tendo em vista que não foi solicitada a sua juntada já na inicial. 

Nesse norte, igualmente é descabida a alegação de violação de direito individual de terceiros,
que não figuraram como parte no processo, uma vez que “O sigilo dos dados bancários não tem proteção
absoluta pela Constituição Federal, sendo possível à autoridade judicial que o afaste pontualmente, desde que
haja, em qualquer caso, a devida fundamentação de sua necessidade” (RO-EL 0601616-19, rel. Min. Og
Fernandes, DJE 19.12.2019). 

Rejeito a preliminar de nulidade processual suscitada pela suposta juntada de
documentos pelo Ministério Público após a apresentação da defesa dos investigados e utilização de
conteúdo oriundo de interceptação telefônica. 
 

2. Nulidades suscitadas pelos recorrentes José Valdevan de Jesus Santos e Rafael
Meneguesso Lima.
 

2.1. Indeferimento dos pedidos de contradita das testemunhas Ana Paula dos Santos e
Alesson Alexandre dos Santos.
 

Os recorrentes também defendem a nulidade do processo, sob o argumento de que houve
cerceamento de defesa, porque o Tribunal de origem indeferiu os pedidos de contradita das testemunhas Ana
Paula dos Santos e Alesson Alexandre dos Santos, assim como refutou o pedido para que os depoimentos das
citadas testemunhas fossem considerados como meras declarações, sem força probante. 

A respeito do assunto, reproduzo o seguinte trecho do acórdão regional (ID 37995038, pp. 47-
49): 
 

2.1.4. “c” – INDEFERIMENTO DE PEDIDOS DE CONTRADITA DE TESTEMUNHAS

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos e Rafael Meneguesso Lima, em suas derradeiras alegações (ID

2636368), pediram que sejam acolhidos os pedidos de duas contraditas, indeferidas durante a audiência de

instrução, para que sejam desconsiderados os depoimentos das duas testemunhas, ou para que sejam eles

desclassificados para “meras declarações”, sem força probante.

 
Em relação à testemunha Ana Paula dos Santos, consignando que ela está com depressão e que compareceu

em juízo em estado de aparente abalo psicológico, os investigados formularam a contradita alegando que ela

não estaria obrigada a testemunhar sobre fatos que lhe possam acarretar graves danos, de acordo com o artigo

448 do CPC.

 
De fato, estabelece o artigo 448 do CPC que a testemunha não é obrigada a depor sobre fatos “que lhe

acarretem grave dano, bem com ao seu cônjuge ou companheiro ou aos seus parentes consanguíneos ou afins,

em linha reta ou colateral, até o terceiro grau” (inciso I).

 
A respeito do direito ao silêncio, ensinam Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Amorim Assumpção Neves:

 
a) “Tendo o direito de não depor nos casos em que possa sujeitar-se a grave dano (art. 448, I, CPC), nada obsta

que a testemunha deponha voluntariamente sobre os fatos da causa.” (Marinoni, Luiz Guilherme; Arenhart,

Sérgio Cruz; Mitidiero, Daniel. Novo Código de Processo Civil Comentado, 2ª ed., São Paulo: Edit. RT, 2016, pg.

538);

 
b) “Nesse caso, haverá a possibilidade de recusa da testemunha, mas sendo de sua vontade, não existe
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nenhum impedimento em prestar o depoimento.” (Neves, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo

Civil Comentado, Salvador: Juspodivm, 2016, pg. 745).

 
Na espécie, confere-se na gravação da audiência (ID 2479068) que a testemunha afirmou claramente que

estava em condições de depor e que queria fazê-lo para acabar logo. Quando o relator perguntou-lhe se ela

sentia que falar do processo poderia causar-lhe algum dano, ela respondeu tranquilamente que não.

 
E, como salientou o procurador eleitoral, a exceção do artigo 448 foi estabelecida em favor da testemunha,

cabendo a ela avaliar se o depoimento pode causar-lhe algum tipo de dano.

 
Nesse contexto, não havia razão para o deferimento da contradita por esse motivo, mesmo por que também não

foi apontada nenhuma hipótese de impedimento ou suspeição.

 
Quanto à depressão, de acordo com um levantamento efetuado pelo Ministério da Saúde, o atendimento pelo

SUS a jovens depressivos cresceu 115% em apenas três anos (entre 2015 e 2018), é o que se constata da

i n f o r m a ç ã o  c o n t i d a  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  G 1 :

(https://g1.globo.com/bemestar/depressao/noticia/2019/09/17/atendimentos-do-sus-a-jovens-com-depressao-

crescem-115percent-em-tres-anos.ghtml).

 
É consabido que essa doença, confirmada pela testemunha, embora atualmente acometa parcela significativa

da sociedade, não induz automaticamente à incapacidade civil, mesmo por que diversas pessoas conseguem

êxito em controlar a sua patologia, mediante o uso de medicamentos.

 
Assim, não sendo a depoente Ana Paula dos Santos civilmente incapaz, nem havendo arguição de impedimento

ou de suspeição, ela foi ouvida na condição de testemunha compromissada, não se vislumbrando qualquer

razão para a pretendida desconsideração de seu depoimento ou para a sua desclassificação para “meras

declarações”.

 
Ao contraditar a testemunha Alesson Alexandre dos Santos, os investigados afirmaram que o seu

depoimento deveria ser tomado como declaração por que ele ocupa cargo comissionado no município de

Arauá/SE, cujo prefeito, sr. José Ranulfo, integra o polo passivo do presente feito.

 
Cumpre assinalar que o fundamento externado para a contradita, de que faltaria isenção para o depoente por

que a sua subsistência dependeria de um dos corréus, visto que ele exerce cargo demissível ad nutum no

município de Arauá, não figura entre as hipóteses de impedimento ou suspeição albergadas no artigo 447 do

CPC.

 
Ademais, a testemunha afirmou em juízo que não tem relação de proximidade com o alcaide do município e que

não possui interesse na causa.

 
Assim, o pedido de contradita foi indeferido em audiência.

 
A condição de detentor de cargo em comissão, por si só, não implica que o servidor necessariamente faltará

com a verdade em juízo, pois essa atitude depende da formação e do caráter de cada pessoa.

 
Registre-se que o indeferimento do pedido não resultará em nenhum prejuízo aos investigados, pois se o

servidor realmente vier a ceder a alguma eventual pressão, para garantir a continuidade do exercício do cargo

que ocupa, isso ocorrerá em benefício do prefeito investigado (José Ranulfo), o que também beneficiaria os

demais investigados.

 
Nesse contexto, se a referida testemunha fosse ouvida como mero declarante, estaria dispensada do

compromisso de estilo, o que significaria conferir carta branca para que ela, se tivesse o intuito de beneficiar

algum dos investigados, pudesse tranquilamente faltar com a verdade.
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No caso em exame, os investigados não demonstraram haver sofrido qualquer prejuízo com o indeferimento dos

pedidos de contraditas.

 
Por fim, não lhes socorre o precedente invocado, uma vez que se reporta a caso em que os declarantes

estavam “diretamente envolvidas nas condutas imputadas de ilícitas”, o que não se verifica nos autos.

 
Desse modo, VOTO pelo não acolhimento da prefacial arguida pelos investigados.

 
A contradita das testemunhas tem fundamento no art. 447 do CPC. Isso porque, salvo os

incapazes, os impedidos e os suspeitos, todas as pessoas podem ser convocadas ao múnus público de
colaborar com o juízo. Por outro lado, não há comprovação de quaisquer das hipóteses dos §§ 1º, 2º ou 3º do
art. 447 do CPC a justificar o impedimento do depoimento de Ana Paula dos Santos e Alesson Alexandre dos
Santos. 

Novamente a questão foi acertadamente enfrentada pelo Tribunal a quo. 
Com relação à testemunha Ana Paula dos Santos, o fundamento da contradita seria sua

autodeclarada depressão. Contudo não se pode olvidar que, a despeito da sua alegação sobre o seu estado de
saúde, a testemunha compareceu em juízo tendo se expressado claramente no sentido de ter condições de
prestar o depoimento (ID 37989938). É verdade que a testemunha se encontrava nervosa na oportunidade,
talvez pela sua condução coercitiva para prestar depoimento, o que, de forma alguma, subtraiu a sua
capacidade de responder às perguntas que lhe foram feitas, sendo clara a sua percepção dos fatos. 

Cabe destacar que a sua situação de saúde, conforme expressado por Ana Paula dos Santos,
decorreria dos desdobramentos das condutas dos recorrentes, que implicaram em uma série de medidas
processuais manejadas pela Procuradoria Regional. A admissão da contradita, portanto, resultaria em uma
violação à boa-fé objetiva, na sua vertente da “nemo potest venire contra factum proprium”, já que o
depoimento não poderia ser colhido com a mesma carga probatória. 

Ademais, a eventual declaração de incapacidade da testemunha não tem cabimento na
presente demanda, constituindo mais uma das tentativas das defesas em alargar indefinidamente a instrução
processual. 

Com relação à contradita da testemunha Alesson Alexandre dos Santos, os investigados
afirmaram que o seu depoimento deveria ser tomado como declaração porque ele ocupa cargo comissionado
no Município de Arauá/SE. Igualmente não há quaisquer fundamentos nas hipóteses legais já declinadas para o
acolhimento da alegação. 

Como ressaltado pelo e. relator no TRE/SE, o prefeito de Arauá, José Ranulfo, integrou o polo
passivo da AIJE. Ou seja, eventual falseamento da verdade ou mesmo direcionamento do discurso constituiria
benefício dos recorrentes. 

Por fim, a legislação prevê o convencimento motivado do órgão julgador no sopesamento das
provas colhidas nos autos, com fundamento no art. 7º da LC 64/90 c/c o art. 371 do CPC. Portanto, o resultado
dos depoimentos colhidos e incorporados aos autos devem ser valorados em conjunto com os demais
elementos de prova colhidos, independente de beneficiarem ou prejudicarem os argumentos das partes.
Constatado o falseamento da verdade ou mesmo a omissão dolosa, devem ser encaminhados os autos para
apuração do tipo previsto no art. 342 do CP, o que não se verificou durante a instrução. 

Rejeito a preliminar de nulidade suscitada pelo indeferimento dos pedidos de contradita
das testemunhas Ana Paula dos Santos e Alesson Alexandre dos Santos. 
 

2.2. Indeferimento de requerimentos de diligências para o exercício do direito de
contraprova, a saber.
 

No que tange a essa questão preliminar, insurge-se pela negativa de acolhimento dos seguintes
requerimentos (ID 37991088): 

i) oitiva de Daniela Calazans e Jaciele de Tal, as quais foram citadas pelas testemunhas Ana
Paula dos Santos e Everaldo Germano para que confirmassem a existência de um diálogo entre as
testemunhas supostamente referidas e a senhora Karina Liberal; 

ii) expedição de ofício às zonas eleitorais de a fim de que informassem se as testemunhas
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ouvidas nesse processo figuram nos autos de ação criminal para apuração do delito previsto no art. 350 do
Código Eleitoral; 

iii) expedição de ofício à Prefeitura do Município de Estância/SE para que o órgão municipal
informasse se a senhora era beneficiária do Programa; 

iv) notificação à SE, para que médica que subscreveu o laudo apresentado pela testemunha
atestasse se o uso de medicação poderia alterar o estado psíquico bem como o discernimento dos fatos
narrados pela citada testemunha; 

v) indeferimento do pedido de reconsideração da decisão que negou seus pedidos diligências
para o exercício do direito de contraprova. 

O Tribunal de origem assim decidiu acerca dessa questão (ID 37995038, pp. 49-57): 
 

2.1.4. “d” – ALEGAÇÃO DE NULIDADE – INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTOS DE DILIGÊNCIAS –

CERCEAMENTO DO DIREITO DE CONTRAPROVA – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO ID

2540168

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos, Rafael Meneguesso Lima, Evilázio Ribeiro da Cruz e João

Henrique Alves, em suas alegações finais (IDs 2636368 e 2636268), apontaram a existência de outra nulidade,

devido ao indeferimento dos pedidos de diligências formulados após a audiência de instrução, e pediram a

desconsideração da decisão denegatória (ID 2540168).

 
Reiteraram, nas alegações finais, os pedidos de (1) oitiva de algumas pessoas referidas por testemunhas, de (2

) expedição de ofícios às zonas eleitorais de Estância/SE e de Arauá/SE e de (3) expedição de ofícios à

prefeitura do Município de Estância/SE, que foram indeferidos por meio da referida decisão ID 2540168.

 
Para facilitar a compreensão da questão, convém que seja feita uma análise individualizada dos pedidos de

diligências formulados.

 
I) Pedido de oitiva de pessoas referidas nos depoimentos das testemunhas Ana Paula dos Santos e

Everaldo Germano Meneses

 
Os investigados José Valdevan de Jesus Santos e Rafael Meneguesso Lima pediram, nas alegações finais, a

oitiva de Daniela Calazans e de "Jaciele de Tal", referidas nos depoimentos das testemunhas Ana Paula dos

Santos e Everaldo Germano, por que elas teriam presenciado conversas entre as mesmas testemunhas e a

investigada Karina Liberal (ID 2636368). Evilázio Ribeiro da Cruz e João Henrique Alves dos Santos asseriram

que, se a Sra “Jaciele de Tal” residia com a testemunha Ana Paula, pode ter importantes esclarecimentos para

trazer ao feito (ID 2636268).

 
Na decisão denegatória do pedido de diligência (ID 2540168), esta relatoria afirmou a desnecessidade das

oitivas e salientou que, de acordo com o artigo 443 do CPC, o julgador pode indeferir a inquirição de

testemunhas sobre fatos já provados por documentos ou confissão da parte, e que, nos autos, os fatos

encontravam-se bem delineados e sobre eles já versavam as provas até então produzidas.

 
Confira-se o teor da decisão monocrática (ID 2540168) a respeito:

 
Compulsando os autos, vislumbra-se que os fatos encontram-se bem delineados e sobre eles já versam as

provas produzidas nos autos, de modo que resta desnecessária, neste momento processual, a inquirição de

novas testemunhas.

 
Ademais, estando o feito já provido de robusto acervo probatório, de natureza preponderantemente documental,

nova audiência de instrução para oitiva de testemunha apresenta-se prescindível, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa.

 
Em caso semelhante, assim já decidiu o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás:
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RECURSO ELEITORAL. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. REPRESENTAÇÃO POR

CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE

MANDATO ELETIVO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PRELIMINARES. AGRAVOS RETIDOS. BUSCA E APREENSÃO. PROVA ILÍCITA. FALTA DE CAPACIDADE

POSTULATÓRIA DE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM GOZO DE FÉRIAS. AJUIZAMENTO FORA

DO EXPEDIENTE FORENSE. MEDIDA CAUTELAR. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. REPRESENTAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE AUTO

CIRCUNSTANCIADO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS APREENDIDOS. APREENSÃO DE

DOCUMENTOS EM PODER DE TERCEIROS. INFORMAÇÃO FEITA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. CITAÇÃO

DE LITISCONSORTES. NULIDADE DA CAUTELAR CONTRA COLIGAÇÃO. PROVA EMPRESTADA. PARTIDO

POLÍTICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AJUIZAMENTO DA AIJE E DA AIME FORA DO PRAZO DE 5

DIAS. DECADÊNCIA. PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL. AIJE/AIME CONEXÃO. CAUSA DE PEDIR.

POSSIBILIDADE. POLO PASSIVO. PROMOTOR NATURAL. AJUIZAMENTO. AUTUAÇÃO FORA DO

EXPEDIENTE. TESTEMUNHAS REFERIDAS. INQUIRIÇÃO INDEFERIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVAS. INICIATIVA JUDICIAL. INOCORRÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO.

TESTEMUNHA. AUSÊNCIA DE UTILIDADE. INSTAURAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONTRA TESTEMUNHA.

INDEFERIMENTO. PROVA PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DESISTÊNCIA. PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO

RETIDO. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. POTENCIALIDADE LESIVA.

PROVA DOCUMENTAL VÁLIDA. PROVA TESTEMUNHAL JURISDICIONALIZADA. PARTICIPAÇÃO E

ANUÊNCIA DAS REPRESENTADAS E SEU PARTIDO POLÍTICO. ANULAÇÃO DE VOTOS VÁLIDOS.

CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO PARA SER DIPLOMADO E ASSUMIR OS MANDATOS.

PROVIMENTO AO RECURSO DO TERCEIROS INTERESSADOS. EFEITO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. [...]

 
17 - Não há cerceamento de defesa no indeferimento de oitiva de testemunhas referidas, por se tratar de mera

faculdade da autoridade judicial. Ademais, verificando-se que essas testemunhas visam produzir prova de fato

estranho ao deslinde da causa, maior razão haverá para o seu indeferimento. Preliminar rejeitada.

 
[...]

 
25 - Improvidos os recursos de MAGDA MOFATTO HON, SILVÂNIA FERNANDES E SILVA, E PARTIDO

TRABALHISTA BRASILEIRO.

 
26 - Provido o recurso de JOSÉ ARAÚJO LIMA E MARIA INÊS METZKER REFONDIN.

 
27 - Prejudicado o recurso do Ministério Público Eleitoral da 7ª Zona Eleitoral. (grifos acrescidos)

 
(TRE-GO, RE nº 3369, Rel. Juiz Alvaro Lara de Almeida, DJ de 13/06/2007)

 
Nesses termos, indefiro os pleitos para oitiva de Daniela Calazans, de "Jaciele de Tal" e de “Kelly de Tal”,

formulados nas petições ID 2503968, ID 2504068 e ID 2504118.

 
De fato, o conjunto probatório constante dos autos já traz substratos suficientes para o julgamento do feito,

sendo desnecessária a oitiva das pessoas referidas nos depoimentos de Ana Paula dos Santos e Everaldo

Germano Meneses.

 
Ademais, análise minuciosa e atenta dos depoimentos prestados por Everaldo Germano (áudios IDs 2479268 e

2479318) e por Ana Paula (áudios IDs 2479068, 2479118, 2479168 e 24792218) revela que NÃO AFIRMAM 

que Daniela Calazans e "Jaciele de Tal" tenham presenciado qualquer diálogo entre eles (depoentes) e Karina

dos Santos Liberal. A testemunha Ana Paula afirma apenas que Jaciele morava com ela e que elas foram juntas,

no carro conduzido por Jilvan, até a agência bancária, para fazer o depósito para a campanha.

 
Ora, não havendo qualquer indicação de que as pessoas referidas tenham presenciado os diálogos entre as

duas testemunhas e Karina Liberal, não se vislumbra fundamento válido para intimar as tais pessoas para
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prestar depoimento.

 
O só fato de duas pessoas morarem no mesmo endereço não significa que elas tenham conversado

especificamente sobre determinado assunto ou que sejam conhecedores de diálogos entre o colega e terceiras

pessoas.

 
Assim, resta evidenciada a falta de utilidade e de conveniência do deferimento da medida.

 
Além disso, o artigo 5º, § 3º, da Lei Complementar nº 64/90, dispõe que o relator “poderá ouvir terceiros,

referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na

decisão da causa”, o que indica que o deferimento da oitiva de terceiros referidos por testemunha é uma

faculdade do julgador, que deve ser precedido de análise discricionária da necessidade e conveniência da

diligência solicitada.

 
A respeito, assim já decidiram os Tribunais Regionais Eleitorais pátrios:

 
ELEIÇÕES 2008 - RECURSO - INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - LEI N. 9.504/1997, ART. 41-A E LEI

COMPLEMENTAR N. 64/1990, ART. 22 - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA PARA

ANULAR O DESENTRAMENTO DE CD-ROM - DEMAIS PREFACIAIS REJEITADAS - ALICIAMENTO

ELEITORAL MEDIANTE ENTREGA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PAGAMENTO DE CONTAS DE

ENERGIA ELÉTRICA - COMPRA DE VOTO POR TERCEIRO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE PROVA DO

VÍNCULO SUBJETIVO COM O CANDIDATO BENEFICIADO - CONDUTA SEM POTENCIALIDADE PARA

INFLUENCIAR O RESULTADO DO PLEITO – PROVIMENTO.

 
[…]

 
3.   Conforme o Código de Processo Civil - regra também aplicável no processo eleitoral -, "caberá ao juiz, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias" (art. 130).

 
Pode e deve o juiz indeferir a inquirição de pessoa referida por testemunha se evidente a inutilidade da prova. "A

inquirição de testemunha referida, quando postulada por qualquer das partes, não constitui atividade processual

vinculada do magistrado, que exerce, nesse tema, poderes discricionários resultantes da lei (CPP, art. 209,

parágrafo 1º). As pessoas a que as testemunhas se referirem somente serão ouvidas se ao juiz parecer

conveniente. A necessidade e a conveniência dessa diligência probatória sujeitam-se, plenamente, à avaliação

discricionária do magistrado, o qual, no entanto, obriga-se a motivar as razões do seu indeferimento. Assim, a

recusa judicial, desde que fundamentadamente manifestada, não configura cerceamento de defesa" (STF, HC n.

68.032, Min. Celso de Mello).

 
[...]

 
Ausente prova segura e conclusiva da existência de vínculo subjetivo entre a conduta das pessoas responsáveis

diretamente pela captação ilícita de sufrágio e o candidato por ela beneficiado,  não  há  como  concluir  pela 

infração  ao  art. 41-A  da  Lei  n. 9.504/1997. A responsabilidade dos representados responsáveis diretos pela

compra de votos, no caso, somente poderá ser buscada no âmbito penal (CE, art. 299). (grifos acrescidos)

 
(TRE-SC, RDJE nº 1575, Rel. Juiz Sérgio Torres Paladino, DJE de 23/04/2010)

 
RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - ELEIÇÕES 2012 - PRELIMINAR

DE ILICITUDE DA PROVA - GRAVAÇÃO AMBIENTAL - REUNIÃO ABERTA AO PÚBLICO - CARÁTER

PÚBLICO DOS DISCURSOS PROFERIDOS - VALIDADE DA GRAVAÇÃO - CORTES NO ÁUDIO -

CONTEÚDO E CONTEXTO DO DISCURSO PRESERVADO - PROVA VÁLIDA - NÃO ACOLHIMENTO DA

PRELIMINAR - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE
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PROVAS - DILIGÊNCIAS DESPICIENDAS - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR - PREJUDICIAL DE MÉRITO -

CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE - PRETENSA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 33,

§3º, DA LEI N.º 9.504/97 - MULTA DE VALOR VULTOSO - POSSÍVEL AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO -

DISCURSO PROFERIDO EM REUNIÃO COM DE SERVIDORES PÚBLICOS - PRESENÇA DE

SIMPATIZANTES PARTIDÁRIOS - AUSÊNCIA DE INTUITO ESPECÍFICO DA CAPTAÇÃO ILÍCITA - CARÁTER

GENERALIZADO DA PROMESSA - ART. 41-A DA LEI N.º 9.504 - NÃO CARACTERIZAÇÃO - ABUSO DE

PODER - GRAVIDADE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ATO - NOVEL INTERPRETAÇÃO DO ART. 22 DA LC N.º

64/90 - INEXISTÊNCIA - DIVULGAÇÃO DE PESQUISA SEM PRÉVIO REGISTRO NA JUSTIÇA ELEITORAL -

INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ART. 33, § 3º, DA LEI N.º 9.504/97 - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA

AIJE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

 
[…]

 
A perícia no áudio e a oitiva de testemunha referida, no caso dos autos, a teor do que demonstram as demais

provas colacionadas, mostram-se despiciendas. Assim, ante a inocuidade das diligências requeridas, inexiste

qualquer mácula na decisão do magistrado que as indeferiu, inexistindo, portanto, o pretendido cerceamento de

defesa dos recorrentes.

 
[…]

 
Recursos conhecidos e desprovidos. (grifos acrescidos)

 
(TRE-RN, REL nº 20289, Rel. Juiz Carlo Virgílio Fernandes de Paiva, DJE de 18/12/2013)

 
RECURSOS ELEITORAIS - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE

SUFRÁGIO - CASSAÇÃO DO DIPLOMA - PREFEITO E VEREADOR - LEGALIDADE DE INVESTIDURA DE

JUÍZES SUBSTITUTOS DO TRE/RN - QUESTÃO DE ORDEM - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO -

NÃO-ACOLHIMENTO - REJEIÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA

POR CERCEAMENTO DE DEFESA, SUSCITADA EM SUSTENTAÇÃO ORAL - REJEIÇÃO - PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA, SUSCITADA PELO CANDIDATO A

VEREADOR - REJEIÇÃO - ABUSO DE PODER ECONÔMICO - CANDIDATO A VEREADOR -

COMPROVAÇÃO - CANDIDATO A PREFEITO - AUSÊNCIA DE PROVA - PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE VOTO -

CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO MEDIANTE ANÁLISE EM CONJUNTO DA PROVA TESTEMUNHAL E

DEMAIS ELEMENTOS DOS AUTOS - IMPROVIMENTO DOS RECURSOS QUE VISAVAM DESCONSTITUIR A

DECISÃO A QUO QUANTO À OCORRÊNCIA DA CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRAGIO - APLICAÇÃO DOS

ARTS. 222 E 224 DO CÓDIGO ELEITORAL PROVIMENTO DO RECURSO QUE VISAVA A REALIZAÇÃO DE

NOVA ELEIÇÃO - REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS À PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL E À

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

REPARATÓRIA - RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM NOVA ELEIÇÃO - AÇÃO CAUTELAR APENSADA

AO PROCESSO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - EXTINÇAÕ DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

.

 
[…]

 
Encerram uma faculdade - não uma obrigatoriedade - tanto o inciso VII do art. 22 da Lei Complementar nº nº

64/90, ao estabelecer que o Corregedor (ou juiz, conforme o caso) poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes

ou testemunhas, quanto o art. 418, inciso I, do Código de Processo Civil, ao mencionar que o juiz pode ordenar,

de ofício ou a requerimento da parte, a inquirição de testemunhas referidas nas declarações das partes ou das

testemunhas

 
[…]
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Remessa de cópia dos autos à Procuradoria Regional Eleitoral e à Advocacia Geral da união, para o fim de ser

analisada a possibilidade de propor Ação Reparatória, visando a indenização por ressarcimento das despesas

decorrentes da realização de nova eleição. Extinção de Ação Cautelar apensada aos autos principais, por perda

de objeto. (grifos acrescidos)

 
(TRE-RN, REL nº 6151, Rel. Juiz José Correia de Azevedo, DJE de 12/05/2005)

 
Por fim, o precedente invocado não socorre os investigados, uma vez que versa sobre caso em que as pessoas

declarantes estavam “diretamente envolvidas nas condutas imputadas de ilícitas”, que não é o caso dos autos.

 
Como se vê, não se vislumbra motivo válido para intimação das pessoas referidas pelas testemunhas.

 
II) Expedição de ofícios para zonas eleitorais

 
Os investigados pugnaram pela expedição de ofícios às zonas eleitorais de Estância/SE e de Arauá/SE, com o

objetivo de identificar se as testemunhas ouvidas no processo respondem ou já responderam pelo delito de

falsidade ideológica eleitoral (CE, art. 350) e, assim, poder comparar o que elas eventualmente tivessem dito na

qualidade de rés com as declarações prestadas nestes autos.

 
A respeito, assim decidiu esta relatoria (ID 2540168):

 
Ora, não se revela pertinente o presente requerimento, na medida em que a eventual existência de ação penal

em nada alteraria o conjunto fático-probatório produzido nestes autos, não havendo, inclusive, qualquer relação

com a pretensão deduzida neste juízo.

 
Vislumbra-se que os postulantes pretendem, em verdade, desqualificar o depoimento das testemunhas ouvidas

por este juízo, sem que ao menos tenham indicado qualquer elemento idôneo e apto a abalar a credibilidade que

eventualmente se possa conferir aos correspondentes depoimentos, que serão avaliados em conjunto com as

demais provas dos autos.

 
Ademais, caberia a eles realizarem a pesquisa e informar a este juízo as ações eventualmente existentes.

 
Assim sendo, indefiro os requerimentos formulados nas petições ID 2503968 e ID 2504068.

 
Observa-se nas petições em que eles requereram as diligências (ID 2503968 e 2504068), que eles pediram que

fosse oficiado às zonas eleitorais de Estância e Arauá pedindo que elas indicassem se as testemunhas ouvidas

neste feito respondem ação criminal pela prática capitulada no artigo 350 do Código Eleitoral e, caso positivo,

que fossem enviadas cópias da defesa prévia, das alegações finais e dos depoimentos produzidos.

 
Restou evidenciada, portanto, a pretensão de transferir para este Tribunal o ônus deles, investigados, de

pesquisar se realmente existem as supostas ações criminais e de fazer a identificação delas, para, somente

após, se não conseguissem obter os documentos pretendidos, solicitar a atuação deste órgão judiciário.

 
Convém esclarecer que este Tribunal não é um órgão investigativo e que compete à parte trazer aos autos as

informações necessárias e suficientes para possibilitar a análise de suas pretensões.

 
Ademais, revelar-se-ia de remota utilidade a medida pleiteada, para o desate da questão, pois, além de não

haver nenhuma indicação nos autos de que essas ações criminais realmente existam, as pessoas que

depuseram nestes autos, na qualidade de testemunhas, não seriam obrigadas a depor sobre fatos que

pudessem lhes acarretar grave dano, por força do artigo 448 do CPC.

 
Além disso, não há como dar guarida à alegação de, por ter a sido autorizada a juntada de documentos após a

contestação, ocorrida com a certidão 1755418, deveria ser autorizada agora também, sob pena de se
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caracterizar um tratamento diferenciado (ID 2336368, pg. 19).

 
No caso da autorização feita pela decisão ID 1752918 (documentos juntados com a certidão 1755418), como já

demostrado no capítulo 2.1.4.”b”, a prova foi juntada após o recebimento de todos os extratos bancários, mas

estava indicada na petição inicial; agora a parte pretende juntar provas não indicadas na contestação, o que é

vedado pela jurisprudência eleitoral.

 
Por fim, o invocado inciso VIII do artigo 22 da Lei Complementar nº 64/90, dispõe que o relator “quando qualquer

documento necessário à formação da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito,

oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar

cópias”, o que indica que a adoção da medida é uma faculdade do julgador, a ser exercida após análise

discricionária da sua necessidade e da sua conveniência.

 
Assim, não se vislumbram legítimas razões para o atendimento do pleito.

 
III) Expedição de ofícios para o município de Estância

 
Os investigados pugnaram pela expedição de um ofício para o município de Estância, visando confirmar que a

testemunha Ana Paula dos Santos é beneficiária do programa assistencial do Bolsa Família, e de outro para a

Secretaria de Saúde do mesmo município, a fim de saber se a mencionada testemunha faz uso de medicação

que possa alterar seu estado psíquico e o seu discernimento.

 
Quanto a esse tópico, assim decidiu esta relatoria (ID 2540168):

 
De igual modo, a presente pretensão não possui qualquer relação com o objeto deduzido nestes autos,

evidenciando uma tentativa de desqualificar o depoimento de Ana Paula dos Santos unicamente em razão do

nervosismo demonstrado na audiência de instrução. Ademais, ela mesma afirmou na audiência que tem

depressão, mas que se encontrava em condições de prestar o depoimento. Afirmou, também, ser beneficiária do

bolsa família.

 
Ora, não raras vezes aquele que se apresenta em juízo para depor demonstra certo grau de nervosismo,

precipuamente quando o objeto tratado no processo lhe acarretar algum tipo de apreensão. Não se confunde,

assim, com a plena incapacidade para depor, esta sim capaz de comprometer a confiabilidade do depoimento.

 
Registre-se, inclusive, que a depoente, quando indagada por um dos causídicos e por este julgador, foi firme ao

afirmar que se sentia capaz de prestar seu depoimento, conforme registro audiovisual juntado aos autos,

oportunidade em que foi colhido seu compromisso legal.

 
Em adendo, a solicitação em tela configuraria uma indevida intromissão na vida da depoente, intromissão esta

que carece de substrato fático e legal, razão pela qual indefiro o pedido deduzido na petição ID presente

requerimento ID 2503968.

 
De fato, a testemunha informou ser beneficiária do programa Bolsa Família, em seu depoimento (IDs 2479068,

2479118, 2479168, 2479218), além de se constatar a existência nos autos de documento que comprova ser ela

favorecida pelo referido programa, juntado pelo investigante (ID 803068), revelando-se desnecessária a

realização da diligência.

 
Ademais, trata-se de informação de natureza pública, que poderia ser obtida pelos investigados, não havendo

motivo para o órgão judiciário assumir o ônus da produção da prova.

 
Quanto ao pedido de expedição de ofício para ter acesso a informações sobre o estado psíquico e o

discernimento da testemunha, afigura-se tal medida extremamente invasiva de sua privacidade, uma vez que,

como já explicitado no capítulo 2.1.4.”c” (contraditas), a depressão – doença assumida pela testemunha – não
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induz automaticamente à incapacidade civil, mesmo por que diversas pessoas conseguem êxito em controlar a

sua patologia, mediante o uso de medicamentos.

 
E, encontra-se registrado no áudio da audiência, que ela está sendo acompanhada por psiquiatra e tomando

medicações.

 
Assim, é de se entender que a depoente encontra-se em pleno gozo de seus direitos civis, com capacidade de

discernimento e em condições normais de resolver os problemas de sua vida e de tomar suas próprias decisões,

até que em um processo de interdição se demonstre o contrário.

 
E, convém lembrar, a testemunha declarou com clareza que se encontrava em condições de prestar o seu

depoimento e externou a sua vontade livre e espontânea em fazê-lo.

 
Impende registrar, ademais, não ser verdadeira a anotação feita pelos investigados, de que “em todo o seu

depoimento a mesma não parou de chorar” (ID 2636368, pg. 19). Houve, de fato, alguns momentos de choro,

principalmente no início; porém, depois ela se acalmou e conseguiu prestar seu depoimento com calma e

lucidez, conforme se pode constatar nos áudios IDs 2479068, 2479118, 2479168 e 24792218.

 
Também não corresponde à verdade a afirmação feita pelos investigados, nos IDs 2593968 e 2636368 (pg. 19),

de que a testemunha teria dito haver “atentado contra a própria vida em decorrência da investigação policial

motivada pelos fatos aqui apurados”. Observa-se nos áudios IDs 2479068, 2479118, 2479168 e 24792218 que

em nenhum momento ela fez essa afirmação.

 
Portanto, resta evidenciada a ausência de razões válidas para o atendimento do pedido.

 
Em decorrência, nenhum motivo resta para se falar em reconsideração da decisão ID 2540168.

 
Por fim, cabe registrar, em relação às três hipóteses analisadas neste capítulo (itens I, II e III), que não compete

ao órgão julgador intermediar a produção de provas em substituição da parte, a quem cabe providenciar os

documentos necessários à comprovação das suas alegações, ou de suas razões de pedir, mormente quando

não se vislumbra elementos nos autos que indiquem qualquer negativa do poder público em fornecer as

informações requeridas, o que poderia legitimar a intervenção judicial, acaso julgada útil ao desate da questão.

 
Posto isso, VOTO pela rejeição da prefacial examinada neste capítulo 2.1.4.”d”, suscitada pelos investigados.

 
Superadas as prefaciais, há que se avançar no exame das questões de fundo.

 
Novamente os recorrentes reiteram argumentos já enfrentados e devidamente afastados na

origem, cujos objetivos não são outros senão alongar a instrução processual. Postulam, inclusive, contra
documentos acostados nos autos. 

O Regional rejeitou a diligência de oitiva das testemunhas referidas, Daniela Calazans e “Jaciele
de Tal”, ante a desnecessidade de suas oitivas. Reafirmo que é nítida a desnecessidade da produção
probatória complementar, tendo nem sequer sido declinada a qualificação da segunda referida pelas defesas. 

Segundo os recorrentes, as testemunhas Ana Paula dos Santos e Everaldo Germano teriam
presenciado conversas entre Daniela Calazans, “Jaciele de Tal” e da recorrente Karina Liberal. Na decisão
denegatória do pedido de diligência (ID 37991088), restou consignado a desnecessidade das oitivas e tendo
sido salientado que, de acordo com os arts. 370 e 443 do CPC, os fatos já se encontravam suficientemente
esclarecidos. Ademais, do próprio transcrito pela defesa de Evilázio no ID 37995488, p. 47, a testemunha Ana
Paula teria sido categórica em afirmar que não presenciou o recorrente tratando com Jaciele, ou mesmo que
tenha presenciado qualquer diálogo entre elas e Karina dos Santos Liberal. A testemunha Ana Paula afirma
apenas que Jaciele morava com ela e que elas foram juntas, no carro conduzido por Jilvan, até a agência
bancária, para fazer o depósito para a campanha. 

Por esse motivo, foi correta a não aplicação do disposto no art.  5º, § 3º, da Lei Complementar
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64/90, tendo em vista a desnecessidade da oitiva das pessoas referidas frente os fatos apurados, já que “o
magistrado, por ser o destinatário da prova, deve valorar a sua necessidade, não configurando cerceamento de
defesa o indeferimento de diligências inúteis ou meramente protelatórias. No caso em análise, a oitiva da
testemunha pretendida pelo recorrente não é essencial para a solução da controvérsia, tendo em vista que os
autos encontram-se suficientemente instruídos com outras provas orais e documentais” (RO 3523-79, rel. Min.
Herman Benjamin, redator designado para o acórdão, Min. Luís Roberto Barroso, DJE 18.2.2021). 

Também não merece acolhimento o pleito dos recorrentes de expedição de ofícios às zonas
eleitorais de Estância/SE e de Arauá/SE, com o objetivo de identificar se as testemunhas ouvidas no processo
respondem ou já responderam pelo delito de falsidade ideológica eleitoral. Trata-se de outra diligência
protelatória e descabida de fundamento legal, tendo em vista que a eventual existência de ação penal em nada
alteraria o conjunto fático-probatório produzido nestes autos. 

De outro lado, a obtenção das informações pode ser realizada por meio de consulta que deveria
ser realizada diretamente pelas defesas. Isso no intuito de, eventualmente, fundamentar suas alegações, já
que, possivelmente, seria argumento obstativo da pretensão, nos moldes do art. 371, I, do CPC. Destaco que
não há qualquer reserva de jurisdição para os requerimentos postulados, não demandando a atuação do juízo
para obtenção da informação solicitada, até mesmo porque, no estágio atual da tecnologia e da informatização
dos tribunais, essa consulta poder ser realizada de forma on-line. 

Igual sorte merece o requerimento de expedição de um ofício para o município de Estância,
visando confirmar se a testemunha Ana Paula dos Santos é beneficiária de programa assistencial ou mesmo
para a saber se faz uso de medicação que possa alterar seu estado psíquico. Como já enfrentado, não há
motivos para desclassificar o depoimento da testemunha, não servindo o processo eleitoral como seara para
discutir a sua capacidade civil, que, por sinal, não tem indícios de comprometimento. 
 

3. Mérito.
 

3.1. Simulação de doações eleitorais e aplicação de recursos não declarados na
campanha eleitoral.
 

Após o exame de inúmeras questões em caráter preliminar, rememoro que se cuida de AIJE
proposta pelo Ministério Público Eleitoral em face de José Valdevan de Jesus Santos e outros, sob o
fundamento de ter ocorrido abuso de poder econômico, caracterizado pela realização de doações por 86
pessoas físicas moradoras dos municípios de Estância e de Arauá, todas no mesmo valor de R$ 1.050,00, ao
candidato eleito para o cargo de Deputado Federal, José Valdevan, totalizando R$ 90.300,00. 

Com relação à matéria de fundo, os recorrentes afirmam, em síntese, que o acervo constante
dos autos é insuficiente para a condenação dos investigados. Isso porque o órgão ministerial não se
desincumbiu do ônus de provar que a irregularidade apontada na petição inicial – a qual cingiu-se a 86 doações
eleitorais, no valor individual de R$ 1.050,00, e que totalizaram R$ 90.300,00 – tivesse origem em fonte ilícita,
assim como não demonstrou que tivesse havido desequilíbrio do pleito em virtude de suposto abuso do poder
econômico, notadamente porque tais valores foram doados após as eleições, quando os candidatos eleitos já
eram conhecidos. 

Sobre essa questão, a Corte de origem fez uma análise detalhada e precisa (ID 37995038, pp.
59-78), não restando dúvidas de que houve aplicação de recursos não declarados na campanha de José
Valdevan de Jesus Santos em 2018, aos quais se tentou dar uma aparência de legalidade por meio de
abordagem aos munícipes pelos seus assessores de campanha, Evilázio Ribeiro da Cruz e Karina dos Santos
Liberal. 

Segundo relatado por Ana Paula dos Santos (IDs 37989938, 37989988, 37990038 e 37990088,
ouvida como testemunha) e Érika Heloísa Nunes dos Santos (ID 37961338, ouvida como informante), Karina
dos Santos Liberal, na qualidade de coordenadora do comitê de campanha de José Valdevan (contrato no ID
37959938), as contatou solicitando “um favor”. 

Enquanto Ana Paula relatou lhe ter sido solicitado que comparecesse ao banco para realizar um
depósito de envelope fechado para a conta indicada por Karina, Érika relatou, inicialmente, que lhe foi solicitado
o seu comparecimento diretamente ao diretório, tendo Karina lhe apresentado recibo eleitoral para assinatura
referente a doação realizada em seu nome. Ambas afirmam que desconheciam que haviam sido feitas doações
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eleitorais em seus nomes. 
Ana Paula afirmou, ainda, que o recibo eleitoral foi assinado em sua residência, tendo sido

encaminhado por Joaldo, sob o argumento de que seria um comprovante do valor que teria recebido por
trabalhar na campanha. Já Érika Heloísa sequer teria realizado depósito algum, tendo informado, em segundo
depoimento (ID 37988188), que Karina, sua parente, teria solicitado seus dados sob a promessa de que
posteriormente lhe explicaria o motivo, mas que não o fez. Érika Heloísa relatou que apenas assinou um recibo
a pedido de Karina, sem ter sido informada se tratar de recibo eleitoral. Ambas apenas tomaram ciência de que
os documentos seriam recibos eleitorais no momento em que a polícia as abordara. 

Os elementos de informação consistentes nos diversos depoimentos prestados perante a Polícia
Federal, ainda que não constituam força probante, eis que não foram reproduzidos em juízo, demonstram
alinhamento do que foi acima descrito durante a instrução processual perante a Corregedoria Regional.
Portanto, é claro o fato da irrigação da campanha eleitoral com recursos não declarados, como a seguir
destaco. 

Laís Kelly Conceição (ID 37960238, p. 4), prima de Valdevan, afirmou que fez o depósito, na
agência do BANESE no Município de Estância, de quantia fornecida por Karina Liberal, tendo Joaldo
comparecido ao seu trabalho com o recibo de doação eleitoral e sido, inclusive, orientada a informar que o
dinheiro era seu. 

Hélio Santos Júnior (ID 37960238, p. 6), relatou que compareceu ao BANESE a pedido de seu
amigo de infância, João Henrique, que trabalhara na campanha de Valdevan, para que realizasse um depósito.
Chegando lá, realizou o depósito da quantia de R$ 1.050,00 e assinou algo que nem leu, não sabendo se tratar
de doação eleitoral. 

Joaldo, por sua vez (ID 37960138, p. 4), relatou a mesma sistemática. Afirmou perante a Polícia
Federal que recebeu da mão de Karina a quantia de R$ 1.050,00 para depositar em uma conta sem saber o
motivo. 

José Carlos Chagas da Cruz, “Buda” (ID 37960188, p. 4), também relatou que lhe foi solicitada a
realização de depósito bancário no valor de R$ 1.050,00, tendo-lhe o valor sido entregue por Karina Liberal já
dentro do banco, mas que não sabia se tratar de doação eleitoral. Nesta última oportunidade, Evilázio se
encontrava dentro da agência. 

Portanto, não merece acolhimento o argumento de que a prova testemunhal produzida no feito
apresenta contradições e não possui robustez para de comprovar o abastecimento fraudulento da campanha do
candidato. 
 

3.2. Origem ilícita dos recursos, provenientes de fontes vedadas.
 

No intuito de justificar esses valores repassados aos munícipes, os recorrentes admitiram
parcialmente a verdade dos fatos narrados na inicial, informando que os recursos financeiros teriam sido
entregues para depósito na conta de campanha por Evilázio Ribeiro e Karina Liberal, tendo como origem a
tomada de empréstimo por José Valdevan perante Rafael Meneguesso. 

Nesse contexto, alegam que o partido do recorrente José Valdevan, durante o período da pré-
candidatura, se comprometeu a realizar aportes de recursos para sua campanha. Como isso não aconteceu,
após as eleições, o candidato contraiu um empréstimo pessoal junto ao seu sobrinho Rafael Meneguesso para
saldar suas dívidas de campanha. 

Defendem a licitude dos recursos arrecadados aduzindo que os valores foram provenientes do
empréstimo tomado pelo candidato junto a Rafael Meneguesso e de doações recebidas de algumas pessoas
após as eleições, bem como ao fato de que o candidato só tomou conhecimento do modo como alguns valores
haviam sido lançados na sua conta de campanha – depósitos realizados por terceiros residentes em
Estância/SE –, após o início das investigações pelo órgão ministerial. 

Colho o seguinte trecho do acórdão regional acerca do assunto (ID 37995038, p. 79): 
 

No tocante ao alegado empréstimo que teria sido realizado por Rafael Meneguesso Lima para o investigado

José Valdevan, com vistas a suprir o pagamento de despesas remanescentes da campanha, o conjunto

probatório não permite concluir pela veracidade de sua ocorrência.
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Inicialmente, cumpre registrar que a legislação eleitoral, à luz do artigo 18 da Res. TSE 23.553/2017, dispõe

sobre o procedimento a ser adotado pelo candidato ao contrair empréstimos durante sua campanha eleitoral. No

caso dos autos, entretanto, observa-se que, ainda que estivesse comprovada a realização do empréstimo, o

referido procedimento não foi observado.

 
Some-se a isso o fato de não haver informação de débito de campanha na prestação de contas de José

Valdevan (ID 805618), razão pela qual não procede a alegação dos investigados no sentido de que o

empréstimo teria sido contraído para pagar compromissos de campanha.

 
Ora, um empréstimo contraído para pagar compromissos de campanha constitui uma dívida da campanha. E,

como tal, ainda que a importância fosse utilizada como recursos próprios, deveria estar declarada como “dívida

de campanha” na prestação de contas – o que não ocorre, como se constata no Demonstrativo ID 805618, arq.

4 e 11 – e só poderia ser contraída com instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

 
Por fim, o que se constata nos autos é a existência de dois depósitos (no montante de R$ 13.000,00) feito por

Rafael Meneguesso Lima na conta bancária de Alesson Alexandre dos Santos, servidor do município de

Arauá/SE, “doador” da campanha de José Valdevan e declarado admirador do então candidato, conforme

expressou na audiência de instrução.

 
Assim, não se revela crível a alegação da ocorrência do citado empréstimo, que teria sido feito por Rafael

Meneguesso ao seu tio.

 
Vê-se que não merece credibilidade da versão apresentada pelas defesas, já que o valor não

consta da prestação de contas, bem como não atende aos requisitos previstos no art. 18 da Res.-TSE 23.553,
que somente admite contratações de empréstimos diretamente de instituições financeiras e equiparadas
regulares, mas não de pessoas físicas. 

Outro argumento defensivo consiste na alegação de que o acórdão regional extrapolou a causa
de pedir, ao analisar transações financeiras ocorridas fora do período mencionado na inicial. 

Entretanto a alegação não prospera. 
Verifico que o Tribunal não analisou por conta própria as transações, como alegado, mas

apreciou novo requerimento apresentado pela Procuradoria Regional que decorreu das informações obtidas na
primeira quebra, deferida na medida cautelar AC 0601573-92.2018.6.25.0000 em 26.2.2019 (ID 37973238). Ou
seja, não houve alteração da causa de pedir ou ampliação objetiva da demanda, como alega a defesa, mas
aprofundamento da linha investigativa que apontava a comprovação da prática de abuso de poder econômico. 

A extensão das quebras de sigilo bancário foi objeto de deferimento judicial, devidamente
fundamentado pelo e. Relator, em decisão de ID 37973238: 
 

Narrou o órgão ministerial que, em atendimento a requerimento por ele formulado nos autos da AC 0601573-

92.2018.6.25.0000, foi deferida a quebra do sigilo bancário das “pessoas físicas que haviam feito doações” ao

então candidato eleito José Valdevan de Jesus Santos, todas no mesmo valor e após a realização do primeiro

turno, com a finalidade de colher elementos para análise da suposta ocorrência de abuso de poder econômico

durante a campanha.

 
[...]

 
Assinalou especialmente os doadores Denilson dos Santos Ribeiro e Alesson Alexandre Santos, que trabalham

para o município de Arauá/SE, trazendo as remunerações por eles percebidas nos meses de junho a

outubro/2018 e parte da movimentação de suas contas bancárias no mês de outubro/2018, destacando a

incompatibilidade existente entre elas.

 
[...]

 
Assim, resta ampla e seguramente evidenciada a imprescindibilidade de se aprofundar as medidas adotadas
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quando do afastamento do sigilo bancário autorizado nos autos da AC 0601573-92.2018.6.25.0000, de forma

que se possa acompanhar o fluxo dos recursos financeiros pelas diversas contas bancárias envolvidas e

averiguar se eles abasteceram a campanha do primeiro investigado.

 
[...]

 
Posto isso, com fundamento na Lei Complementar nº 105/2001, defiro parcialmente o pedido formulado

pelo Ministério Público Eleitoral (ID 1222018), no sentido de ampliação das medidas adotadas quando da

decisão ID 528318, para determinar o afastamento do sigilo bancário das contas correntes e de

poupança de Denilson dos Santos Ribeiro (conta 40.650-3; Agência BB 1196-7) e de Alesson Alexandre

Santos (conta 11.665-3; Agência BB 1466-4), no período de 20.07.2018 a 16.12.2018 – período entre a data

da permissão de realização das convenções partidárias e o dia da diplomação dos candidatos eleitos -,

assim como a adoção das demais medidas abaixo discriminadas. (grifo nosso)

 
A relevância das informações obtidas na AC 0601573-92.2018.6.25.0000 mostra-se no

cotejamento realizado pelo e. relator, que, sem suas constatações, observou movimentações atípicas dos
doadores Denilson dos Santos Ribeiro e Alesson Alexandre Santos, ambos servidores do Município de
Arauá/SE, que exerciam os cargos de Secretário Municipal e de Chefe de Divisão, respectivamente. 

Consta dos autos que, nos meses de julho a outubro 2018, Denilson dos Santos Ribeiro
percebeu do Município de Arauá/SE a remuneração mensal de R$ 2.587,50. A despeito disso, no período de
julho a dezembro de 2018, a sua conta bancária recebeu créditos no montante de R$ 323.439,00, conforme
extrato juntado no ID 37971238, p. 3. 

Como constatado pela Procuradoria Regional, o maior volume dos depósitos se deu no mês de
outubro de 2018, mês em que a sua conta corrente recebeu créditos no valor de R$ 139.872,00, tendo sido
justamente entre os dias 18.10.18 e 25.10.18 realizadas a maioria das doações suspeitas. Também consta dos
autos que, entre os meses de julho e setembro de 2018, sua conta poupança recebeu R$ 91.900,00,
totalizando o recebimento de R$ 415.339,00. 

Quanto à origem dos valores depositados nas contas de Denilson dos Santos Ribeiro,
novamente ressalto o voto do e. relator, em análise das informações prestadas pelo Banco do Brasil em ID
37976088 (ID 37995038, p. 59-78): 
 

T A B E L A 2
 

D A T A  D O
CRÉDITO

V A L O R
CREDITAD
O

N O M E  D O
REMETENTE

ENDEREÇO DO REMETENTE
(1)

28.08.18
R $
50.000,00

José Renato Ribeiro -
CPF 670.140.708-00

R. Benedito da Conceição,
173,  Vi la  Penteado,  São
Paulo/SP - CEP 028661-60

31.08.18
R $
10.000,00

An tôn io  Manue l  de
A m o r i m  A d v o g a d o s
Assoc iados  -  CNPJ
08.631.499/0001-47

Praça da Sé, 371, Andar 4,
Conj 409/410, Centro, São
Paulo/SP - CEP 010001-001

06.09.18
R $
50.000,00

Lu i z  An tôn io  Du t ra
L a d e i r a  -  C P F
261.897.476-04

R. Patagônia, 927, Apto 302,
Sion, Belo Horizonte/MG -
CEP 30320-080

14.09.18 R$ 500,00
Fábio Henrique da Silva
M e n d e s  -  C P F
279.412.908-20

R. Maria Augusta
Grecchi Stievano, 41, JD Santo
Antônio, Osasco/SP - CEP
061132-150

04.10.18
R $
60.000,00

Antônio Carlos Santa da
Paz - CPF 255.694.538-
90

R. Daniel Alomia, 77, JD
Ciplamar, São Paulo/SP -
CEP 04851-340

18.10.18 R $I p i r a n g a  S a n t a n aR. Silva Bueno, 2345, Ipiranga,
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[...]

 
Como se verifica, grande parte dos recursos que irrigaram a conta bancária de Denilson dos Santos Ribeiro,

secretário do município de Arauá/SE, proveio de: 

 
1) Ipiranga Santana Corretora e Administradora de Seguros SC, PESSOA JURÍDICA, com endereço no bairro

Ipiranga, em São Paulo/SP (R$ 47.600,00  - IDs 1756668);

 
2) Antônio Manuel de Amorim Advogados Associados, PESSOA JURÍDICA, com endereço no centro de São

Paulo/SP (R$ 10.000,00 - ID 1756668);

 
3) Posato Empreendimentos, PESSOA JURÍDICA, com conta na agência BB Serrinha/BA (0225) (R$ 4.500,00 –

ID 1756668);

 
4) José Renato Ribeiro, pessoa física, com endereço em São Paulo/SP (R$ 50.000,00 - ID 1756668);

 
5) Antônio Carlos Santa da Paz, pessoa física, com endereço em São Paulo/SP (R$ 60.000,00 - ID 1756668);

 
6) Janilton Jesus B. Oliveira, pessoa física, portador da identidade 226967876 SSP/SP (R$ 22.000,00 - ID

1756668);

 
7) Fábio Henrique da Silva Mendes, pessoa física, com endereço em Osasco/SP (R$ 500,00 – ID 1756668);

 
8) Luiz Antônio Dutra Ladeira, pessoa física, com endereço em Belo Horizonte/MG (R$ 50.000,00 – ID 1756668).

 
Restou comprovado também nos autos que Denilson dos Santos Ribeiro transferiu R$ 1.070,00 para pelo

menos 9 (nove) pessoas, abaixo relacionadas, e que elas transferiram R$ 1.050,00 para a conta de campanha

do investigado José Valdevan de Jesus Santos, a título de doação, na mesma data em que receberam o crédito.

15.750,00

C o r r e t o r a  e
A d m i n i s t r a d o r a  d e
Seguros SC - CNPJ
01.357.711/0001-80

São Paulo/SP -
CEP 04208-052

18.10.18
R $
5.650,00

I p i r a n g a  S a n t a n a
C o r r e t o r a  e
A d m i n i s t r a d o r a  d e
Seguros SC - CNPJ
01.357.711/0001-80

R. Silva Bueno, 2345, Ipiranga,
São Paulo/SP -
CEP 04208-052

10.10.18
R $
2.952,00

Sindicato dos Motoristas
TT R U SP

(2)

22.10.18
R $
4.500,00

P o s a t o
Empreend imen tos  -
CNPJ 11.211.475/0001-
43

(3)

23.10.18
R $
22.000.00

J a n i l t o n  J e s u s  B .
O l i v e i r a  -  C P F
169.381.038-79

(4)

24.10.18
R $
26.200,00

I p i r a n g a  S a n t a n a
C o r r e t o r a  e
A d m i n i s t r a d o r a  d e
Seguros SC - CNPJ
01.357.711/0001-80

R. Silva Bueno, 2345, Ipiranga,
São Paulo/SP -
CEP 04208-052

SOMA:
R$
247.552,00
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TABELA 3
 

 
[...]

 
Como se observa, os “doadores” Jailza Lima dos Santos (IDs 1757418 e 1758268), Adelson Oliveira Santos

Júnior (IDs 1757418 e 1757568) e Diogo Phelipe Santos Lima (IDs 1757418 e 1757868), receberam

transferências bancárias, no dia 18/10/2018, e na mesma data transferiram o valor para a conta de campanha de

José Valdevan de Jesus Santos (deduzindo R$ 20,00, para pagamento da taxa de envio do TED).

 
De igual forma, os “doadores” Liliane Fontes dos Santos (IDs 1757418 e 1758568), Isabelly Regina Santos

Ramos (IDs 1757418 e 1758168), Thalita Oliveira Ribeiro (IDs 1757418 e 1759118), Raimundo Santana da

Conceição (IDs 1757418 e 1759018), Ubiratan Lisboa Dutra (IDs 1757418 8 e 1759168) e Marilza Nunes

Nascimento (IDs 1757418 e 1758818) receberam transferências, no dia 24/10/2018, e na mesma data

transferiram o valor para a conta de campanha de José Valdevan de Jesus Santos (deduzindo R$ 20,00, para

pagamento da taxa de envio do TED).

 
Portanto, resta evidente, sem nenhuma dúvida, que essas pessoas não foram doadoras, mas meras

repassadoras do dinheiro que Denilson dos Santos Ribeiro transferira para as suas contas bancárias,

dinheiro que ele já havia recebido daquelas pessoas físicas e jurídicas elencadas na tabela 2.

 
A par disso, no caso dos 6 (seis) últimos “doadores” acima, ficou clara a utilização de uma artimanha para

dificultar o acompanhamento do fluxo do dinheiro. Denilson dos Santos Ribeiro recebeu um crédito na sua

 
NOME

RECEBIMENTO DA
TRANSFEÊENCIA DE

DENILSON
 

TRANSFERÊNCIA PARA A
CONTA DE CAMPANHA

DATA ID DATA ID

Jailza Lima dos
Santos Silva

18.10.18 1757418 18.10.18 1758268

Adelson Oliveira
Santos JR

18.10.18 1757418 18.10.18 1757568

Diogo Phel ipe
Santos Lima

18.10.18 1757418 18.10.18 1757868

Li l iane Fontes
dos Santos (P)

24.10.18 1757418 24.10.18 1757568

Isabelly Regina
Santos Ramos
(P)

24.10.18 1757418 24.10.18 1758168

Thalita Oliveira
Ribeiro (P)

24.10.18 1757418 24.10.18 1759118

R a i m u n d o  S .
Conceição (P)

24.10.18 1757418 24.10.18 1759018

Ubiratan Lisboa
Dutra (P)

24.10.18 1757418 24.10.18 1759168

Mari lza Nunes
Nascimento (P)

24.10.18 1757418 24.10.18 1758818
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conta corrente (Cta 40.650-3), em 23/10/2018, no valor de R$ 22.000,00, transferiu R$ 21.806,00 para a sua

conta de poupança (Cta 510040650-6), no dia 24/10/2018, e, nessa mesma data, enviou os valores de R$

1.070,00 para os referidos “doadores” (que transferiram para a conta de campanha de José Valdevan).

 
Em uma análise mais minuciosa, verifica-se que a conta de Denilson dos Santos Ribeiro, no dia 18/10/18, teve

a movimentação abaixo, que pode ser conferida no extrato ID 1756568, pg. 6/7.

 
T A B E L A 4

 

 
Demonstram os autos que os dois créditos acima, nos valores de R$ 15.750,00 e R$ de 5.650,00, totalizando 

R$ 21.400,00, foram recebidos da PESSOA JURÍDICA Ipiranga Santana Corretora e Administradora de Seguros

SC, CNPJ 01.357.711/0001-80, com endereço na R. Silva Bueno, 2345, Ipiranga, São Paulo/SP – CEP 04208-

052, como se confere no extrato ID 1556668 (pg. 3/4).

 
Também se constata que o valor de R$ 1.050,00 foi transferido para a conta de campanha de José Valdevan

(via TED) e que os três valores de R$ 1.070,00 foram transferidos para as contas de Jailza Lima dos Santos

Silva, Adelson Oliveira Santos Júnior e Diogo Phelipe Santos Lima (ID 1757418, pg. 1/3).

 
Os alegados “doadores” Jailza Lima dos Santos Silva, Adelson Oliveira Santos Júnior e Diogo Phelipe Santos

Lima, por seus turnos, transferiram R$ 1.050,00, cada um, para a referida conta de campanha, na mesma data

(18/10/18), conforme documentado nos IDs 1195018, pg. 2 e 8, e 1195068, pg. 17.

 
Na espécie, verifica-se que a conta de Denilson dos Santos Ribeiro foi usada para receber

valores e, em seguida, repassá-los. Está comprovado que ao menos parte destes valores irrigou indevidamente

 
DATA

HISTÓRICO VALOR SALDO

17.10.201
8

4 7 5 - A p l i c a ç ã o  e m
Poupança

95,00 D 4,55 C

18.10.201
8

976-TED-Créd i to  em
Conta

15.750,00
C

 

18.10.201
8

976-TED-Créd i to  em
Conta

5.650,00
C

 

18.10.201
8

330-Saque no Caixa
17.000,00
D

 

18.10.201
8

438-TED 1.050,00 D  

18.10.201
8

331-Saque TAA 140,00 D  

18.10.201
8

331-Saque TAA 250,00 D  

18.10.201
8

4 7 0 - T r a n s f e r ê n c i a
enviada

1.070,00
D

 

18.10.201
8

4 7 0 - T r a n s f e r ê n c i a
enviada

1.070,00
D

 

18.10.201
8

4 7 0 - T r a n s f e r ê n c i a
enviada

1.070,00
D

 

18.10.201
8

170-TRANSF.RECURSO
E I

1,15 D  

18.10.201
8

170-TRANSF.RECURSO
E I

1,15 D  

18.10.201
8

170-TRANSF.RECURSO
E I

1,15 D  

18.10.201
8

310-TED pessoal 1,10 D 250,00 D
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a campanha de Valdevan, havendo, ainda, fortes indícios de que o restante tenha seguido a mesma sorte. Isso
porque, na sua conta, para o período em questão, os valores foram depositados e prontamente repassados,
como se vê na movimentação do dia 18.10.2018. Com relação aos beneficiários e supostos doadores de
campanha Jailza Lima dos Santos Silva, Adelson Oliveira Santos Júnior e Diogo Phelipe Santos Lima (IDs
37971238, 37971288, 37971338 e 37971388), percebe-se que suas contas tinham saldo praticamente zerados
antes dos depósitos realizados e, após a entrada dos valores referentes à doação (R$ 1.050,00) e às tarifas
bancárias, voltaram ao saldo praticamente zerado. 

A mesma sistemática é observada com relação a Alesson Alexandre dos Santos. Ele informou
em seu depoimento (ID 37990238) que recebia, em novembro de 2019, um salário mínimo em cargo 
comissionado  e,  mesmo  tendo alegado ser estudante antes da assunção o cargo, sua conta recebeu entre
julho e dezembro de 2018 a quantia de R$ 136.194,27 (ID 37971288, p. 3). Verifico que somente no mês de
outubro de 2018 foram depositados R$ 80.400,00, sendo a grande maioria na data de 5.10.2018, nas vésperas
das eleições. 

Quanto à origem dos valores depositados nas contas de Alesson Alexandre dos Santos,
novamente ressalto o voto do e. relator, em análise das informações prestadas pelo Banco do Brasil em ID
37976088 (ID 37995038, pp. 59-78): 
 

É reveladora a afirmação feita pelo servidor Alesson, na audiência de instrução, no sentido de que, para fazer a

doação para a campanha do investigado José Valdevan, em 18/10/18, no valor de R$ 1.050,00, ele precisou

contar com a ajuda de sua mãe (com R$ 300,00) e de seu padrasto (com R$ 250,00), apesar de toda a

movimentação financeira observada na conta dele no mês de outubro/18.

 
Como Alesson Alexandre dos Santos, servidor do município de Arauá/SE, recebia na época a importância

mensal de R$ 954,00 – informação confirmada em seu depoimento –, carece que seja verificada a origem do

dinheiro que irrigou a sua conta bancária.

 
Na tabela abaixo, estão as informações sobre as pessoas que enviaram os créditos para a conta de Alesson

Alexandre dos Santos, havidas com o afastamento do sigilo bancário dos doadores (ID 1757318):

 
T A B E L A 5

 
DATA DO CRÉDITOVALOR CREDITADO

NOME DO
REMETENTE

ID

02.10.18 R$ 4.000,00
Rafael Meneguesso

Lima - CPF
398.605.558-42

ID
1757318

03.10.18 R$ 9.000,00
Rafael Meneguesso

Lima - CPF
398.605.558-42

ID
1757318

05.10.18 R$ 100,00
Rodrigo Lemos
Salgado - CPF
220.429.69885

ID
1757118

05.10.18 R$ 36.400,00
Rodrigo Lemos
Salgado - CPF
220.429.69885

ID
1757118

05.10.18 R$ 31.000,00
Rodrigo Lemos
Salgado - CPF
220.429.69885

ID
1757318 (1)

24.10.18 R$ 4.000,00
Denilson dos Santos

Ribeiro - CPF
671.694.655-15

ID
1757318

07.12.18 R$ 15.000,00
Ipiranga Santana

Corretora e
Administradora de

ID
1757188(2)
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[...]

 
Como se observa, parte dos recursos que irrigaram a conta bancária de Alesson Alexandre dos Santos,

servidor do município de Arauá/SE, proveio de:

 
1) Ipiranga Santana Corretora e Administradora de Seguros SC, PESSOA JURÍDICA, com endereço no bairro

Ipiranga, em São Paulo/SP (R$ 15.000,00  - ID);

 
2) Rodrigo Lemos Salgado, pessoa física, residente na estrada São Francisco, 1041, apto 195C, PQ. Taboão, 

Taboão da Serra/SP – CEP: 06765-000;

 
3) Denilson dos Santos Ribeiro, servidor do município de Arauá/SE, o mesmo acima referido (R$ 4.000,00 - ID

1757318);

 
4) Rafael Meneguesso Lima, vice-prefeito do município de Arauá/SE, investigado no presente feito (R$

13.000,00 - ID 1757318).

 
A análise da movimentação bancária das contas de Denilson dos Santos Ribeiro e de Alesson Alexandre

dos Santos revela ainda que:

 
a) o primeiro (Denilson) sacou em espécie, na agência BB Arauá/SE, as quantias de R$ 17.000,00 (IDs 1756568

e 1756768), em 18/10/18, mesma data em que transferiu R$ 1.050,00 para a conta da campanha de José

Valdevan, e de R$ 19.200,00, no dia 25/10/18;

 
b) o segundo (Alesson) sacou em espécie, na agência BB Arauá/SE, as quantias de R$ 12.000,00, no dia

05/10/18 (antevéspera das eleições); de R$ 17.600,00, em 08/10/18 (dia seguinte ao das eleições) e de R$

4.000,00, no dia 24/10/18.

 
Verificou-se que, no dia 19/10/18 – dia seguinte ao saque em espécie feito por Denilson dos Santos Ribeiro 

em Arauá/SE, no valor de R$ 17.000,00 – dinheiro proveniente de PESSOA JURÍDICA –, ocorreram 20

depósitos em espécie na agência Banese de Estância/SE, entre 14h17min e 15h32min, totalizando R$

21.000,00.

 
Como observado no voto do e. relator, as circunstâncias do caso apontam no sentido de que o

valor sacado no dia 18.10.2018 teria sido utilizado no dia seguinte (19.10.2018), data em que vinte munícipes
compareceram para depositar R$ 1.050,00 na conta de campanha de José Valdevan, todos na agência do
BANESE de Estância/SE. O fato ganha mais relevo diante da circunstância de que todos esses depósitos foram
realizados em um espaço curto de tempo, de apenas 1h15min. 

Apesar de inusitado, o fato também se repetiu nos dias 24 e 25.10.2018. Em um curto espaço
de tempo, cerca de 1h25min, compareceram dezoito munícipes à agência do BANESE de Estância/SE para
depositar exatamente o mesmo valor, R$ 1.050,00. 

Assim, logo no dia seguinte em que Denilson dos Santos Ribeiro e Alesson Alexandre dos
Santos realizaram saques de valores discrepantes dos seus rendimentos nas suas contas, compareceram
diversos doadores para realizar depósitos em espécie na agência do BANESE no Município de Estância/SE. 

Por esses fatos e circunstâncias, somadas às comprovações de que Denilson dos Santos
Ribeiro recebeu depósitos de pessoas jurídicas e realizou repasse diretamente às contas de Jailza Lima dos
Santos Silva, Adelson Oliveira Santos Júnior e Diogo Phelipe Santos Lima, conclui-se que, na campanha de
José Valdevan, foram utilizados valores ilícitos, não declarados e de fonte vedada, em desconformidade com o
previsto nos arts. 22 e 23 da Lei 9.504/97 e art. 33 da Res.-TSE 23.553, tendo em vista que a “a triangulação

Seguros SC - CNPJ
01.357.711/0001-80

SOMA: 99.500,00    
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de recursos financeiros - os quais, in casu, são originários de pessoa jurídica e perpassaram, a título de
empréstimo pessoal, contas bancárias de sócios e empregados da empresa (pessoas físicas) para, então,
abastecer campanha - se amolda ao escopo do art. 30-A da Lei n. 9.504/97, pois, além de ultrajar o efetivo
controle da Justiça Eleitoral no exame da prestação de contas, macula a lisura e a moralidade do pleito"
(REspe 605-07, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, DJE de 7.10.2019). 
 

3.3. Configuração do abuso de poder econômico e da participação dos recorrentes José
Valdevan, Evilázio Ribeiro e Karina Liberal.
 

Os recorrentes, apesar de negarem os fatos imputados, subsidiariamente defendem que não
está configurado o abuso de poder econômico que justifique a cassação de mandado ou a decretação da
inelegibilidade, haja vista a ausência de dolo na conduta dos investigados e a inaptidão dos fatos narrados na
inicial para influenciar na escolha do eleitor ou desequilibrar o pleito. 

Sustentam, ainda, que os requisitos para a configuração do abuso do poder econômico não
foram preenchidos, porque o então candidato utilizou R$ 352.193,00, que corresponderia ao montante de
apenas 14,08% do limite de R$ 2.500.000,00 legalmente permitido para a sua campanha (art. 6º, I, da Res.-
TSE 23.553). 

Colaciono, novamente, trecho do aresto que enfrentou a referida questão (ID 37995038, pp. 79-
88): 
 

2.2.3 – DA PARTICIPAÇÃO DOS INVESTIGADOS

 
Com vistas a uma melhor compreensão a respeito da matéria, passa-se ao exame individualizado das condutas

dos investigados.

 
2.2.3.1 – Investigado José Valdevan de Jesus Santos

 
Áudio 30286215 (ID 788618, pg. 19):

 
Evilázio: “... Oi deputado, boa tarde!”;

 
(...)

 
Valdevan: Oi Evilázio! Você falou com todos dos doadores, Evilázio? Você tem o nome de todos os doadores?

 
Evilázio: Senhor?

 
Valdevan: Você tem o nome de todos os doadores?

 
Evilázio: temos;

 
Valdevan: Você já procurou esse pessoal para conversar?

 
Evilázio: Olhe, noventa! Tiveram umas duas meninas que elas foram pegas de surpresa.

 
Valdevan: Ham?

 
Evilázio: tiveram duas meninas que foram pegas de surpresa, que foi a Ana Paula e a outra que foi quando a

gente não tinha nenhum conhecimento que o pessoal tinha vindo aqui interrogar. Entendeu?

 
Valdevan: quem é Ana Paula?

 
Evilázio: foi uma que trabalhou conosco;
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Valdevan: Dá onde é

 
Evilázio: Daqui de Estância, do bairro cidade nova;

 
Valdevan: Ham

 
Evilázio: inclusive é sua parente ela;

 
Valdevan: Ham

 
Evilázio: Aí, pronto, normal. Aí depois ela veio, fez o que tem que fazer, quando o pessoal chegou na casa dela

ela deu uma explicação lá de como fez o depósito;

 
Valdevan: Ham;

 
Evilázio: que ela disse que era dela, que ela trabalhou e juntou e juntou essa quantia e quis ajudar na

campanha. Esse foi o depoimento dela;

 
Valdevan: E o outro?

 
Evilázio: o outro foi a GELCILENE, se eu não me engano. Foi a Gelcilene;

 
Valdevan: Ham, é, mas você tem que conversar com esse pessoal aí. Você, Denise, como tá aqui. Esse

pessoal que tá sendo atacado aí. Você tinha que conversar, porra;

 
Evilázio: Nós conversamos com a maioria, noventa. O que foi que aconteceu: como nós fomos pegos de

surpresa naquele momento em que eles chegaram, ninguém esperava, nós passamos a orientação no

dia lá. Oh, é assim, assim, beleza. Só que esse pessoal, essas duas meninas, são as meninas que a

gente também orientou, só que no momento elas falaram uma coisa que não era para falar. Entendeu?

Elas falaram uma questão lá que não era para falar, conforme a gente tinha orientado, mas o restante depois

que o pessoal chegou, depois que o pessoal chegou e começou a fazer aquela ronda, aí nós fomos na casa de

todos e orientamos! Pessoalmente! Certo? Eu já falei aqui com todo mundo;

 
Valdevan: Essa história não tá ficando boa não

 
Evilázio: Eu conversei com Dr. Guilherme e Dr. Anderson, aqui também;

 
Valdevan: Tá complicado, eu não vou falar detalhes. E você nem deveria tá falando o meu nome aqui por

telefone, não tem necessidade de você estar a toda hora falando o meu nome, não tem. Eu tô falando até de

outro telefone;

 
Evilázio: Certo!

 
Valdevan: Não tem necessidade de você toda hora tá falando meu nome. A gente vê que você se perde

nessas coisas. Se outra pessoa falar com você, aí você;

 
Evilázio: Não, eu falei Dr. Guilherme.

 
Valdevan: Não, mas antes aí você tava falando o meu nome, eu não quero saber detalhes, o que você vai

falar, você vai falar detalhes agora? Porra, Evilázio! Acorda aí, seu telefone tá lá na sala do pessoal. O seu

telefone está na sala do pessoal! Sabe o que é isso, não?

 
Evilázio: Sei;
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Valdevan: você parece que não sabe, meu irmão. Você não tá nem aí, você tá falando coisa que você não

deveria falar. Tá, aprenda.

 
Evilázio: Tá OK então;

 
Valdevan: O seu telefone tá na sala do pessoal lá;

 
Evilázio: Hum, hum;

 
Valdevan: Só isso, tá falando com você aí é a mesma coisa de tá falando lá dentro. Você tem que saber o que

você tá falando, porque com certeza vai ser intimado. Tá certo?

 
Evilázio: hum, hum;

 
Valdevan: Você tem que tomar o máximo de cuidado;

 
Evilázio: E a gente tem, eu tenho;

 
Valdevan: Acordou? Você precisa acordar um pouco, acordar, se ligar no que está acontecendo. Tá bom? Vou

falar com o Dr. Aqui e mais tarde eu falo com vocês. Tchau;

 
Evilázio: Tchau.

 
Áudio 30286605:

 
Evilázio: “Oi, Alô;

 
Elizeu: Fala meu amigo;

 
Evilázio: Oi; Elizeu: Oi é ZIZINHO;

 
Evilázio: Quem tá falando?

 
Elizeu: Elizeu Brito Dias é o vice deputado federal, vice-presidente do sindicato;

 
Evilázio: Sim;

 
Elizeu: Como é que você tá?

 
Evilázio: Quem tá falando é Evilázio;

 
Elizeu: É Evilázio, é Zeu que tá falando, perae que NOVENTA vai …

 
Evilázio: Oh ZEU, sim, sim tô lhe ouvindo;

 
Elizeu: É o patrão quer falar com você, mas cuidado aí nas palavras, beijo;

 
Evilázio: Viu;

 
Valdevan: ...Oi, oi – o processo, eu tive acesso, tem 257 páginas, 90 pessoas relacionadas, pessoas gravadas,

filmadas, casas, e o problema tá na tal de Érika e outra pessoa aí;

 
(...)
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Valdevan: Tá, mas você precisa conversar com as pessoas. Evilázio!

 
Evilázio: Sim;

 
Valdevan: Deixa eu falar. Vou falar um negócio pra você: vou falar o que eu falei pra vocês na campanha. Que

um dia eu pedi pra vocês resolverem um problema lá na cidade Nova e vocês disseram: não, eu tô esperando…

parece que a cidade Nova é do outro lado do mundo, é do outro lado de Sergipe, é depois de Propriá, Certo? As

coisas têm que ser conversadas pessoalmente;

 
Evilázio: Hum, hum;

 
Valdevan: Você tem que conversar com as pessoas e dar uma sustentação às pessoas, você precisa ir lá

e passar a firmeza para as pessoas, você precisa fazer isso, cara! Evilázio: Tá, ok:

 
Valdevan: Então você não entendeu o que eu falei não; Evilázio: Essa Érika eu já estive com ela;

 
Valdevan: E aí?

 
Evilázio: Eu conversei, ela está tranquila e já tá ciente do que vai falar;

 
Valdevan: Então você procure, se atenha ao processo;

 
Evilázio: OK;

 
(...)

 
Valdevan: Você precisa sair do telefone. Se ligar, você tem que dizer fulano eu vou até aí falar com você,

cicrano eu vou aí falar com você, tem que parar de querer resolver por telefone, por telefone não se

resolve nada;

 
Evilázio: Não, mas essa tratativa não está sendo resolvida por telefone não, seu NOVENTA;

 
Valdevan: Tá bom;

 
Evilázio: Não tá sendo por telefone;

 
(…) (grifos acrescidos)

 
Da análise da conversa telefônica interceptada, resta evidente que José Valdevan detinha o pleno domínio final

dos fatos, figurando como autor intelectual de toda a empreitada ao repassar instruções a serem seguidas pelos

seus assessores, inclusive no que concerne à orientação a ser dada aos supostos “doadores”.

 
Registre-se, inclusive, a tentativa dos interlocutores em disfarçar a real identidade de Valdevan, valendo-se de

estações telefônicas pertencentes a terceiros e evitando ainda a referência expressa ao nome “Valdevan”. No

entanto, os interlocutores não lograram êxito, uma vez que, em algumas oportunidades, Evilázio deixou claro

estar conversando com Valdevan ao chamá-lo de “Noventa” ou “Deputado”.

 
Tais diálogos, além de indicar o propósito de atrapalhar a atuação dos órgãos de controle, evidenciam a má-fé

do investigado José Valdevan e o pouco apreço pela legislação eleitoral.

 
Em adendo, confirmando as informações trazidas pelo investigante, identificou-se que a maior parte dos

recursos financeiros foram oriundos de pessoas físicas e jurídicas localizadas no Estado de São Paulo, estado

este onde o investigado José Valdevan ocupa o cargo de diretor do Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores
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em Transporte Rodoviário de São Paulo/SP.

 
Assim, consoante narrado pelo Ministério Público Eleitoral e perfeitamente evidenciado nos autos, os recursos

foram transferidos para as contas bancárias de Denilson dos Santos Ribeiro e de Alesson Alexandre dos Santos,

os quais funcionaram como interpostas pessoas, consoante anteriormente demonstrado.

 
A sede das pessoas jurídicas e físicas responsáveis pelas transferências bancárias em benefício de Denilson

Ribeiro e Alesson Alexandre, pessoas cuja capacidade financeira é incompatível com os valores recebidos,

revela o liame apto a demonstrar indubitavelmente a participação ativa e imperiosa de José Valdevan. Valendo-

se, portanto, de sua influência, o então candidato articulou meios fraudulentos a fim de arrecadar recursos

financeiros para sua campanha eleitoral.

 
Ou será que alguém acreditaria que empresas e pessoas físicas localizadas nos estados de São Paulo e

Minas Gerais enviariam dinheiro, em montante superior a R$ 320.000,00, apenas para atender as necessidades

de dois servidores do município de Arauá/SE?

 
E esse entusiasmo altruístico teria surgido exatamente no período eleitoral!

 
2.2.3.2 - Investigados Evilázio Ribeiro da Cruz e Karina dos Santos Liberal

 
Procede-se a uma análise conjunta das condutas dos investigados Evilázio Ribeiro e Karina Liberal em razão da

similitude dos atos por eles perpetrados na qualidade de assessores de campanha de José Valdevan (ID

805018).

 
Consoante exposto acima, os ora investigados foram os responsáveis pela cooptação de possíveis doadores,

executando os comandos articulados por José Valdevan. Assim, interpelavam munícipes, solicitando-os a

prestarem um determinado favor sem, algumas vezes, sequer lhes informar o significado do pedido. Sendo

afirmativa a resposta, entregava-lhes o montante de R$ 1.050,00 e encaminhava-os ao banco para efetivar o

depósito bancário.

 
Foi exatamente o que se depreendeu dos depoimentos colhidos em juízo. Érika Helóisa (ID 2424518), Ana

Paula dos Santos (IDs 2479068, 2479118, 2479168 e 2479218) e Everaldo Germano (IDs 2479268 e 2479318)

foram uníssonos ao afirmarem que foi Karina Liberal a responsável por interpelá-los e solicitar-lhes a realização

da doação eleitoral. José Carlos Chagas da Cruz (IDs 802568 e 2424568), por sua vez, afirmou que foi Evilázio

quem lhe solicitou a realização da doação com o dinheiro que lhe seria devido pelo fornecimento das

quentinhas.

 
Joaldo Rodrigues Santos Goes (ID 805218) e Laís Kelly Conceição Santos (ID 805318), por ocasião de suas

oitivas, feitas extrajudicialmente, narraram que foi a investigada Karina Liberal a responsável por solicitar-lhes a

efetivação da doação eleitoral. A segunda testemunha aduziu, inclusive, que Karina Liberal orientou-a a

informar, acaso indagada, que o dinheiro doado era de sua titularidade, fruto do seu trabalho, e que desejava

sim contribuir para a campanha eleitoral do então candidato.

 
Há que se registrar que os depoimentos colhidos na fase da investigação preliminar guardam perfeita harmonia

com o conjunto probatório, mormente com a prova oral produzida sob o crivo do contraditório, e também revelam

que os recursos não eram de propriedade dos “doadores”.

 
Em adendo, mediante interceptação telefônica devidamente autorizada em juízo (ID 805368), restou corroborada

a prova testemunhal, conforme alguns excertos abaixo transcritos:

 
Áudio 30273147:

 
(...)
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Mateus: Deixa eu falar… Não deixe de como procurar a Kelly lá pô, a Kelly minha prima;

 
Evilázio: Kelly, Kelly;

 
Mateus: É, os cara intimaram ela aí... o Ministério Público; Evilázio: Foram lá hoje?

 
Mateus: Tiveram na casa dela agora, aí o meu tio Quinho ligou aqui pra mim. (…)

 
Mateus: Aí você procure ele lá, pra você orientar ela certinho;

 
Evilázio: Tá bom, vou ligar pra ela agora;

 
Mateus: Tá bom?

 
Evilázio: Me ligaram aqui agora pra dizer que o pessoal tá aqui rodando;

 
Mateus: Tá rodando a galera aí, tá atrás do nosso pessoal aí;

 
Evilázio: É, vou dar uma olhadinha aqui;

 
Mateus: Vê aí que você orienta o pessoal certinho, tá bom?

 
Evilázio: Beleza, Valeu.

 
Áudio 30273208

 
(…)

 
Evilázio: Na verdade Quinho é sobre a questão do depósito, entendeu?

 
Quinho: Humm… Aí a gente quer saber o que nós diz né Evilázio;

 
Evilázio: Pronto, vocês só vão dizer o seguinte: “Que vocês fizeram a doação porque acreditou no

projeto de Valdevan e...”

 
(…)

 
Quinho: A gente pode dizer que é parente?

 
Evilázio: Acho que é melhor não né? Mas, vai dizer: “Oxente! E vocês têm dinheiro para fazer isso?

Claro, sempre temos nossas economias, a gente trabalha”;

 
(…)

 
Áudio 30277602

 
(...)

 
Karina: Tem que depois rastrear quem mais eles procuraram;

 
João Henrique: Piloto, sabe Piloto

 
Karina: Hãmm
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João Henrique: Foram na casa de Piloto eles também

 
(…)

 
João Henrique: Não, mas eles vão me perguntar, eles vão me perguntar, eles já estão sabendo de alguma

coisa, eles vão me perguntar coisas mais profundas entendeu?

 
Karina: É;

 
João Henrique: Mas se me perguntar do dinheiro eu vou dizer, rapaz eu prestei meu serviço

voluntariamente, por admiração a pessoa que ele é, e porque no passado ele já me fez um favor;

 
Karina: Tá;

 
(…)

 
Karina: Beleza… Vamos cortar por aqui viu?

 
João Henrique: Hã? Como é?

 
Karina: Telefone;

 
João Henrique: Como é?

 
Karina: Telefone, doido!;

 
João Henrique: Tem o que?

 
Karina: Eu vou lhe dar uma porrada na sua cabeça (risos), você vai acompanhar Evilázio na entrevista

 
(…)

 
Áudio 30285146:

 
Karina: Joaldo?

 
Joaldo: O pessoal passou aqui em Buda, tiveram lá em casa;

 
Karina: Sim, agora?

 
Joaldo: Mas, num pararam não, ficaram assim olhando, acho que perguntaram onde que eu me encontrava aos

meus filhos em casa;

 
Karina: Entendi;

 
Joaldo: (?) Disseram que tava em Buda, mas eles não pararam não, passou…

 
Karina: Se pararem é aquela história e pronto né?

 
(…)

 
Áudio 30320035:
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(…)

 
Karina: Você me avisa, porque, assim, o pessoal como não quer ir sozinho, aí eu fiz um acordo com um

amigo meu que é advogado, entendeu, e aí qualquer coisa que você precisar ir prestar esclarecimento

você num vai só, entendeu?

 
Leá: Certo

 
Karina: É melhor, porque num era pra tá catando isso não, mas estão catando, então…

 
Leá: Tá bom, viu;

 
Karina: Qualquer coisa também a gente também mora na rua vizinha.

 
Áudio 30375513:

 
(...)

 
Kelly: Você tá onde?

 
Ana Paula: Tô em casa, escondida;

 
Kelly: Escondida? Por quê?

 
Ana Paula: A Federal foi atrás de mim na casa de minha mãe; Kelly: O que?

 
Ana Paula: Foi, aí Ninho ligou dizendo que eu estava esperando o advogado chegar para vir aqui me

orientar o que eu vou falar lá, que a Érika lá, a Federal foi lá nesse instante na casa dela, Belle me avisou

agora, ela tem que ir já amanhã de manhã. E aí eu tô aqui (?) não me achou mesmo, e graças ao meu

bom Deus que não tinha ninguém na casa de minha mãe, a mulher do bar que disse: “eu num conheço

não, Ana Paula”.

 
Kelly: É melhor não conversar essa conversa por telefone, melhor não conversar essa conversa pelo telefone

 
(…)

 
Além desses excertos, existe a transcrição lançada no capítulo 2.2.3.1, atinente ao diálogo entre José Valdevan

e Evilázio Ribeiro, cuja repetição revela-se desnecessária.

 
As diversas interceptações realizadas demonstram que Evilázio Ribeiro e Karina Liberal, cumprindo ordens de

José Valdevan, procuraram os doadores com o intuito de orientá-los a respeito do que falar acaso fossem

indagados pelo Ministério Público Eleitoral ou pela Polícia Federal. Demonstrou-se, inclusive, que alguns

interceptados tinham ciência da existência da própria interceptação telefônica e, assim, evitavam falar a respeito

ou maquiavam o teor das conversas.

 
Em derradeiro, ao referirem-se ao empréstimo supostamente feito por Rafael Meneguesso para José Valdevan,

eles mesmos afirmaram que o numerário havia sido entregue a Evilázio Ribeiro para fechar a conta da

campanha. Registre-se que não há comprovação desse alegado empréstimo; o que restou comprovada foi a

transferência de recursos, por Rafael Meneguesso, para a conta intermediária de Alesson Alexandre Santos, no

valor de R$ 13.000,00.

 
Resta claramente delineada, pois, a participação dos ora investigados, seja na cooptação fraudulenta de

doadores, mediante entrega de recursos financeiros de origem desconhecida ou ilícita, seja tentando macular o
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andamento da persecução eleitoral, induzindo no ânimo das testemunhas.

 
2.2.3.3 – Investigado Rafael Meneguesso Lima

 
O Ministério Público Eleitoral atribui ao investigado a conduta de ter irrigado ilicitamente a campanha eleitoral de

José Valdevan. Nesses termos, cotejando os autos, verifica-se claramente a participação de Rafael Meneguesso

no esquema fraudulento de arrecadação de recursos financeiros.

 
Ora, inicialmente, cumpre registrar a quantidade de doadores residentes no município de Arauá/SE, onde Rafael

Meneguesso exerce o cargo de vice-prefeito, sendo muitos deles, inclusive, vinculados profissionalmente ao

mencionado ente municipal. Soma-se a isso o fato de que, conforme outrora afirmado pelo próprio investigado,

ele é considerado como um “filho” por Valdevan, situação apta a, por si só, demonstrar a existência de um forte

vínculo entre os investigados (tamanho é o vínculo que o investigado Meneguesso alegou, em sua defesa, a

realização de um empréstimo em favor de José Valdevan).

 
E mais. A quebra de sigilo bancário devidamente autorizada em juízo permitiu constatar a existência de duas

transferências bancárias realizadas por Rafael Meneguesso para a conta de Alesson Alexandre dos Santos, no

total de R$ 13.000,00 (IDs 1757018 e 1757318). Este ocupa cargo comissionado no município de Arauá/SE,

com parca disponibilidade financeira (sua remuneração líquida gravita em torno de R$ 900,00) e se revelou, no

depoimento em juízo (IDs 2479368 e 2479418), um ardente admirador de José Valdevan, por supostos trabalhos

por ele realizados no município, que o depoente não soube precisar quando.

 
Ademais, no tocante ao empréstimo que teria sido feito a José Valdevan, ainda que houvesse alguma

comprovação de sua existência – o que não ocorre –, o investigado Meneguesso não se desincumbiu do ônus

de demonstrar o destino do dito dinheiro emprestado, limitando-se a afirmar que foi entregue ao investigado

Evilázio Ribeiro.

 
Portanto, não há nenhum indício da realização do alegado empréstimo para José Valdevan nem da entrega do

dinheiro ao investigado Evilázio Ribeiro.

 
O que existe é a comprovação de que o investigado Rafael Meneguesso transferiu recursos (R$ 13.000,00) para

a conta bancária do servidor Alesson Alexandre dos Santos, como já anteriormente demonstrado, conta essa

que possui estreita ligação com a campanha de José Valdevan, como alhures evidenciado, e também recebeu

recursos de pessoa física e de pessoa jurídica domiciliada/localizada na grande São Paulo/SP.

 
Dessa forma, não procede a alegação do investigado Rafael Meneguesso, de que a única participação dele no

esquema seria a concessão do alegado empréstimo.

 
Assim, considerando as transferências de recursos feitas nos dias 02 e 03/10/18 (dias muito próximos da data

do pleito eleitoral), para uma conta com clara ligação com a campanha de José Valdevan, bem como a

existência de estreito vínculo entre ele e o então candidato, ora deputado federal, não há como deixar de

reconhecer a sua participação no esquema mantido pelo seu tio, o também investigado José Valdevan.

 
Evitando novas transcrições, desnecessárias, é possível constatar a ciência da participação dos

recorrentes José Valdevan, Evilázio Ribeiro e Karina Liberal. As provas dos autos são claras e demonstram que
Evilázio Ribeiro e Karina Liberal agiram tanto na execução do fato consistente na arregimentação dos
munícipes para realização de doações em desacordo com as normas legais, como, posteriormente, para
escamotear eventuais provas das condutas. 

Como já analisado, Karina Liberal entrou em contato com Ana Paula dos Santos e Érika Heloísa
Nunes, na qualidade de coordenadora do comitê de campanha de José Valdevan, e solicitou que ambas
comparecessem a uma agência do BANESE para efetuarem depósitos na conta de campanha do então
candidato. 

Érika Heloísa sequer teria realizado depósito, apenas fornecendo seus dados. Na mesma linha,
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Laís Kelly, prima de Valdevan, afirmou que fez o depósito na agência do BANESE de quantia fornecida por
Karina Liberal. 

José Carlos Chagas da Cruz, “Buda”, também relatou que lhe foi solicitada a realização de
depósito bancário na mesma conta de campanha, e, de igual modo, tendo-lhe o valor sido entregue por Karina
Liberal já dentro do banco. 

Portanto, é indene de dúvidas a participação de Karina Liberal na realização dos depósitos
oriundos de fontes ilícitas para a conta de campanha de José Valdevan. 

A participação de Evilázio Ribeiro também é demonstrada pelo que se observa dos documentos
obtidos pelo compartilhamento dos elementos de prova produzidos no IPL 0478/2018-SR/DPF/SE (“Operação 
Extraneus”), constantes do relatório de interceptação telefônica encartado nos IDs 37960288 e 37960338. 

No referido documento constam degravações de conversas interceptadas dos três recorrentes:
José Valdevan, Evilázio Ribeiro e Karina Liberal. Conforme as transcrições acima, já mencionadas do acórdão
regional, as degravações mostram que Evilázio Ribeiro atuou diretamente no contato com os supostos
doadores, orientando-os, inclusive, na forma de como proceder caso fossem intimados a depor no processo
criminal por falsidade eleitoral (art. 350 do CE). A conversa degravada no índice 30273208 (ID 37960288, pp.
17-18), que retomo a seguir, consiste em um diálogo travado entre o recorrente e “QUINHO” no dia 4.12.2018: 
 

Índice 30273208:

 
EVILÁZIO: Alô

 
QUINHO: EVILÁZIO é QUINHO tio de NOVENTA:

 
EVILÁZIO: Oi QUINZINHO tudo bom?

 
QUINHO: Tá tudo bem...

 
EVILÁZIO: Você tá onde?

 
QUINHO: Chegaram um pessoal aqui da Justiça Federal atrás de Kely;

 
EVILÁZIO: Sim...

 
QUINHO: Entendeu, Dizendo que ela tinha, que tinha feito uma doação;

 
EVILÁZIO: Ela tá onde? Tá em casa?

 
QUINHO: Não ela tá trabalhando, aí eu disse a eles que ela num .... “E ela tá onde?” Aí ei disse não ela tá

viajando porque ela tá de folga hoje...” Que horas ela tá aqui?” Aí eu disse seis horas da tarde, aí ele disse “Eu

vou intimar outras pessoas e depois volto aqui, aí eu digo será que ele vai...

 
EVILÁZIO: Na verdade QUINHO é sobre a questão do depósito, entendeu?

 
QUINHO: Hummm.... Aí a gente quer saber o que nós diz ne Evilázio;

 
EVILÁZIO: Pronto, vocês só vão dizer o seguinte: “Que vocês fizeram a doação, por que acreditou no projeto de

VALDEVAN e ...”

 
QUINHO: E mesmo assim a gente pode dizer que é parente ou não?

 
[....]

 
EVILÁZIO: Acho que é melhor não né? Mas, vai dizer: “Oxente! e vocês tem dinheiro para fazer isso? Claro,
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sempre temos nossas economias, a gente trabalha;”

 
QUINHO: Temos sim, a gente tem aqui quatro pessoas que trabalham;

 
EVILÁZIO: Isso, pronto, é só falar isso;

 
QUINHO: Humm...

 
EVILÁZIO: é orientar ela a falar isso;

 
QUINHO: Agora EVILÁZIO eu fico com medo de ligar para o celular dela com medo de, de tá grampeado né

não?

 
É preciso esclarecer que “NOVENTA” é uma remissão a José Valdevan, tratado pelo nome

parlamentar de “Valdevan Noventa”. Portanto, Evilázio tratou das doações diretamente com parentes de José
Valdevan, orientando-os, inclusive, como proceder caso fossem abordados. Diante da constatação de tais
condutas, foi deferida a prisão preventiva de Evilázio Ribeiro e José Valdevan no curso da Operação Extraneus. 

Apesar de José Valdevan ser mais cauteloso nos seus diálogos, nos índices 30286215 e
30286605, fica claro que era sua a orientação de contato direito de Evilázio com os supostos doadores;
também fica claro que o recorrente tinha ciência das possíveis interceptações em curso, na medida em que se
mostrou bastante preocupado com a menção do seu nome nos diálogos e afirmou que o telefone de seu
assessor estava na “sala do pessoal”. Evilázio, então, passa a chamá-lo pela sua alcunha política “Noventa”. 

Ademais, não se pode olvidar que José Valdevan, como destacado pela Procuradoria Regional,
desenvolvia suas atividades econômicas no Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte
Rodoviário de São Paulo, bem como o fato de que Denilson dos Santos Ribeiro e Alesson Alexandre Santos
receberam quantias de pessoas físicas e jurídicas daquela localidade. Quantias, essas, que irrigaram a
campanha do candidato que concorria ao cargo de Deputado Federal pelo Estado de Sergipe. 

Também cabe relembrar, como já analisado, que esses valores não foram declarados e
consistiram em recursos expressivos, consistentes em mais de R$ 551 mil reais (R$ 415.339,00 recebidos nas
contas de Denilson dos Santos Ribeiro e R$ 136.194,27 recebidos nas contas de Alesson Alexandre Santos). 

Assim, esses elementos indiciários têm o condão de demonstrar a participação de José
Valdevan como autor do fato. Essa conclusão não configura mera presunção, mas efetiva comprovação
indiciária. Isso é possível diante das características do fato e a sua intrínseca dificuldade probatória. Em relação
a esse ponto, essa Corte tem o seguinte entendimento: 
 

 ELEIÇÃO 2014. RECURSOS ORDINÁRIOS. GOVERNADOR. VICE-GOVERNADOR. DEPUTADO FEDERAL.

CAPTAÇÃO ILÍCITA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A CAMPANHA. ART. 30-A DA LEI Nº

9.504/97. CAIXA DOIS. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A COMPROVAR A PRÁTICA DO

ILÍCITO. GRAVIDADE CONFIGURADA. RECURSOS ORDINÁRIOS DA COLIGAÇÃO REAGE TOCANTINS E

DE SANDOVAL LOBO CARDOSO. NÃO CONHECIDOS. RECURSO ORDINÁRIO DO MPE. PROVIMENTO.

RECURSO ORDINÁRIO DA COLIGAÇÃO A MUDANÇA QUE A GENTE VÊ. PARCIAL PROVIMENTO. 

 
[...]

 
2.2. DO "CAIXA-DOIS": 

 
i) O chamado "caixa dois de campanha" caracteriza-se pela manutenção ou movimentação de recursos

financeiros não escriturados ou falsamente escriturados na contabilidade oficial da campanha eleitoral.

Tem como ideia elementar, portanto, a fraude escritural com o propósito de mascarar a realidade,

impedindo que os órgãos de controle fiscalizem e rastreiem fluxos monetários de inegável relevância

jurídica. 

 
ii) Por sua própria natureza, o "caixa dois" é daqueles ilícitos cuja consumação ocorre longe do sistema

Num. 157610822 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: SERGIO SILVEIRA BANHOS - 09/06/2022 20:20:00
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060920195831000000156302468
Número do documento: 22060920195831000000156302468



de vigilância/controle, acarretando significativa dificuldade probatória. Nesse caso, a exigência de prova

exclusivamente direta para a condenação acabaria por estimular a impunidade, em flagrante ofensa ao

princípio da vedação da proteção deficiente (Untermassverbot). 

 
iii) Na hipótese de ilícito de reconhecida dificuldade probatória, o Estado-juiz está autorizado a apoiar-se

no conjunto de indícios confirmados ao longo da instrução diante das raras provas diretas do

comportamento ilícito, sob pena de deixar sem resposta graves atentados à ordem jurídica e à

sociedade. 

 
iv) "Os indícios devem ser igualmente admitidos como meio de prova suficiente para a condenação,

vedada apenas a motivação baseada em presunções sem nenhum liame com os fatos narrados nos

autos" (TSE, RO nº 2246-61, Redator para o acórdão Min. Roberto Barroso, DJe de 1º.6.2017). 

 
[...]

 
2.4. DA GRAVIDADE: 

 
- O ilícito insculpido no art. 30-A da Lei das Eleições exige para sua configuração a presença da relevância

jurídica da conduta imputada ou a comprovação de ilegalidade qualificada, marcada pela má-fé do candidato,

suficiente a macular a lisura do pleito (RO nº 2622-47, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJe de 24.2.2017; REspe nº 1-

91, de minha relatoria, DJe de 19.12.2016 e REspe nº 1-72, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 3.2.2017).

 
- In casu, a campanha de Marcelo Miranda ao governo do estado do Tocantins foi alimentada com vultosos

recursos obtidos de forma ilícita, correspondentes a 21% do total oficialmente arrecadado, e se desenvolveu por

caminhos obscuros, sobressaindo o uso de métodos de dissimulação com significativa aptidão para impedir o

controle público quanto à origem e destinação dos recursos financeiros despendidos e a má-fé do candidato. 

 
- As circunstâncias que acompanham o ilícito ostentam gravidade/relevância jurídica suficientemente densa para

ultrajar os bens jurídicos por ele tutelados (i.e, igualdade política, higidez e lisura na competição eleitoral e

transparência das campanhas). 

 
3. Dou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público e provimento parcial ao recurso

ordinário interposto pela Coligação "A Mudança que a Gente Vê", determinando a cassação do diploma de

governador e vice-governadora outorgados, respectivamente, a Marcelo de Carvalho Miranda e Cláudia Telles

de Menezes Pires Martins Lélis nas eleições de 2014. Quanto ao pedido de declaração de inelegibilidade dos

Recorridos, entendo ser incabível no presente processo, haja vista a ausência de previsão específica no arranjo

sancionatório constante do art. 30-A, § 2º, da Lei das Eleições. Na linha da jurisprudência dominante desta

Corte, nas condenações em decorrência da prática de captação e gasto ilícito de recursos a inelegibilidade não

pode ser imposta na decisão judicial, havendo de surgir como "[...] efeito secundário da condenação, verificável

no momento em que o cidadão requerer registro de sua candidatura, desde que atendidos os requisitos

exigidos" (REspe nº 504-51/PB, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 30.4.2015). 

 
4. Como efeito da sanção de cassação dos diplomas dos Recorridos, determino a realização de novas eleições

diretas para o governo do Estado do Tocantins, na forma do art. 224, §§ 3º e 4º, do Código Eleitoral e dos

precedentes desta Corte Superior (RO n° 2246-61/AM, Rel. designado Min. Luís Roberto Barroso, DJe de

1°.6.2017 e ED-REspe 139-25/RS, Rel. Min. Henrique Neves, PSESS de 28.11.2016).

 
(RO 122086, rel.  Luciana Lóssio, redator designado para o acórdão, Min. Luiz Fux, DJE 27.3.2018, grifo nosso.)

 
 
3.4. Gravidade dos fatos e não aplicação do princípio da proporcionalidade.

 
Nesse norte, igualmente não merece acolhimento o argumento de aplicação do princípio da
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proporcionalidade. 
Os recorrentes, subsidiariamente, aduzem que, mesmo considerando o valor arrecadado como

irregular, o montante correspondente de R$ 90.300,00 não acarretaria gravidade relevante frente ao limite de
gasto de R$ 2.500,000,00, previstos pela Res.-TSE 23.553. Por esse motivo, não estaria preenchido o requisito
da gravidade posto no art. 22 da LC 64/90. 

Esclarecem que, ainda que fosse possível discutir os fatos narrados sob o viés criminal, ante a
possível falsidade ideológica de algumas doações, a quitação do débito remanescente era imprescindível para
a aprovação das contas de campanha, mas não essencial para a manutenção do mandato. 

Sobre o tema, recentemente manifestei sobre a gravidade da conduta de triangulação de
valores e recursos não declarados nas campanhas eleitorais no julgamento dos RO-ELs 600818-68 e 601576-
47, motivo pelo qual tomo a liberdade de transcrever o trecho do voto no que concerne a matéria: 
 

RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2018. DEPUTADO ESTADUAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL

ELEITORAL. UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. IMPULSIONAMENTO ILÍCITO DA

CANDIDATURA. FALSO CADASTRAMENTO DA POPULAÇÃO EM PROGRAMA HABITACIONAL.

FINALIDADE ELEITORAL. ABUSO DE PODER POLÍTICO. CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE CAMPANHA.

UTILIZAÇÃO DE VALORES DE ORIGEM NÃO IDENTIFICADA. UTILIZAÇÃO DE CONTAS DE PASSAGEM.

ABUSO DE PODER ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. RECURSO IMPROCEDENTE. CASSAÇÃO DE

DEPUTADO ESTADUAL. INELEGIBILIDADE DE EX-PREFEITO. ART. 22 DA LC 64/90. ACÓRDÃO MANTIDO.

 
[...]

 
ABUSO DE PODER ECONÔMICO

 
[...]

 
51. A análise mais detida das informações obtidas com as quebras de sigilo bancário dá a dimensão de uma

prática de dissimulação da origem dos valores doados para a campanha da segunda recorrente.

 
52. Cotejando o valor de ganho mensal desses contribuintes com a sua remuneração, depreende-se, das

informações obtidas, que existe grande incongruência entre o valor doado e a sua capacidade financeira,

quando se leva em conta o valor doado e a remuneração líquida dos doadores. Diversos doadores pessoas

físicas doaram praticamente tudo o que ganharam no mês ou até mais.

 
53. Conforme os documentos juntados, em razão da determinação de levantamento dos sigilos bancários,

verifica-se que houve uma sistemática praticamente idêntica de movimentações bancárias antes da realização

da transferência das doações. Primeiro, constata-se um depósito em dinheiro realizado na conta do

doador, de valor igual ou muito semelhante ao valor, que, em seguida, é transferido a título de doação. Algumas

vezes, o depósito em dinheiro é feito no valor exato, logo após realizada a doação (ID 37661238). Esse

tipo de movimentação foi detectada ao menos para 33 dos 40 doadores.

 
54. Em seus depoimentos, os declarantes alegam que guardavam dinheiro em casa, mas há informações de

que eram guardados, em suas residências, valores que superam R$ 10.000,00. Não há como abstrair do

contexto no qual vivemos – em uma economia com índices inflacionários que, apesar de relativamente

controlados quando comparados com outrora, são razoavelmente altos – que a prática, realizada de forma

praticamente horizontal por 80% deles, corrói o seu poder de compra, além de os expor a riscos que,

ordinariamente, não encontramos em instituições financeiras.

 
55. Além disso, saltam aos olhos algumas discrepâncias, como bem observadas pelo Regional. Destaco o

caso de Daniel Amado de Souza, ex-empregado de uma empresa privada, cuja última remuneração mensal foi

R$ 678,00. O doador apresentou uma movimentação bancária atípica no mês de outubro de 2018 – mês no qual

ocorreu a grande maioria das doações, praticamente 70% – para a campanha da então candidata. Essa

movimentação, na sua conta do Banese, foi marcada pela efetivação de 5 créditos totalizando R$ 165.300,00 (ID
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37672538). Logo em seguida, esse montante foi sacado, restando, no final do mês, o saldo de R$ 299,03.

 
56. Também ficou claro que Daniel Amado de Souza usou a sua conta como conta de passagem para a

campanha da segunda recorrente. Ele mesmo doou para a campanha, da então candidata, o valor de R$

2.500,00, no dia 19.10.2018, e transferiu a mesma quantia (R$ 2.500,00) para a conta de Juliana Fontes

Moraes no dia 26.10.2018, valor que, em seguida, foi destinado por Juliana Fontes à campanha (ID

37672688). Ressalte-se que Juliana também possuía uma renda e movimentação financeira muito aquém

do valor doado, tendo recebido cerca de R$ 678,00 no referido mês.

 
57. Não somente isso, após o afastamento de sigilo bancário, segundo apurado na AIJE 0601379-92 pela

Corte Regional, restou comprovado que foram feitos vários depósitos para a conta de campanha por

meio de outra pessoa interposta, Soane Ramos Lucas. A doadora, apesar de ter uma remuneração

mensal de R$ 1.965,24 (ID 37672038) na empresa da família dos recorrentes, doou e transferiu recursos

para outros doadores no valor de R$ 27.450,00.

 
[...]

 
60. Assim, as condutas analisadas nos presentes autos comprometeram a lisura do pleito eleitoral, pois a

segunda recorrente foi colocada em posição privilegiada, de maneira a ferir a isonomia do processo eleitoral e a

igualdade entre os demais candidatos.

 
CONCLUSÃO

 
Recursos ordinários a que se nega provimento (Grifo nosso.)

 
Quanto à gravidade da conduta como qualificadora do abuso do poder econômico relembro que,

como já destaquei no ED-REspe 501-20, acórdão de 3.10.219, com o advento do inciso XVI do art. 22 da Lei
Complementar 64/90, introduzido pela Lei Complementar 135/2010, elevou-se posicionamento jurisprudencial
ao status de lei, passando-se, todavia, a não mais se estabelecer a exigência de potencialidade do ato abusivo,
com estrito condicionamento da repercussão do fato ao resultado da eleição, atrelando-se a configuração do
abuso de poder a requisito mais abrangente vinculado à gravidade das circunstâncias, com a finalidade de
preservação do bem jurídico tutelado, qual seja, a normalidade e a legitimidade das eleições.  

No que concerne à hipótese de abuso do poder econômico, sua configuração decorre do
emprego desproporcional e excessivo de recursos patrimoniais em benefício eleitoral do candidato, que seja
capaz de comprometer a legitimidade do pleito e a paridade de armas. (REspe 941-81, reI. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJE de 7.3.2016). 

Acerca da gravidade dos fatos apta a ensejar a procedência da AIJE, no julgamento do REspe
11-75 (rel. Min. Luiz Fux, DJE de 30.6.2017), ficou assim assentado: “Não é por outra justificativa que este
Tribunal Superior entende, precisamente, repisa-se, que não é qualquer lesão causada aos bens jurídicos
tutelados pelos tipos eleitorais que dá azo à procedência (ou não) do pedido deduzido em AIME, AIJE, RCED e
nas representações do art. 30-A. É assente na Corte que apenas aquelas violações que possuam gravidade,
enquanto elemento indissociável à configuração dos referidos tipos dos ilícitos eleitorais, possuem idoneidade
para cassar registro ou diploma de candidato eleito ou determinar a perda de seu mandato eletivo. Ausente a
gravidade, compreendida dentro da dogmática de restrição a direitos fundamentais como vedação ao excesso,
descabe cogitar da procedência dos pedidos veiculados”. 

Na presente AIJE, constato alguns elementos de conexão, ou seja, semelhantes, mas as
circunstâncias demonstradas nos autos se mostram ainda mais graves. A semelhança reside na prática da
utilização de contas de terceiros para recebimento de valores ilícitos, oriundos de fontes vedadas. 

Entretanto, posteriormente, os recorrentes utilizaram de subterfúgios para dar uma aparência de
licitude às doações declaradas, por meio da prática de estruturação (smurfing). Ou seja, procederam o
fracionamento dos valores recebidos nas contas de passagem em quantias bem próximas ao que a legislação
eleitoral desobriga seu trânsito por meio de transferências bancárias (art. 22, § 1º, da Res.-TSE 23.553). 

Por isso, o valor de R$ 1.050,00 foi escolhido. De outro modo, as contas eleitorais
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provavelmente seriam rejeitadas pela tramitação dos recursos em valores acima de R$ 1.064,10 e a prática de
estruturação teria reduzidas chances de êxito, diante dos registros, convênios e comunicações bancárias. 

Não há dúvidas de que houve simulação por parte dos recorrentes, bem como ela somente foi
perceptível aos órgãos de fiscalização pela forma escolhida para saldar a declarada dívida de campanha. Por
outro lado, há indícios de que os valores não declarados superam em muito a quantia efetivamente declarada e
festejada pelo candidato, como o menor custo de campanha para a região. 

O recorrente declarou como gastos de campanha a quantia de R$ 352.193,00, porém há
indícios de que foram utilizados mais de R$ 551 mil reais na campanha, dos quais somente R$ 90.300,00
fizeram parte da declaração de dívidas. Desse modo, as circunstâncias apontam para a utilização de mais de
R$ 460 mil reais em recursos e despesas não declarados, não merecendo o acolhimento de que os valores
foram utilizados apenas após o fim do pleito. 

Ainda que tais circunstâncias não sirvam para comprovação cabal do abuso de poder
econômico, que, repito, já resta configurado pelos fatos e documentos já analisados, sem dúvidas servem para
comprovar qualificação da conduta, demonstrando sua a gravidade e a sua capacidade de comprometer a
legitimidade do pleito. 

Isso porque se trata de Estado com eleitorado de pouco mais de 1,5 milhões de eleitores, tendo
o recorrente obtido a 8ª maior votação para o cargo de Deputado Federal, com 45.472 votos. Preencheu,
assim, a 7ª cadeira de Deputado Federal (de um total de 8 cadeiras pelo referido Estado), tendo concorrido com
candidatos que obtiveram 49.055, 39.380 ou 37.556 votos. Portanto, seus concorrentes poderiam ter obtido
melhores resultados se não houvesse esse excessivo uso de recursos não declarados. 

É justamente nesses pontos que fica patente o não cabimento da aplicação da
proporcionalidade, ante a gravidade dos fatos. 

  
3.5. Parcial provimento do recurso de Rafael Meneguesso, tendo em vista a ausência de

provas da sua participação no fato. 
  
Quanto à participação de Rafael Meneguesso Lima no fato, de outro modo, não há provas

consistentes para além de um juízo presuntivo, ainda que com alto grau de probabilidade. 
Colaciono, novamente, o trecho do aresto que enfrentou a referida questão (ID 37995038, pp.

79-88): 
 

2.2.3.3 – Investigado Rafael Meneguesso Lima

 
O Ministério Público Eleitoral atribui ao investigado a conduta de ter irrigado ilicitamente a campanha eleitoral de

José Valdevan. Nesses termos, cotejando os autos, verifica-se claramente a participação de Rafael Meneguesso

no esquema fraudulento de arrecadação de recursos financeiros.

 
Ora, inicialmente, cumpre registrar a quantidade de doadores residentes no município de Arauá/SE, onde Rafael

Meneguesso exerce o cargo de vice-prefeito, sendo muitos deles, inclusive, vinculados profissionalmente ao

mencionado ente municipal. Soma-se a isso o fato de que, conforme outrora afirmado pelo próprio investigado,

ele é considerado como um “filho” por Valdevan, situação apta a, por si só, demonstrar a existência de um forte

vínculo entre os investigados (tamanho é o vínculo que o investigado Meneguesso alegou, em sua defesa, a

realização de um empréstimo em favor de José Valdevan).

 
E mais. A quebra de sigilo bancário devidamente autorizada em juízo permitiu constatar a existência de duas

transferências bancárias realizadas por Rafael Meneguesso para a conta de Alesson Alexandre dos Santos, no

total de R$ 13.000,00 (IDs 1757018 e 1757318). Este ocupa cargo comissionado no município de Arauá/SE,

com parca disponibilidade financeira (sua remuneração líquida gravita em torno de R$ 900,00) e se revelou, no

depoimento em juízo (IDs 2479368 e 2479418), um ardente admirador de José Valdevan, por supostos trabalhos

por ele realizados no município, que o depoente não soube precisar quando.

 
Ademais, no tocante ao empréstimo que teria sido feito a José Valdevan, ainda que houvesse alguma

comprovação de sua existência – o que não ocorre –, o investigado Meneguesso não se desincumbiu do ônus
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de demonstrar o destino do dito dinheiro emprestado, limitando-se a afirmar que foi entregue ao investigado

Evilázio Ribeiro.

 
Portanto, não há nenhum indício da realização do alegado empréstimo para José Valdevan nem da entrega do

dinheiro ao investigado Evilázio Ribeiro.

 
O que existe é a comprovação de que o investigado Rafael Meneguesso transferiu recursos (R$ 13.000,00) para

a conta bancária do servidor Alesson Alexandre dos Santos, como já anteriormente demonstrado, conta essa

que possui estreita ligação com a campanha de José Valdevan, como alhures evidenciado, e também recebeu

recursos de pessoa física e de pessoa jurídica domiciliada/localizada na grande São Paulo/SP.

 
Portanto, a condenação do recorrente é fundamentada nas seguintes premissas: i) houve

doadores, para a campanha de Valdevan, de residentes no Município de Arauá/SE, onde Rafael Meneguesso
exerce o cargo de vice-prefeito, inclusive de pessoas vinculadas ao ente municipal; ii) ele tem proximidade com
José Valdevan, sendo considerado como um “filho”; iii) o recorrente alegou, sem comprovação, em matéria
defensiva, a realização  de  um  empréstimo  em  favor  de  José Valdevan; iv) o recorrente efetuou dois
depósitos na conta de Alesson Alexandre dos Santos, no total de R$ 13.000,00; v) Alesson ocupa cargo
comissionado no Município de Arauá/SE e não dispõe de capacidade financeira compatível como o volume de
recursos movimentados; e vi) o recorrente reafirmou no seu depoimento em juízo ser admirador de José
Valdevan. 

Verifico que os fatos acima descritos não permitem a comprovação da participação de Rafael
Maneguesso na prática de abuso de poder econômico, prática essa já extensamente analisada no presente
voto. 

O elemento mais contundente trazido pelos investigantes seria a realização de dois depósitos na
conta de Alesson, nos valores de R$ 4.000,00 e R$ 9.000,00 (realizados em 2.10.2018 e 3.10.2018). Entretanto
a inferência de que o recorrente tenha participado da conduta não é direta. 

Reitero que essa inferência foi construída pelo fato de Alesson ter usado sua conta como
passagem para a estruturação das doações e pelo fato da proximidade de Rafael Maneguesso com José
Valdevan. Por outro lado, em ID 37959888, p. 28, o recorrente não foi arrolado como alvo de quebra de sigilo
bancário, não tendo sido contemplado, igualmente, na decisão de extensão da quebra (ID 37973238). 

Por óbvio, somente após o resultado da primeira quebra de sigilo bancário ficou claro que o
recorrente teria efetuado depósitos na conta de Alesson. Entretanto, observo que o terminal de Rafael
Maneguesso foi interceptado, não tendo sido constatada conversa que o conectasse ao fato sob análise. Pelo
contrário, foi consignado, nas conclusões apostas pela autoridade policial, no relatório de ID 37960338, p. 5,
que, para o terminal interceptado (79-996718517), não foi observada nenhuma conversação vinculada aos
fatos. 

Nessa linha, destaco que é remansosa a jurisprudência deste Tribunal Superior: “a causa de
inelegibilidade decorrente da prática de abuso do poder econômico, nos moldes do art. 22, XIV, da LC nº 64/90,
requer, para a sua incidência, que o beneficiário pela conduta abusiva tenha tido participação direta ou indireta
nos fatos” (REspe 458-67, rel. Min. Luiz Fux, DJE de 15.2.2018). 

Portanto, deve ser afastada, in casu, a inelegibilidade cominada ao vice-prefeito, porquanto a
leitura dos documentos não permite inferir sua participação ou anuência com os fatos ilícitos. Nesse sentido
também cito o REspe 243-89, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, DJE de 3.4.2019). 
 

4. Conclusão.
 

Por essas razões, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas pelos recorrentes
e negar provimento aos recursos ordinários interpostos por Karina dos Santos Liberal, Evilázio Ribeiro
da Cruz e José Valdevan de Jesus Santos. 

Dessa forma, fica mantida a cassação do mandato de José Valdevan de Jesus Santos, eleito
para o cargo de Deputado Federal, bem como a inelegibilidade de Karina dos Santos Liberal, Evilázio Ribeiro
da Cruz e José Valdevan de Jesus Santos, pelo período de 8 anos, a contar da data das Eleições de 2018. 

Por outro lado, dou parcial provimento ao recurso de Rafael Meneguesso Lima, afastando
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a sua decretação de inelegibilidade. 
Independentemente da publicação do acórdão, comunique-se imediatamente ao Tribunal

Regional Eleitoral de Sergipe, para o cumprimento das sanções, nos termos do § 1º do art. 257 do Código
Eleitoral, inclusive para fins de retotalização dos votos, tendo em vista que devem ser considerados nulos,
para todos os fins, os votos obtidos pelo candidato eleito, o que enseja a retotalização da votação
proporcional da indigitada eleição proporcional. No mesmo sentido: Recurso Ordinário 0603900-65, j.
em 13.10.2020; e Recurso Ordinário 0603902-35, j. em 27.10.2020. 

Por fim, voto no sentido de julgar prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao recurso
ordinário formulado. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Muito obrigado. Sua Excelência o
eminente Ministro Sérgio Banhos, Relator desse feito, que na conclusão e no seu voto não conhece das
questões de ordem suscitadas na sessão de julgamento, nega provimento aos Recursos Ordinários interpostos
por José Valdevan de Jesus Santos, Evilásio Ribeiro da Cruz e Karina dos Santos Liberal, mantendo a
cassação do mandato de deputado federal do primeiro recorrente, bem como a declaração de inelegibilidade
dele, de Evilásio Ribeiro da Cruz e Karina dos Santos Liberal pelo período de oito anos a contar da data das
eleições. 

Sua Excelência dá provimento parcial ao recurso de Rafael Meneguesso Lima, afastando a sua
declaração de inelegibilidade e também no voto de Sua Excelência julga-se prejudicado o pedido de efeito
suspensivo ao próprio Recurso Ordinário e, ao fim, determina a imediata comunicação ao Tribunal Regional
Eleitoral de Sergipe para o cumprimento das sanções, inclusive nos termos do voto do relator, para
retotalização dos votos. 

Colhemos agora os votos dos eminentes componentes desse colegiado do Tribunal Superior
Eleitoral. Como vota Sua Excelência o Ministro Carlos Mário Velloso Filho? 

 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO CARLOS MÁRIO VELLOSO FILHO: Eminente Presidente, Ministro
Edson Fachin; Ministro Vice-Presidente, Alexandre de Moraes; Ministro Ricardo Lewandowski; Ministro Mauro
Campbell; Ministro Benedito Gonçalves; Ministro Sérgio Banhos; eminente Professor Paulo Gonet Branco, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral; Doutora Leila, na pessoa de quem cumprimento os servidores desta Casa. 

Não tenho dúvida em acompanhar o eminente relator quanto às questões prévias, entendo,
também como ele, que o esquema de arrecadação ilícita de recursos de campanha está amplamente
comprovado nos autos e também é comprovada a participação nesses fatos de Karina dos Santos Liberal,
Evilásio Ribeiro da Cruz e José Valdevan de Jesus Santos. 

O eminente relator também demonstrou a gravidade dos fatos, gravidade suficiente para atingir
o princípio da normalidade e legitimidade das eleições e, portanto, para serem subsumíveis ao conceito de
abuso de poder econômico. 

Entendo que Sua Excelência o eminente Ministro Relator conseguiu demonstrar a existência de
uma dúvida razoável acerca da participação do recorrente Rafael Meneguesso Lima, pelo menos em relação
aos fatos que foram considerados graves o suficiente para serem enquadrados no conceito de abuso de poder
econômico, de maneira que acompanho integralmente o voto do eminente Ministro Relator. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Muito obrigado, Sua Excelência o
Ministro Carlos Mário Velloso Filho. Colhemos agora o voto do eminente Vice-Presidente, Ministro Alexandre de
Moraes 

 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES: Obrigado Presidente. Cumprimento Vossa
Excelência, Ministro Edson Fachin; cumprimento o Ministro Ricardo Lewandowski e o Ministro Mauro Campbell
Marques, Corregedor-Geral Eleitoral; o Ministro Benedito Gonçalves; o Ministro Sérgio Banhos e o Ministro
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Carlos Mário. 
Presidente, eu também já antecipo, até pelo horário, que acompanho integralmente o eminente

Ministro Relator, afasto as preliminares, assim como Sua Excelência o relator fez, porque há a possibilidade de
AIJE para apuração dos ilícitos previstos no artigo 30, como já bem salientado. 

Não há a nulidade pretendida pelos recorrentes, em razão do indeferimento de oitiva das
testemunhas por meio de carta de ordem, os documentos foram juntados, a possibilidade da utilização da
interceptação telefônica em ação eleitoral, não há essa vedação. Nós já discutimos várias vezes aqui essa
questão. Também não vejo nulidade no indeferimento das contraditas, nem no requerimento das diligências.
Então, afasto, assim como fez o relator, as preliminares. 

O eminente Ministro Relator detalhou no voto. Me parece que não há nenhuma dúvida da
participação dos condenados pelo Tribunal Regional Eleitoral nessa combinação para prática de atividades
eleitorais ilícitas, para captação ilícita de recurso, que deve sempre ser combatida. 

E, Presidente, é incrível – e eu já dizia isso há muito tempo –, apesar do aumento dos valores
do Fundo Eleitoral, nós não conseguimos extirpar do Brasil o caixa dois. Esse ano – e votamos no Supremo
Tribunal Federal recentemente – houve um novo aumento do Fundo Eleitoral e, lamentavelmente, acredito que
após as eleições nós estaremos aqui, de novo, julgando o caixa dois. Parece que é um saco sem fundo isso. O
que demonstra a necessidade e, obviamente, não é isso que se está discutindo agora, a necessidade de uma
ampla reforma eleitoral para o barateamento e maior fiscalização – e maior possibilidade de fiscalização – das
candidaturas. 

Aqui, todas as provas que o Tribunal Regional Eleitoral já havia analisado – o Tribunal Regional
Eleitoral de Sergipe – foram, também, bem demonstradas pelo eminente Ministro Relator. 

Em relação ao vice-prefeito Rafael Meneguesso Lima, em relação ao vice-prefeito, fica lá, não é,
no liame entre a condenação ou não. 

Nós, terça-feira, nós afastamos uma condenação pelo conjunto da obra. Aqui, pelo conjunto da
obra, a indicação teria que, realmente, ele poderia eventualmente estar participando. Efetuou dois depósitos na
conta de Alesson Alexandre dos Santos, num total de R$13.000,00 (treze mil reais). Há testemunhas que
atestam que ele seria considerado como um filho de José Valdevan. Ainda, há, ele, essa pessoa em que ele
depositou os recursos, ocupa um cargo comissionado no município de Arauá, em Sergipe. Mas realmente não
há, pelos fatos aqui imputados, não há uma prova efetiva ou pelo menos não se afastou o que o eminente
Ministro Relator disse, não se afastou dúvida razoável. 

Então, também aqui acompanho Sua Excelência nesse caso, dando provimento ao recurso
ordinário para afastar a condenação e a inelegibilidade e mantendo a condenação nos demais casos, ou seja,
negando provimento aos demais recursos ordinários. 

É o voto, Presidente. 
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Muito obrigado, eminente Ministro

Alexandre de Moraes. Tenho a honra agora de colher o voto de Sua Excelência o Ministro Ricardo
Lewandowski. 

 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI: Senhor Presidente, a matéria está mais do
que explicitada no voto do Relator, e agora no voto do eminente Ministro Alexandre de Moraes, que de certa
maneira, rememora os fatos que estão sob à apreciação deste Egrégio Plenário.  

Tal como o Relator, entendo que os fatos são muito graves e estão devidamente comprovados
nos autos. Lamento também, tal como o Ministro Alexandre de Moraes, que depois de, eu diria décadas de
combate a esse tipo de fraude no âmbito eleitoral, notadamente o abuso de poder econômico, mediante o uso
de laranjas, ainda venha prosperando ao longo das distintas eleições que se sucedem no tempo.  

Então, Senhor Presidente, inicio meu voto afastando as preliminares e as questões de ordem
suscitadas em Plenário. Acompanho, integralmente, o Relator em suas conclusões quanto à inelegibilidade que
foi proclamada quanto à gravidade dos fatos.  

Com relação ao recorrente Rafael Meneguesso Lima, estou dando parcial provimento, porque
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entendo, tal como o Relator, que as imputações feitas são de natureza meramente indiciária e não alcançam o 
status de uma prova efetiva que mereça ser considerada para uma apelação.  

Há um terceiro elemento, além dos que acabo de enunciar, que foi trazido à colação pelo
eminente Relator, que diz respeito à recontagem dos votos.   

Também estou de acordo com relação a este ponto levantado por Sua Excelência. De maneira
que, Senhor Presidente, o meu voto coincide integralmente com o voto do Relator, eminente Ministro Banhos.  

É como voto.  
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Muito obrigado a Sua Excelência o

eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 
Temos agora a honra de colher o voto de Sua Excelência o Corregedor-Geral da Justiça

Eleitoral, eminente Ministro Mauro Campbell Marques. 
 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES: Senhor Presidente, inicialmente
acompanho o eminente relator nas conclusões acerca das preliminares de mérito. 

Quanto à matéria de fundo, registro que, para se configure o abuso do poder econômico (art. 22,
XIV, da LC nº 64/1990), é necessário que fiquem evidenciados a gravidade das circunstâncias que o
caracterizam e o "[...] emprego desproporcional de recursos patrimoniais, públicos ou privados, de forma a
comprometer a legitimidade do pleito e a paridade de armas entre candidatos" (REspe nº 801-42/RN, rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 31.5.2016, DJe de 15.6.2016). 

Ademais, como bem observado pelo relator, “para que seja formulado o juízo de procedência da
AIJE, a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral tem entendido que é imprescindível a demonstração da
gravidade das condutas reputadas ilegais, de modo que sejam capazes de abalar a normalidade e a
legitimidade das eleições e gerar desequilíbrio na disputa” (REspe 11-751/RN, reI. Min. Luiz Fux, j. em
25.5.2017). 

Na espécie, verifico que, inequivocamente, houve um engenhoso estratagema, capitaneado pelo
candidato eleito e seus apoiadores próximos, incluindo sua coordenadora de campanha Karina dos Santos
Liberal, a fim de captar recursos de fontes não permitidas pela legislação eleitoral, como a proveniente de
pessoas jurídicas, bem como de outras fontes não identificadas. 

O ardiloso esquema envolvia a utilização de dois servidores comissionados do governo
municipal de Arauá/SE, Denilson dos Santos Ribeiro e Alesson Alexandre dos Santos, que passaram a receber
vultosas quantias em dinheiro de empresas e pessoas físicas em suas contas correntes. Segundo dados
constantes nos autos, estima-se que as contas dos “laranjas” foram abastecidas com recursos da ordem de R$
551.000,00. 

Na sequência, esses valores eram sacados e, sob o trabalho coordenado por Karina dos Santos
Liberal e Evilázio Ribeiro da Cruz, distribuídos, em pequenas frações, a pessoas físicas “laranjas”, que, cientes
ou não da ilicitude do ato, realizavam depósitos em dinheiro na conta de campanha do candidato. 

O conjunto probatório dos autos demonstra que, após a realização do primeiro turno, a fim de
saldar dívidas de campanha, ficou evidenciado a utilização irregular do montante de R$ 90.300,00,
provenientes das contas “laranjas” de captação de recursos. Esse valor foi sacado dessas contas e, na
sequência, transferido, em pequenas frações, para a conta de campanha do candidato, por meio de 86
depósitos, em dinheiro, por pessoas físicas cooptadas por  Karina dos Santos Liberal e Evilázio Ribeiro da
Cruz. Essa transação pode ser comprovada por meio de depoimentos pessoais e documentos registrados pelo
candidato em suas contas de campanha. 

  
O restante do montante captado nas contas dos “laranjas”, cerca de R$ 460.000,00, não foi

contabilizado na campanha do candidato eleito, de modo que é crível afirmar que há fortes indícios de utilização
de caixa 2 na campanha, como bem observou o eminente relator. 

Tais condutas são graves o suficiente para atrair as severas sanções de cassação de mandato e
decretação de inelegibilidade dos autores do ilícito. 
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No ponto, registro que, no entendimento da jurisprudência deste Tribunal, “para preencher o
requisito da gravidade, todavia, é desnecessária a aferição (matemática ou numérica) da alteração do resultado
das eleições pela prática do ato, como preconiza o art. 22, XVI, da LC n° 64/1990".(RO-EL 0600818-68/SE, rel.
Min. Sérgio Silveira Banhos, DJe de 21.09.2021) 

Nesse contexto jurisprudencial, anoto que as condutas praticadas envolveram a prática de
fraude dirigida a ludibriar a fiscalização e o controle da Justiça Eleitoral, com o aporte de valores significativos
de recursos de fonte vedada pela legislação - pessoas jurídicas -, agravado pela envolvimento de um grande
número de “laranjas”, que cientes ou não do ilícito, deram-lhe capilaridade e viabilizaram o alcance do fim ilícito
pretendido. 

Constam nos autos provas cabais de que o candidato tinha ciência do ocorrido, sobretudo
porque parte fundamental do esquema, consistente na arregimentação dos “laranjas” para realizar o depósito
dos valores fracionados, foi capitaneada por pessoas do alto escalão de sua campanha. 

É de se notar, ainda, que os valores irregulares são significativos no contexto da campanha do
candidato favorecido. O total de gastos da campanha  foi da ordem de R$ 352.193,00, isso significa que o valor
irregular apurado, R$ 90.300,00, representa 25,63% desse total, o que impõe considerar que sem o aporte
regular o resultado do pleito poderia ser outro. 

Por esses motivos, acompanho o voto do relator, para manter as condenações impostas
pelo TRE/SE aos recorrentes  Valdevan de Jesus Santos, Karina dos Santos Liberal e Evilázio Ribeiro da
Cruz. 

O relator, contudo, afastou a decretação da inelegibilidade de Rafael Meneguesso. Segundo
afirma, o TRE/SE não poderia declarar sua inelegibilidade, haja vista que “não há provas consistentes para
além de um juízo presuntivo, ainda que com alto grau de probabilidade” de sua participação nos ilícitos. 

É inequívoco nos autos que Rafael Meneguesso Lima mantinha proximidade com o seu tio,
Valdevan de Jesus Santos, sendo, inclusive mencionado como tomador de um empréstimo em favor do
candidato para justificar os valores tidos como irregulares. Todavia, o que mais o aproxima do esquema ilícito
de captação de recursos é o registro de dois depósitos que ele fez na conta dede Alesson Alexandre dos
Santos, nos valores de R$ 4.000,00 e R$ 9.000,00 (realizados em 2.10.2018 e 3.10.2018). 

Sublinho que  “nos termos da jurisprudência do TSE, a sanção de inelegibilidade tem natureza
personalíssima, por esse motivo incide apenas em face de quem efetivamente praticou ou anuiu com a prática
da conduta” (REspEl 0602011-16/PI, rel. Min. Luís Filipe Salomão, DJe DE 10.03.2021). 

Com base na prova dos autos, embora seja inequívoca sua proximidade com a campanha do
candidato beneficiado, não há elementos robustos de prova que confirmem a prática ou a anuência com o
esquema irregular de captação de recursos. 

A despeito dos dois depósitos citados, não houve, na sequência das investigações, inclusive
com a quebra do seu sigilo, a coleta de provas que o conectasse aos fatos ilícitos. 

Desse modo, acompanho o relator para afastar a sanção de inelegibilidade imposta a
Rafael Meneguesso. 

Por fim, diante da manutenção da cassação do mandato do deputado federal eleito,
Valdevan de Jesus Santos, acompanho o relator para declarar nulos os votos por ele obtido e
determinar a retotalização da votação proporcional para o cargo de deputado federal nas eleições de
2018 no Estado de Sergipe. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Muito obrigado, eminente Ministro Mauro
Campbell Marques. 

Colhemos agora o voto de Sua Excelência o eminente Ministro Benedito Gonçalves. 
 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES: Obrigado, Presidente. Também, da mesma
forma, cumprimento Vossa Excelência, Presidente dessa nossa Corte, Ministro Edson Fachin; nosso Vice-
Presidente, Ministro Alexandre de Moraes; o Ministro Ricardo Lewandowski; o nosso Ministro Corregedor-Geral,
Mauro Campbell Marques; Ministro Sérgio Banhos; Ministro Carlos Mário Velloso Filho. 
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Também, da mesma forma, cumprimento e saúdo e registro os agradecimentos senão não
estaríamos aqui, são os nossos servidores, faço na pessoa da Doutora Leila; e os advogados que aqui, virtual
ou presencial, defenderam os seus clientes. 

Antes de manifestar o voto  evidentemente estou acompanhando integralmente o relator ,
registro meus cumprimentos pelo voto que sempre Vossa Excelência traz didático, estruturado, como é de seu
feitio, e de modo que nós compreendemos bem as questões postas, não só nesse como nos outros. 

E acompanho Vossa Excelência tanto na preliminar, Senhor Relator, quanto no mérito,
ressaltando, inclusive que impõe-se, no caso, a retotalização das eleições para deputado federal de Sergipe,
computando-se como anulados os votos atribuídos a José Valdevan de Jesus. 

Em relação ao outro recurso ordinário, que também acompanho, de terceiro, relação ao qual
não foi comprovada a participação do esquema ilícito de modo a imputar a pena, a sanção de inelegibilidade. 

É assim como voto, Presidente. 
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Muito obrigado a Sua Excelência o

eminente Ministro Benedito Gonçalves. 
 
 

VOTO
 
  

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): Senhores Ministros, cumpre-me agora
proferir o voto. E, ao principiar, expresso os cumprimentos aos ilustres advogados que compareceram à tribuna
desta sessão e sustentaram as razões dos seus respectivos constituintes de modo escorreito e sempre
combativo como é a briosa advocacia. 

Cumprimento também Sua Excelência o eminente Ministro Relator pelo minudente, acurado,
acutíssimo voto que traz à colação e, nesta medida, eminente Ministro Sérgio Banhos, ao cumprimentá-lo,
assento que o estudo que fiz me levou precisamente às conclusões que Vossa Excelência aqui trouxe à
colação e o caminho que percorri também recolheu premissas e fundamentos que me conduziram a afastar as
preliminares suscitadas  inclusive as matérias aventadas na sessão de hoje, com o devido respeito a Sua
Senhoria o advogado  e bem assim, quanto ao mérito, no que diz respeito à negativa de provimento dos
recursos mencionados no voto do eminente relator, e o parcial provimento do recurso de Rafael Meneguesso
Lima; como também entendo que o voto de Sua Excelência está na linha precisamente da jurisprudência
quanto à destinação dos votos. 

Por isso, também eu tenho a honra de acompanhar integralmente o voto do eminente Ministro
Relator. 

 
 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
 
  

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (presidente): E, assim, proclamo o resultado: no
Recurso Ordinário Eleitoralnº  0601585-09, de Aracaju, Sergipe, Relator o Ministro Sérgio Banhos, o Tribunal,
por unanimidade, não conheceu das questões de ordem decadentes de nulidade do acórdão suscitado na
sessão de julgamento, rejeitou as preliminares suscitadas e negou provimento aos recursos ordinários de José
Valdevan de Jesus Santos, Evilásio Ribeiro da Cruz e Karina dos Santos Liberal. 

Deu provimento parcial ao recurso ordinário de Rafael Meneguesso Lima, a fim de afastar a
declaração de sua inelegibilidade, e julgou prejudicado o pedido de efeito suspensivo do Recurso Ordinário,
tudo nos termos do voto do eminente Ministro Relator. 

Também, assim, determinou ainda esse Tribunal, nos termos do voto do relator, a retotalização
de votos para o cargo de deputado federal em Sergipe, nas eleições de 2018, considerando nulos os votos
atribuídos a José Valdevan de Jesus Santos e a comunicação imediata ao Tribunal Regional Eleitoral de
Sergipe para o cumprimento das determinações aqui tomadas, independentemente da publicação do acórdão. 

Essa é, portanto, Senhores Ministros, a proclamação do resultado do julgamento. 
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EXTRATO DA ATA
 
  

RO-El nº 0601585-09.2018.6.25.0000/SE. Relator: Ministro Sérgio Banhos. Recorrente: Evilázio
Ribeiro da Cruz (Advogados: Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro – OAB: 15786/ES e outros). Recorrente: José
Valdevan de Jesus Santos (Advogados:  Willer Tomaz de Souza – OAB: 32023/DF e outro). Recorrente: Karina
dos Santos Liberal (Advogados: Robson Roberto Souto Santos – OAB: 11241/SE e outra). Recorrente: Rafael
Meneguesso Lima (Advogados: Luís Vinicius de Aragão Costa  – OAB: 22104/BA e outro). Recorrido: Ministério
Público Eleitoral. 

Usaram da palavra, pelo recorrente José Valdevan de Jesus Santos, o Dr. Andreive Ribeiro de
Sousa e, pelo recorrente Evilázio Ribeiro da Cruz, o Dr. Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu das questões de ordem de decadência e
nulidade de acórdão suscitadas na sessão de julgamento; rejeitou as preliminares suscitadas e negou
provimento aos recursos ordinários de José Valdevan de Jesus Santos, Evilázio Ribeiro da Cruz e Karina dos
Santos Liberal; deu parcial provimento ao recurso ordinário de Rafael Meneguesso Lima, a fim de afastar a
declaração de sua inelegibilidade, e julgou prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao recurso ordinário, nos
termos do voto do relator. Por unanimidade, determinou, ainda, a retotalização de votos para o cargo de
Deputado Federal em Sergipe, nas eleições de 2018, considerando nulos os votos atribuídos a José Valdevan
de Jesus Santos e a comunicação imediata ao Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, para o cumprimento das
determinações independentemente da publicação do acórdão, nos termos do voto do relator. 

Ausência justificada do Senhor Ministro Carlos Horbach. 
Composição: Ministros Edson Fachin (presidente), Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski,

Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Banhos e Carlos Mário Velloso Filho. 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Paulo Gustavo Gonet Branco. 

 
SESSÃO DE 17.3.2022.
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